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"‘"--ACTOS DO PODER EXECII-TIVO

piscam.° N. 13.251 - DE 30 os or_num
ou 1918

Abro ao Ministerio da Justiça e Negoclos
Interiores o credito extraordinarie 7de
1.500:000$, destinado a °ocorrer a despe-

, ¡tis . com socorros publicos

O Presidente da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brasil, tendo, eni alteneãd
a presente situação de • calamidade iru-
»Deu, á .urgencia do momento e o dispos-

to . na parto final do . § 4°, do art. 4° da
lei n. 589;de 9 Ilesetembro de 1850, re-
solve, ouyid0 o-Tribunal de. Contas, nos.
termos do art. 70, §- 5°, do regulamento
approvade polo decreto n. 2.409, 'de 23
de dezembro de 1896, abrir, ao Ministerio
da Justiça e tN.Zegocios 'Interiores. o-credi-
to extraordinario do 1.500:000$, desti-
nado a oecorrer:a' despczas com - ,r3oc-•
corros Publicos.	 •

Rio de Janeiro, 30. de, bUtubrb de /9.18,
97" da Independeneia c. 30" da

"

WENCESLAU BRAz 1'. GOMES..
•

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos.

•
DECRETO N. 13.52 -- DE 30 »E ou-treno

DE _lida"

Abre, ao Ministerld da Justiça e NegocioS
Interiores, 'por conta do exercido de 19.18.
O credito sUpplementar de 883:000$, as
verbas 5", 7 4, V _e 8" do art. 2" da lei
n. 3.454, de G de janeiro deste armo,
sendo 195:300$, á vèrba "Subsidio dos
senadores"; 657:200$, a verba "Subsidio
dos deputados"; 12:500$, á verba "Secre-
taria do Senado", e 18:000$, a. verba "Se-
cretaria da Camara dos Deputados"

O Presidente da Republica dos Estudos
Unidos do Brasil, usando da autorização
concedida pelo art. 161. n. *I, da lei mi-
mero 3.454, de 6 de janeiro do corrente
anno, e ouvido o Tribunal de Contas, nos
termos do art. 70, § 5°, do regulamento
approvado pelo decreto n. 2.409, de 23
de dezembro de 1896, resolve abrir, ao
Ministerio da Justiça e Negovihs Inte-
riores, por conta do exereicio de 1918. o
credito supplementar de 883:000$, ás
verbas 5', 7', ti' e 8', do art. 2" da lei
n. 3.454, de 6 de janeira deste rumo,
sendo : 195:300$, á Verba «Subsidio dos
senadores»; 657:2004, á. verba «Subsidio
dos deputados»; 12:500$, á verba aSenro-
toda do Senado'', e 18:000$, á verba «Se-
cretaria -da Camara dos Deputadoso, afim
de occorrer, durante a prorogação da
actual sessão, até 3 de novemIdo proximo
vindouro, ao pagamento do subsidio aoà
membros do • CongreSs° Nacional. e ao
pagamento das desfruas com o serviço
de impressão e publicação de debates do
mesmo Congresso.

Rio do Janeiro. 30 do-outubro de 1918,.
97° da Indopendencia e 30° da Republica.

WENCESLAU 1311AZ P. GOMES.

Carros Maxintiliano Pereira dos Santos.

-timilmissariadola Alimciltago Publica

Rcquerfment os despachados

Dia 30 do outubro de 1018.
5 .	 •

Ilaphael Chrysostomo do Oliçoira.-.-
queira ao Sr. inspector da Alfandega dá nig
de Janeiro.

Jessauram Irmãos •& Comp.- Attendido3
'com tetegramma, -nesta „data, á Alfandega de.
Santos.

M. Andrade, Gonçalves & Gama, Antoni°
Francisco de Castro.- Compareçam • neste
commissa,riado.
11.11e.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio- da Justicit e

Negocios Interiores
DIRECTOBIA P5 irSTIÇA

POr 'Sedarias de 20 do corrente mez, foram
concedidas as seguintes licenças:

Do seis !nozes, em prorogação, com metade
do ordenado, ao escrivão da delegacia do
26° districto policial Gastão do Pilar Alves de
Souza, nos termos do ti. 1 do art. 1° do de-
ereto n. 2.756, do 10 de janeiro do 1913,
para tratamento do sande;

De 120 dias, nos termos do n. 1 do art. IQ
do decreto n. 2.750, de 10 de, janeiro de
1913, ao agente do Corpo de Investigações o
de Segurança l'ublica José 11idart, para tra-
tamento de sande;

De 60 dias, ao 2° tenente da Brigada Policial
do District° Federal Manfredo da Silva Mar-
ques, para tratamento de saude fóra desta
Capital

lie 90 dias, em proroark, ao anspeçada
da Brigada Policial do Distéleto Federal An-
tonio de Carvalho, para tratamento do sande
Vira desta Capital, nos termos do art. 135 do
regulamento a pprovado pelo decreto n. 12.01I,
de 29 de março do 4016;

De 60 dias, em prorogação, ao soldado da
Brigada Policial do District° Federal Manoel
Gomes de Andrade, para tratar de sua saudd
fóra desta Capital, nos termos do art. 131 do
regulamento referido.

-5Irectoila--do Interior

Expediente do dio 29 ac nUittbro .ite 1918.

Ministerio- da Justiça e Negocias
riores - Directoria do interior - 2' ser
eção	 Rio de janeiro', C9 de outubro tle

"8..4r. presidente do . Conselbo Superior
£àino	 !.:01111111U111.0Q-1-ust lar% 911.tjuu,

•
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.Airictoria Geral de Saude Publicg

'Expediente do dia 30 de Outubro de 1918

Ministerio da Justiça e Neg,ocios Iate-
rioees — .Directoria GeraLde Sande .Pu-
bica— Secção de -Expediente — N. 1.736 .,
—• Rio de Janeiro, 30 do .outubrd de 191.8

Exmo. Sr. ministro da •:Justiça % e Nego.:
Cios Interiores — Teohoo honra de levar
ao, conhecimento de V. E. que teena sido
devidamente registrados todos Os doentes
attendidos por esta directoria geral, não
só no posto central. come nas delegacias
de sande e postos de soccorros. orgamrs-
dos, podendo ser fornecida a estatistica
desses doentes em qualquer occasião.
Communico, outrosim, a V. Ex. quç desde
o inicio da epidemia não se tem deixado
de fazer a desinfecção das casas, a princi-
pio, apenas, nos casos de °bifes, levan-
do-se esse serviço, posteriormente, és

• casas mais infectadas e. estendendoase
cada vez mais, á proporção que o pessoal,

ue soffreu pela doença uma diminuição
de dous terços, se VRO apresentando ao
serviço. Não se podendo desinfectar as
casas em que existem doentes, esta (tire-

, floria está. aguardando . o restabeleci-
mento (ienes para então agir em maior
escala. Os demais serviços da • repartição
calão começando a normalizar-se, á ex-
cepção dos da secretaria e outras depen-
lencias..cuja inacção no actual momento
não prejudica a assistencia que estamos
exercendo.

saudações respeitosas. — De. TheoÉhilo
.Torres, director geral.

curivementes, que, em :vista da situação.
ereada pela epidemia reinante, resolvi
adiar, por um mez, as inscripções e o
Inicio dos exames de preparatorios e dos
daS escolas superiores-. Os estudantes do
curso médico que provarem •haver
balhado, ao menos, seis dias nos serviços
de assistenc ia, mantidbs pelo Governo;
durante a actiál epidemia, terão direito
a uma época especial de exames, que se
realizarão deus mezes depois das férias
regulamentares. Cominunico-vos, outro-
sim, que ficam autorizados os inspactore's
dos, gymnasios e das escolas superiores
nos ,Estados .a . mandar fechar esses esta-
belecimentos, no caso de necessidade, de-,
terminada pela epidemia.
,Sande e fraternidade-, 'Certos Maxi-
Ritigpo. •

.Requerimento 'despachado

• Carlos .Pereira Sobrinho. — Selle, corri
estampilhas federaes, o documento que
juntou.

••	 Requerimentos despachados

Dia 20. de..Aut,u110 Ue.4918

5° districtof
Laurindo de AzeVedo' Mesquita (3.346Y:
.Certifique-se. •

6° districto:	 •
A. V. Qrdern 31 dos N. de S. Francisco

'do Paula (3.160) .	 . Concedo, 36 dias.
D. Maria Agostina G. Alonso (3.252).

s- Deferido.
• .Brito4 Nunes	 Çettifique-se,

Expediente!'
J. José Lopes (3:302)»'. -»• »Comi requer',

• .• Manoel C: de . Souza Bandeira (3.39).
— Como requer.

João E. da Silva Castro
Deferido, :mas sujeitando .a cerimonia fia
condições do tempo.	 - •

.Catullo • Piá de Andrade .(3.300::
Como requer.

Dr. Antonio José de - Miranda CarVallid
(3.398). -I-- Como requer.

Generino Saraiva • (3:405). — Sim, -na
fórma da lei.

Navegação :••
• The Rio .de. Janeiro Flour. Mills a% Gra-
naries; Lirnited	 Deferido.

Miniáterio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesonra

• F .	 Nacional

Requerimentos desparhados

Dia • 30 de outubro ‘19,39,111

Pelo Sr. ministro:
Napoleão Smith, solicitando restituição das.

quotas que foram indevidamente descontadas
em Seus vencimentos ,no periodo de 1916 o
.1017.— A' vista das hiforniações e pareceres,
defiro.

Leopoldo Gianelli. solicitando aforamento
das terras de marinhas e accrescidos min mit-
nicipio de S. Gonçalo, no Estado do Rio de Ja-
neiro.—A' vista do parecer da Procuradoria
Geral de Fazenda Publica, o pedido não•póde
ser attendido.

Julio Pedroso . de Lima, solicitando afora-
mento das terras de marinhas e accrescidos
no municipio de S. Gonçalo, no • Estado do Rio
de Janeiro. -Faça a prova do pagamento dos
editaes.

D. •Maria da Gloria Alvos de Souza, solici-
tando pagamento de montepio a contar de ia
de julho de 1916.— Diriia-se á Directoria f'e
.Cuntabilidade. do Ministerio da Viação. En-
treguem-se os documentos, mediante recibo.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Additamento ao do dia 29 de outubro de 1918

Exmo. Sr. Dr. consultor geral da Rep'u-
blica

N. 260 — Afim . de que V.' Ex. se digne
ilustrar o caso cem seu parecer, » tenho a
honra de enviar a V. Ex. o incluso processo,
referente á reclamação de,João Mello: Pedreira
contra as ordens de prohibição do extracção
das loterias do-Estado da Bahia, bem .ssim
da venda dos respectivos bilhetes.

— Sr.-ministro da Agricultura, Industria o
Commercio:

N. 127— Tendo sido cumprida a solicitação
feita por V. Ex. •no aviso o. 3.491, de 14 de

„seteusbro proximo findo, no sentido de ser

entregue ao consul do Brasil em Buenos Airesi
a quantia de 4:815S87S, ouro, para ser applie
cada na compra de animaes reproductorea.
peço a V. Ex. se digne de informar á conta:
de que verba deve ser levada a dospeza cont
o telegramma que a respeito foi expedido, da,
importancia de 19$700.

Reitero a V. Ex. os protestos de minlik
alta estima o distincta consideraçao.

a•-s-a

ÉXPEDiENTE DO Si.' 	DMECTOTt

Additamento ao do dia 28 de outubro de 191&1

.Sr. director da - Recebedoria do DistrietcNi
'Federal :

N. 233 — Communiça-vos, para os fins corra,
venientes, que o Sr. ministro, tomando era;
consideração o _que ponderastes ,no _officio
ri. 110, do '23 do vigente, resolveu, por acto
do -dia. seguinte, autorizar a prorogaçã.o, até 31
desse 'mesmo ¡noz, do prazo- para » a cobrança,
sem multa, das taxas ao çonsumo d'agua
hydrometro.

-Additamento ao do dia 29 da outubro de (9IS

,Sr. director da Recebedoria do _District°
Federal
• N. 234 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereram João .Rodrigues Fortes e
Adalberto . 1kfurat do Pilhar, respeçtivamente

o escripturario o contador de linhas da Im-
prensa Nacional, em petição de 11 do abril
ultimo, e tendo em vista a informaço tia su-
perintendencia da fiscalização do imposto de
consumo, transrnittida,por cóptb, com o vosso
officio n. 44, de 15 de maiontiguinte, rosa- •
veu, por despacho do 11 do' 'aorrento, con-
ceder aos mesmos requerentes a diaria da
duro	 tèia. •

Dia 3)

Sr. director da Receita Publica:
N. 44— Communicovos, para os devidos

fins, que • Octavio Rlatter Pinto' prestou fiança
no valor de 2:2008, coestituida por duas apo..
lices da divida publica, do valor nominal da
1:000, cada uma, afim de garantir a sua
responsabilidade e a dos prepoetos que tenha
ou venha a ter no logar de reflector das ren-
das foderaes em S. Francisco de Paula, no Es-
tado do Rio do Janeiro, •tendo sido • o resines
ctivo termo assignado-na Procuradoria • Geral
da Fazenda Publica .em 21 do corrente.

.• — Sr. inspector da Caixa do Amortização:
N. 182—Afim do que vos digneis informar

a respeito, conforme resolveu o Sr. ministro,
por despacho de 3 do vigente, junto vos re-
metto os papeis referentes a uma •represen-
tação da ia Sub-directoria da , Contabilida-lo
'Publica, sobre preços -de, notas fornecidas
pela .american Bank Note Company.

N.483—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que se acham cancionada,s na the-
souraria geral do Thesouro Nacional as apo-
lices da dívida publica as. » 344. .218 e 344.2(9,
do sia.lor nominal del . :000S cada tuna, emit-
fidas em virtude do decreto n. 11.694, de 2g
do agosto de 1915, de propriedade » de Octavio
Iflatter Pinho, afim de garantir a sua respon-
sabilidade e a dos propostos que tenha ou venha
a ler no logar de collector federal de Sã.c,
Francisco de Paula, Estado do Rio de Japoiro.
• N..184 — _Communiço-vos, para os. fins CM.

veoienfes, que _se açha cançionada. , na The-
aouraria Geral do Tresouro Nacional a apolice
da divida publica, uniformizada,' n. 106, do
valor nominal . de • 6M. de propriedade do, t
llonorina Mesquita São Paulo, casada com o •
Dr. Rodrigo Victor de Lamare São Paulo, •
como reforço • de fiança • em garantia» de sua
responsabilidade-do : legar io agente postal
rua do tattete, nesta Capital.

• 1Ministerio . da Justiça f e Negocies Inte-
riores..— Direcidéia Geral de Sande Pu-
blica — Secção de Expediente-:--N.-1 .737
—.Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1918..

Exmo. Sr. Dr. chefe de Poraaa do Dis-
T,ricto Federal — saolieite.a•Y.Wx. provi-
'dencias no sentido de não ser 'permittida
a .retab.ertura dos thealres . e, thiínnis esta-
belecimen tos de diversões sem que os
mesmos sejam desinfectados por cata •re-
bartiçãO, devendo os lespopsayejs.por taes-
~eleojprentos regnisiter, gen.( prgen-

,,Olã • desinfecção de cada um.n

it
• Zaudnoes.	 - D_ r„,-1 52 Ia a o la lai 1 o IToreS,
kfibetoR :gral; ..,t41 . — • --- - • . - - -
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.-- Sr. director Geral dos Correios :	 •
N. 465 Communico-vos, para os fins con-

venientes, que D. Honorina Mesquita São
Paulo prestou roforço da fiança, no valor de
600S, em garantia de sua responsabilidade no
Jogar de agente postal na rua do Cattete,
tendo sido o respectivo termo assignado
Procuradoria Geral da Fazenda Publica Cm

21 de setembro findo.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 439- Tenho a honra do remetter a

V. Ex., para os devidos fins, o incluso pro-
cesso, relativo á fiança de Octavio Reuter
Pinho, collector federal -em S. Francisco de
Paula, Estado do Rio do Janeiro.
. Reitero a V. Ex. os meus protestos de
elevada estima e distincta consideração.

N. 440-Tenho a honra de remetter a•
V. Ex., para os devidos fins, o incluso pro-
cesso, relativo a reforço da fiança de D. nono-
rine Mesquita São Paulo, agente postal na
rua do Cattote., nesta Capital.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do
elevada estima e distincta consideração.

- Sr. director da Recebedoria do Dis-
trict° Federal:

N. 235-Communico-vos, para os fins coa-
vonientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o processo transmittido á Directoria da,
Receita, Publica com o vosso Oleio n. 70, de
7 do fevereiro ultimo, em que recorreis da
decisão pela qual julgastes improcedente o
auto de lis. 5, lavrado na alfandega desta
Capital contra'a firma desta praça Angelino
Simões (Si Comp., considerando o sono do
documento de fls., origem do auto, sómente
sujeito á revalidação, resolveu, por despacho
do 1 dó corrente, proferido em sessão do
Conselho de Ifstzenda, do accôrdo com o pa-
recer do refeeido Conselho, não tomar conhe-
cimento do vosso recurso ex-o,ficio, por não
ser caso do mesmo.

N. 236 Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo proisente
o processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso oficio n.189, do
12 de st:temido do anuo passado, relativo ao
recurso interposto por S. Mcauchar da de-
cisão pela qual impuzestes-ao recorrente a
Multa do 1:2)0$,maximo do art. £78, lettra 1;
n. IV, do regulamento anuem) ao decreto
n. 11.031, do 16 de fevereiro de 1016, por
infracção dos arts. 60, 74 e 80. lettra b, n. I,
elo regulamento citado, resolveu, por des-
pacho de 1 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda, de accórdo com o
parecer do mesmo Conselho, negar provi-
mento ao alludido recurso.

N. 237 - Communico-vos, para Os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
O processo restituido á Directoria da Receita,
Publica com o vosso officio n. 138; de 22 de
abril ultimo, annexo ao requerimento em que
a sociedade • arionyina Fabrica de Fumos
Brasll pede reconsideração do despacho con-
stante da' ordem desta directoria n. 233, de.
7 do novembro do anuo passado, negando pro-
vimento ao recurso interposto pela mesma do
acto pelo qual impuzesties áquella sociedade a
multa • de 1:200$, per infracção do regula-.
Incuto annexo ao decreto n. 11.951. de 16 de
fevereiro de 1916, resolveu, por despacho de
d do corrente, proferido em sessão do Conieliip
de Fazenda, de aceôrdo com n parecer do
referido Conselho, manter a decisão anterior.

N. 238-Commuilico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo transmittido á Directoria da Re-
mita Publica com o vosso oficio n. 114, de 4
do abril ultimo, em que recorreis da decisão
pela qual julgastes improcedente o auto do
infracção do regulamento annexo ao decreto

_ n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, lavrado
contra a «Grande Manufactura de Fumos
Veado», resolveu, por despeetto de 1 do cor-
rente, proferido em sessão do Conselho de Fe-

- zelada, de accôrdo com o parecer do mesma. -

Conselho, negar provimento ao vosso recurso
ex-offiefo.

N. 239 - Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso officio n. 145, de
25 de abril ultimo, relativo ao recurso inter-
posto pela firma Estalote & Ferreira da de-
disão pela qual, á -vista do auto de fls., irrie
puzestes á recorrente a multa de 303$.
xiino do art. 178, lettra j, iju VIII, X11
o XXV, combinado- com o art. .02 do rego-
lamento armexo , ao decreto n. 11.951, de 16
de fevereiro de 1916, resolveu, por despacho
de 1 do corrente, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de accôrdo com o parecer
do mesmo Conselho, negar provimento ao
alludido recurso.

N. 240 - Corainunico-vos, para os fins Con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encamiuha is 1,á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso oficio ri. 37, de 26
de •jane.iro ultimo, relativo ao recursee inter-
posto pela firma Ribeiro da Cruz & Comp. da
eciseo pela qual, á vista do auto defts.'
impuzestes á recorrente a multa de 30041
maximo do art. 478, lettra ,j, lis. VII e XVII,
combinado com o art. 162 do regulamento
annexo ao decreto ne-11.051, de 16 de feve-
reiro de 1916, resolveu, por despacho de 1 do
coerente, wofericlo em sessão do Conselho de
Fazenda, Ge accôrdo com o parecer do mesmo
Conselho,, tomar conhecimento do alludido
recerso, para reduzir a multa a 150;000. .

N. 241 - Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado á Directoria da Re-
ceifa Publica com o vosso oficio n. 310, de
24 de agosto ultimo, annexo á petição em que
Victg Ribeiro da Faria, tabellião interino do
7° Oficio de Notas desta Capital, recorre da
decisão pela qual, á 'vista da representação do
fls., impuzestee • ao recorrente a multa de
200$. nos termos dp disposto no art. 38 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 12.437, de 11 de abril do anu passado,
resolveu, per despacho do 1 do corrente, pro-
ferido em sessão do Conselho de Fazenda, do
acceirdo com o parecer do mesmo Conselho,
dar provimento ao alludido recurso.

-Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 178-Communico-voe, para os fins con-

venientes, que a operaria dessa repartição
Luiza Aletina Barreto de Mello compa-

receu desde o dia 21 do coreente até a pre-
sente data.

- Sr. director-presidente do Lloyd Bra-
sileiro:

N. 396-Em resposta ao vosso oficio • nu-
mero 1.680, de 2 de setembro ultimo, ao qual
se acham annexos os papeis relativos ao pe-
dido feito pela Companhia Minas de Carvão
do'Jacully no sentido de ser feita a revisão do
contracto constante da escriptura de 30 de
maio de 1917, para o fim do ser modiecadas a
sua clausula 2e , relativa ao preço do carvão
que a mesma companhia tem por obrigação
fornecer ao Lloyd, coinmunico-vos, para os
devidos effeitos, que o Sr. ministro, por des.

.pacho de 12 do-vigente, resolveu autorizar a
negociação nos termos do vosso parecer.

- Sr. delegado fiscal em Sergipe
N. 67 - lecciaro-vos, 'para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
requerimento de 27 de agosto ultimo em que
BenevidesPinna & Comp. pedem reconside-
ração do despacho que vos foi communicado
pela ordem mi. 24, do 6- de abril deste anuo,
multaado aquella firma em 2:5005 por haver
enviado palt essá capital 10 saccoe com a.
marca J. E. C., contendo fumo picado, des-
tinado a José Eeteves•de Carvalho, fabricante
de cigarros em Estancia, sem o pagamento
deimposto devido, e bem assim obrigando-a
ao pagamento do imposto sonegado, na impor-
•ancia de 5595800, resolveu, por despacho de
41 do corroute, deferir o aliudichl gequeri-..

mento, por isso que, de accórdo com os pa-
receres o tendo em vista as informações, do
facto, a amostra que acompanhava o atito era
de pó do fumo ou residuo.

- Sr. collector federal de Santa Maria
Magdalena e S. Sebastião do Alto - Estadó
do Rio de Janeiro :

N. 65 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tende presente o
processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso officio n. 36, de 8
de abril do corrente.anno, relativo ao recurso
interpostre por Eduardo Teixeira de Carvalho
da decisão pela qual hripuestes ao recor-
rente a multa do 300$, maxitno do art. 178,
lettra j, a. VII, do regulamento annexo ao'
decreto n. 1i.9 H, do 16 de fevereiro de 1916,
por infrareão do regulamento citado, rosol-
vou , por despacho de 1 do corrente, profe-
rido em sessS,o do Conselho do Fazenda, do
accôrdo com o parecer do mesmo Conselho,
tomar conhecimento do alludido recurso, para
reduzir a multa a 1;;0$00a..

Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE DO 511. DIRECTOR

Dia 30 de outubro de 1913

• Sr. Dr. J. B. Campos Tourinho, DD. juiz
de direito desta Capital:

N. 316-Em resposta ao vosso oficio Sem
numero de 29 do corrente, communico-vos
que o 2° escripturario desta directoria José
Antonio do Carvalho Junior não pôde com-
parecer a esse tribunal, por se achar em com-.
missão fóra desta Capital.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 92-Remettendo o incluso processo do

restituição de direitos requerida pela firma.
desse Estado Mello Velloso & Comp., que
acompanhou o vosso oficio n. 287, de 28 do
setembro ultimo, peço-vos providencieis no
sentido de ser cnmprilo o despacho desta.
directoria exarado a fls. 16 do mesmo pra-,
cesse.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 106-Iternettendo o incluso recurso, in-

terposto pela firma - Irmrsos Petrelli, dessa
capital, que acompanhou o vosso oficio n.246,
de 25 de setembro ultimo, peço-vos provi-
dencieis no sentido de ser feita juntada dos
documentos indicados no parecer 8 Nts
do mesmo processo.

Portarias
N. 17 - O director da Receita Publica do

Thesouro Nacional recommenda ao Sr. collo-
ctor das rendas federaes de Cabo Frio, Estado
do Rio do Janeiro, que providencio no sentido
deser devolvido o processo do infracção do
regulamento do imposto de consumo instau-
rado contra a Companhia Vieira Mattos, su-
cessora da firma Vieira Mestos ei Comp.

N. 5 - O d'rector da Receita Publica do
Thesouro Naciosal, tendo em vista o oficio
ti. 4e, de hoje datado, em que a Directoria
do Gabinete communIca haver sido prestada
fiança no valor de 2:200$, constituida por
duas apolices da divida publica no valor no-
minal de 4:000$ cada uma, como garanter da
responsabilidade do Sr. Octavio Riater Pinho
no togar de collector das rendas federaes de
S. Francisco . de Paula, no Estado do Rio do
Janeiro, para o qual foi nomeado por titulo
de 16 de setembro ultimo, recommenda ao
Sr. Ludgero Sabino Olegario Pinho, actual cole
lector, que providencie no sentido de ser feita
a entrega do archivo, valores e documentos
pertencentes á mencionada collectoria ao re-
spectivo collector nomeado o supra referido,.
entrega que se tornará effectiva mediante a
observação das formalidades previstas no ar-
tigo 43 e seus paragraphos das instrucçõos
approvadasi pelo decreto n. 9.285, do 30 da
gzq imar2 de	 -
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Directoria da Despe& Publica,

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 2(1 de outubro de 1918 (*)
•
Sr. sub-director da2a Sub-directoria:
N. 167 — O director da Despeza" Publica

"resolve que tenham exercicio nessa sub-dire-
etoria, encarregada da escripturação dos em,

, ditos o processos das despezas referentes ao
4 Ministerio da Fazenda, os seguintes funccio-
' navios:	 -

Primeiro escripturario Adalberto Cortes;
•Primeiro oscripturario da Alfandega de Ma-

nos Antonio Olegario do Souza;
Segundo oscripturario Sylvio Valenthn de

'Oliveira;
- Segundo estripturario Lauro Bransford ;
Segundo escripturario Ralo Petterle;
Segundo escripturario Irenio Pinto de

Araujo Corrêa;
, Segundo eseripturario Pedro Rodrigue,s do

Carvalho;
Segundo escripturario da Imprensa Nacio-

nal José Leopoldo de' Albernaz; •
• Segundo eseripturario da Delegacia de Ma-
ios Argetniro Augusto de Araujo Jorge.

Segundo escriptunrio da Alfandega da Pa-
raltyba, -Antonio Guimarães Campos;

Terceiro escripterario João Manoel Corre,a,
da Silva;

Quarto escripturarie Odilon Correa do Al-
buquerque;

Quarto escripetrario da Delegacia. no Pará
Armando Pe,droso da Silveira; • 	 •
• Quarto eseripturario da Delegacia em São
Paulo Alheiem Ilerhster Pereira,

Outrosim, declara que os processos de divi-
das em exercidos findos deverão ser prepa-
wados e informados pelos escripturarios a gim
houverem sido disrribuidos e, si os julgardes
em condições de receberem "classificação na
respectiva verba, serão distribuidos por des-
pacho vosso ao encarregado dessa claesifica-
ção, o qual se incumbirá ainda, e concurrente-
sente, da relativa aos processos da OleS1113

vdrba. informados e preparados pela 3 a Sub-
directoria-, devetide o expediente ser exe-
outado em .rigorosa ordem chronologica _sal-
vo motivo de interesse público ou determina-

- çao superior. .
Sr. sub-director da eee Sub-directoria

• N. 16S	 O director da Despeza Publica
. resolve que tenham exereicio nesse snb-dire-

etoria. encarregada da escripturação dos cre-
dites e processos das despezas de todos os
nrinisterios. excepto os da Fazenda, inclueive
os de exercidos' fiudoe decorrentes de serviços

• afrectos ás verbas dos orçamentos desses
reinisterios, os seguietes funccionarios

Primeiro escripturario ADtonio José Mar-
ques Zarnith Junior;

Primeiro escripturado Arthur Dias da
Costa ;

Segando ascriptorario dg Estatistica José.
flenrique el. de Oliveira;

Terceiro escripturario Olympic) Barreto ;
- Terceiro aseripturario Eiws Ranulpho da

e. na,nça, ;
'Quarto escriptura rio Lauro da Cunha Valle;
Quarto escripturario A rthur Dias;
Auxiliar da Imprensa Nacioaal Alvaro Gut-

; torres;
Official aduaneiro da Alfandega de Manáos

Osny Augusto Werner.
t . Outrosim, declara que os processos de clive:
?elas de exercidos lindos deverão ser prepara*:
elos e infirmados pelos escripturarios a que
houverem sido distribuídos e, si os julgardes
.etit condições de . receberem classificaçao

teespeetiva verba, !terno por ' despacho vosso
ieneaminhados á. 2" Sob-directoria, elide o eri-
• carregado da respectiva verba incrtabir-se-ha:
¡et:desmente da classificação em:coneurrencii,

DIARIO .OFFICIAL

o ordem chronnlogica com os da mesma verba
pela referida sub-directoria • preparados.	 •

ReqUerimentos despachados
Dia, 14 de outubro de 1018'

D. Mathildo Fiorhum Fernandes da Cesta:
trila viuve do capitão de fragata reformado
elfreeo Fernantles da 'Costa, pedindo expe-
dição do titulo do montepio militar.— Exhiba
certidão de 'obito da viuva do oficial, bem
como junte certidão, extrahida, do registro
civil, do obito da mãe viuve do oficial.

Dia 16
• Guiomar_Ribeiro Cavalcante, pedindo paga-
mento de pensões que deixou de receber em
10s7.— Indeferido. A pensão reclamada já
foi paga á procuradora da supplicante, D.Anna
Torres Braga Cavalcante.

Dia 2eh
D. Luzia Gabizo Coelho Lisboa, pedindo pa-

gamento dos vencimentos que deixou de re-
ceber seu finado marido Dr. João Coelho

 de.

calves Lisboa.— Junte certidão de obito do
tunceionario.

Recebedoria do Districto Federal

Expediente c'le 30 de outubro de 1913
Officios:
A' Directoria da Despeza Publica:
IN. 168 Cornmunicando o compare-

cimento ao expediente desta repartição,
dos funceionarios addidos, da Alfandega
do Ceará 'e Delegacias Fiscaes em Per-
nambuco e Paraná.

N. 169 --e Idem, idem dos funeciona-
rios, cetinetas, da Alfandcga do Rio de
Janeiro. -

A' Collectoria Federal de Formiga:
N. 841 Restituindo o processo en-

viado com o officio n. 373, Ch 4 de ou-
tubro corrente.

— A' Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná:
• Ne 845 — Re.stituirelo o pro gesso ene
viado com o' officio n. 709., de 30- de se-
tembro ultimo.

— Collectoria Federal cle S. João
NePomucene:

N. 816 — Idem, idem com o officio
sem numero, de 13 de setembro ultimo..

— A' Alfandega de Pernambuco:
N. 817 Idem, idem com os officiee

ns. 1.800 (3,1.801, de 21 de setembro ul-
timo.
• Requerimentos despachados

Dia po de outubro de 1918
• Antonio Rodrigues Serpa. — Transfi-
ra-se, do accerdo com o parecer.

Vasco Alves Azambuja. — Idem, idem.
Antunes Bragança és Comp. — Provem o

	

allegado.	 .
Isolino das Chagas Pereira. — Idem,

idem.	 .
Raul efeirelles Reis. — Idem, idem.
Dolores Falgare Portas. — Idem, idem..
Ocfette, Dinorail • e outras. — Idem,

idem.
Elisa Ferreira do Rosario Guimarães.

— Idem, idem.
Maria das Neves Garcia, Aguiar. —

Idem, idem.
João Carlos de Souto Costa. — Idem,

idem.
• João Carlos de Souto Cosia. — Idem,
idem.

Manoel Monteiro. — Idem, idem.
José de Almeida Rosa'. — Inscreva-se,

de accerdo com o parecer. Imponho a
multa de 20e, minium, na fdrma da lei..

Frederico Vieira de Freitas. — In-

Outubro de 4918

Antonio Louçã de Moraes.. e-. Satisfaça
exigencia.
Manoel Ferreira. -e-- Em face do pare-e

eer, já estando attendido o peticionario,
nada ha que deferir. •

Manoel dos Santos. — Da-se a baixei,
de ac,cenelo com o parecer.

J. Soares & Comp. — Idem, idem,
, Dr. José Augusto Prestes. — Compleee

te-se o lançamento pela ferina proposta.
• 'Maria Isabel da Cunha Braga. — Sele'.
le o documento. de fls.

Dr. Valmor° dos Santoe
Em face do parecer, já tendo sido /evada
a conta do 20 semestre deste anuo, a lin-
pertencia paga a maior no. primeiro," na-
da ha que deferir.
• Mathias de Figueiredo. — Faça-se a

rectificação proposta; de accerdo com O-
parecer, substituindo-se a respectiva cer-
tidão de divida. Junta a certidão suit-
stituida, volte o processo.
• Cecilia Pedro do Carmo e outro. —
Proceda-se • de aecórdo com 3 parecer;
juntando-se as certidões cancelladas ae
processo e voltando -este.

Albertina Corrêa da 'Cruz. — Faça-se;
de -accerdo com o parecer, a transferen-
eia • ex-officio. Imponho a mulia_dc sota; .
minimo, na fdrma da lei.

Custodio elartins Ferreira. Proce-
da-se nos precisos termos do parecer,
officiando-se á Procuradoria Geral da
Fazenda Publica em relação á contra f&
de fls. 5.

Carlos Pires. — De accôrdo com o pa-
recer. Faça-se a hiscripção, ficando sal- .

vo á Fazenda Nacional haver ,de quem de
direito.o debito existente. .

Antonio Dias Souza e SiIv. —
lem-se as dividas de 1917 (contra-fé
junta) e de 1918 e o •fficie-se á Procura-'
&ria Geral da Fazenda Publica quanto á'
do exercicio de 1917. Cancelle-se a -
certidão de divida do. exercicio de 1918;
juntando-se a certidão eancellada ao pro-
cesso e volte este.

A. R. da Motta. — Annulle-so a di-'
vida constante da contra-fé junta e offi-
cie-se, nesse sentido, á Procuradoria
Geral da Fazenda Publica.

Federação Espirita Brasileira. —
Annullem-se as dividas dos exercícios
de 1913 (contra-fé junta) a 1918, offi-
ciando-se á Procuradoria Geral da Fa-
•zenda Publica, quanto aos exercidos de
1913 e 1914. Cancellem-se as- certidõee
de divida dos exercícios de 1915 a 1918,
e, juntas as mesmas ao processo, volte
este.

Dr. Valmore dos Santos Magalhães.
— Junte certidão, declarando em que
data teve legar a arrematação.

Sociedaae Amante da instrucção. —
Dirija-se á Procuradoria Geral da Fa-
zenda Publica, querendo.

IMPOSTO DE CONSUMO

Auto n. 134, contra Felippe Antonio e
Anna Abdon & Comp.	 .

Foram autuados Felippe Antonio e
Anua Abdon & Comp., por terem expos.-
tos á venda, em seu estabelecimento
eommercial, á rua Domingos Lopes nu-
mero 258, seis gorros de tecidos de al,
godão, estampilhados tom senos já ser-
vidos, sem rotules e. desacompanhados
da nota de venda respectiva, declarando
o autuante haver infracção, entre outras
disposições, do art. 54, retira b, do re--
gulamento annexo ao decreto n. 11.95t,
de 16 de fevereiro de 1916. •	 '	 • •

Intimados, apresentaram allegaçõese
declarando haver sido a mercadoria de:
que se trata, 'adquirida de Manoel Ceei:
Macho, 4 rúa da Praluba	 nyx, gulf

' (*) Reproduz-se por ter sido publicado çoin
-

de aceOrdo com • o _parecer..



Isua vez, se - defendeu, vantajosamente,
, sendo tal defesa ratificada Pela informa-

(

ção do inspector fiscal autuante, prea
átada á fls. 6° do processo.	 •

• Procedido o exame dos saltos por pe-
ritos da Cama da Moeda, ficou consta-
tado aterem servido anteriormente»
Merino de fls. R) .

, Mn posto, e tendo em vista o pare-
cer do Sr. superintendente da Fiscali-
zação do Imposto de Consumo, neate,
•District°, julgo procedente o auto re-

' kerido, dmente contra Felippe Antonio'
I e Anua Abdon 454 Comp., aos quaes im- .
ponho a multa de 1 :200$, gráo maximo
da pena 'estabelecido no art. 178, let-
Ira 1, n. I, combinado com o art. 162,

'do regulamento citado. Intimem-se.

Auto Il. - 34, contra Azevedo, Mit/rade.
• (C. Comp.

'
Com fundamento nos arts. • 60 e 178.-

'retiras j, n. XII, e m, n. IX, do regula-
mento annexo ao decreto n. 11.951-; do-
16 de fevereiro de 1916, attendidas as,
alterações feitas pelo decreto n. 12:351,•

- de Ode janeiro de - 1917,, foi iavrado o
a	 auto de fls. 4, contra. Aaevedo, Andrade

4t Comp., estabelecidos á rua Acre nu-
•moro 94, ficando em de posito a merca-,
i doria apprehendida, conforme o termo
i de fls. 3.

.	 • • Intimados, os autuados, allegaram ser
• a mercadoria apprehendida — de °ri-

• gem estran geira, contestando as demais
• informações arguidas no auto.

Ouvido o Laboratorio Nacional de
Analyses, e em face do laudo proferido_

Ir. () constante de fls. 9. ficaram compro-
1 vadas. nesse particular, as allegaçoes
dos autuados, subsistindo; porém, a in-
fracção dos arts. 74, § 2°, e 80, latiras

• 5, ai. V, e p, n. 1I, do vigente regula- .
mento, em relação aos deus toneis men-
cionados no termo de deposito o no auto, _
de fls. 3 e 4, conforme demonstrou, em
seu parecer dei fls. -11 v. -a 12, o Sr. su-.
perintendento da Fiscalização do , Im-
posto de • Consumo, neste District°, após
minucioso exornai do processo.

Assim, pois, . ulgo, nessa parte, sub-
sistente o referido auto, e imponho aos
autuados Azevedo, • Andrade & Comp., a

, multa de 300$, rnaximo da pena commi-
• nada no art. 178, lettra j, lis. VII e XII,

do citado regulamento. Intimem-se.
• jayme Alvares Alonso. — Tranfira-.
ao, .de accOrdo. com o parecer: .Faça-se.
a devida annotação na patente exhibida.
. Teixeira & Sanches. — ldeni, idem.

Tabella das marcas e preços por vintena o
peso por milheiro, da fabsica de cigarros Flo-
wing, do proprie Iode de Almeida & SantOs,
sita á rua Sactiet ri. 42, nesta cida.ae do Rio
de Janeiro:

Caporal lavado, preço por vintena, Si70;
. peso por milheiro, um kilogramma.

Caporal mineiro, preço por vintena, $170;
peso por milheiro, um kiloaramina.

Mistura. ne corporal. preço. por vintena,
$170; poso por milheiro, um kilogramma.

Rio Novo, peeço por vintena, 5170; peso por.
milheiro, um kilogramma.

Goyano, preço por vintena, $170; .peso por.
Milheiro, uni kilograntwa.

Caporal especiaes. preço por vintena, $UO;
apeais por milheiro, um kilogramma.	 • "

. Turco o esporai, preçd por vintena, $210;
poso por milheiro, um kilogeamina. 	 •

Turco o goyano, preço por vintena, $210;
' peso uor milheiro, um kilogramma.

Goyano especial, preço. por vintena, $210;*
Apago por milheiro, uni kilogramma.

Rio Novo esperial, preço por viatena, $21iX
taReao par milheiro, wsuji: ogrannOs•

Mistura especial, •preço por vintena, -5260;
peso por milheiro, uni kilogranima.

Virginia médios, preço por vintena, $260;
peso por milheiro, um inlogramma.

Turco, caixas de 100, preço por vintena,
$320;• poso por milheiro, uni- kilogramma.

Especiaes 23, caixas de 100, preço -por vin.
moa, $325; peso por Milheiro, um kilograin-
ma. . . . . .

.Frapecjaes 1°,- preço por vintena; 5500; peso
por milheiro, uni kilogramina.

.TVirginia grossos, preço por vintena, $380;
Po por milheiro, um kilogramma.

-.Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1.018.
—Almeida Santos. -

•

Caixa de Amortização .
Re.querimentos despachados

• Dia 3 j de outabro de 1918

•Olegario Delfins) liodr• igties.— Pague-se de •
aceôrdo com a informação.

Ernesto Stainpa.— Satiafaça a exigencia.
• Alfredo JOFIé de Eln menos e outros.— Cum-'
pra-se' o alvará do fis. 10, de aceorio com a'
informação.

Anca de Souza Spinola..— Expeça-se o re- •
metta-se a guia.

•João lloirigues da SPva Chaves.— Certifi-
que-se á vista da informaçio.

Lucreeio F, de Oliveira.— Certifique-se á
vista da informação.

- Lucrado F. de Oliveira.— Certifique-se á
vista da informação.

Lucrecio F. do Oliveira.— Certifique-se á
ViSta da informação. •

Orozimbo Muniz Barreto Junior.— Certifi-
que-se á vista da informaçao.

Deorlecia.no Pires Teixeira.— Expeça-se o
remetta-se a guia.

Francisco Bromo da Costa Macedo.— Inde-
ferido á vista ria informaçao.

•Ernestina Ilerrninio da s Iva Amaral.— Ex-
pooa-se e remetta-se • guia.

Fabio. Augusto de Campos.— Cumpra-se o
alvará, de accordo com a informação.

Lolz Faulhaber.— Cumpra-se o alvará, de •
accôrdo com a Mormação.

!lomeu Camião de Oliveira Penna.— Satis-
açt a exigencia da iii forma.co.
'Angusto Alves Paina.— Pague-se de ac-

cb rio com a informação.
Jahyr Porto.— Cumpra-se o alvará de ac-

côr lro com a informação.
alivio Oliveira Barreto.— Expeça-se e re-

metta-se a guia.
Fesneiseo Lucino do Prado.— Expeça-se e

remetta-se'a. guia.	 •
--Veneravel /rinandade do Senhor Jesus de

Bomfim e Nossa Senhora 'do Paraizo.— Satis-
faça a exigencia.

Imprensa Nacional e cDiario Metal.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

Dia 30 de outubro de 1918

Foram expedidos os s-eaPiiintes- ofãcios: -
Ns. 1.246 e 1.247—Ao Sr. Dr. director

geral de Saude Publica, pedindo inspecção
para os operarios Generosa Roxo Teixeira
Barbosa o Manoel Antonio de Lima.	 -

N. 1..248—Ao Sr. director da DaSpeza Pu-,
blica, enviando o attestado do frequencia do
pessoal das tabellas A e C.--

- IN'. 1.249— Idem, comniunicando que o
1° escripturario addido a esta repartição João
Cruz da Ribeira compareceu durante todo o
inez de outubro.

Requerimentos despachados

' Oscar Torres Moreira. —Sirn, em termos. .

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. NINISTRO
Additamer,!o co expediente de 28 de ou-

tubro , de 1918

.Sr. inspector de mas:hinos:
--N. 4.502 — Autorizo-vos, 	 aceôrdia-

com o art. 101 do regulamento do Cor
n	

-
po de Ee'enheiros Machinistas. annexo
ao decreto n. 7.000, de O de julho dei
1908; .a • melhorar o contracto dos suba.
machioistas constantes da inclusa rela-o
ção.

Relaçõo dos sub-moehinisfas a que se re-,1
fere o -aviso si. 4.1i02, desta dato.

Carlos Americo Pereira Gomes.
'Ismael Sergio de atenues.
Antonio Joaquim Lopes.
Francisco de Lima Cardoso,
iPaimerio Augusto Coelho.
Benigno da Silva 'Campos.
jaciotho Lopes de Souza.
João de Maltes Araujo.

•1Adolplio .Sabino da Fonseca,
J oaquim Alves Carneiro.

--Tbeodorico Alvos da Souza.
• jngi o Moinho Faria da Gama.
• Pedro Josó da Rocha Pinto,
Gilberto Francisco Regis.

• Joaquim Arthur do Livramento.
• -Antonio de Araujo Espinheira.
'/Auaatiato Montanus.
Rubem Casar de Oliveira.	

1.-Rio de Janeiro, 28 de outubro do 198..
— Alexandrino Faria de Alencar..

• • EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 30 de outubro de 4948

Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

1.502 — Communico-vos que o
Sr. ministro ora autoriza a' Inspectoria"
de Machinas a melhorar o contracto doa."
sub-tuaehinistas constantes da rolgito
annexa.

Ministerio da Guerra
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J0-4, Mario. Pires	 ; sem	 Eurico de Ãndratle Neves Ø era.	 41e ,

Commisslo de Promoções

ACTA DA 3i 4 iEssÃO SOB A PRESIDENCIA DO SR. GE-
NERAL DE DivisX0 BENTO MANOEL RIBEIRO CAR-
NEIRO MONTEIRO

Aos vinte e oito dias do uma de outubro do
anno do mil e novecentos e dezoito, presente
na sala da Comrnissao de Promoções, no De-
partamento Central, o presidente da com--
missão rio promoçoes, Sr. general de.divisao
Bento Manoel Ribeiro Carneiro Monteiro c os
SS;generaQs: do divisão Antonio NottO de
Oliveira Silva Faro e 03 do brigada Cyprlano
da Costa Ferreira, Eurico de Andrade Neves,,
Augusto Tasso Fragoso, Alberto Cardoso de
Aguiar e o coronel Odilio Bacellar Randolpho
de Mello, secretario, o Sr. Presidento abriu a
sessão.

Lida a acta da sessão anterior, foi ella suta'
mettida á discusslo ningaom pedindo a pe..;.:
lavra, foi a mesma suhmettlda a votos o
approvada por unanimidade.

Nao houve expediente.
Em seguida a commissão tomando conheci-

mento das vagas abertas nas armas de cavai-
lula e artilharia procedeu o apurou a votaçag
dos odiciaes que devem concorrer ao segand9,
c,scrutini4; tendo o Sr. presidente noweatig
para relatar as fés de oficio de ()avaliaria og

", senhores generaes Antonio Netto de Oliveiral
Silva Faro Cyprlano da Costa remir o,

•
•



Ministerio da Viação o
Obras Publicas

Directoria Gerai de -fiação
Primeira secção

EXPEDIENTE Do SR. MINISTRO

Dia 30 de outubro de 4918

Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brasil:

missariado da Alimentação Publica em MIMO
u. 39e, de 2a do corrente, incluso por copia,

No sentido do que solicitou o chefe do Com-
-

antorizo a expedição das necessarias provi-
dencias afim de tornar-se electivo nessa
estrada a providencia constante do acto
a que se refere o citado officio (aviso numero
1;01 V/13).

— Sr. director da Estrada de Ferro Oeita
de Nlinas:

No serifide do que soliaifon o chefe do
Commissariade da Alimentação Publica era
officio n. 395, de 24 do corrente, incluso por
cópia, autorizo a expedição das IICCCS53ii:IS
providencias afim de tornar-se elrectiaa nessa
estrada a providencia constante do acto
a que se refere o citado oficio (aviso nua
mero 38 Vila).

-
Directoria Geral de Obrae Publicas

Primeira secção
Expediente de 30 de outubro de 1918

Autorisou-se ao Dr. Aarão Reis, inspector,
addido, de Obras Contra as Seccas, a ceder á
Directoria da Escola Polytechnica uma ma-
cheia de escrever e outra de calcular, ruem-
me.ndandose que as demais machinas do que
dispuzer sejam entregues á i a sução da Di-
rectoria . Geral de Obras Publicas (aviso nu-
mero 336/0).	

MO*
1,1••n•nn•n

Directoria Geral de Contabilidade'.
Primeira secção

Expediente do dia 10 de outubro de 1918
Sr. ministro da Fazenda
Dignae-vos ordenar que, no Thesonro Naa

Cional, seja paga a Leonidio Pereira Dutra,
a quantia de 8:044S200, em que importa a in•
clusa conta de combustivel fornecido a Estrada
'de Ferro Central do Brasil, no corrente
anuo.

A despeza deverá ser escriplurada na con-
signação «Para combustivel» da. verba 6a,
art. 129, da vigente lei orçamentaria (aviso
'ah 3.62.3).

— Em additamento ao meu aviso n. 1981.
'de 18 de maio ultimo, e com referencia ao
;vosso aviso soei numero do 31 do mesmo mez,
atenho a honra de Ideclarar-vos que este mi-
misterio acaba de apurar que o debito da
'Companhia de Estrada de Ferro Noroeste do
aBrasil para com o Thesouro Nacional, por ex-

.a cesso de juros recebidos sobre o capital depo-
„sitado de 2.100:000$, durante o periodo com-
jprehendido entre 17 de agosto de 1910 o 30
tfee junho de 1911, morita a109:775$342, ouro;

•
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iharia os senhores genetates Antonio Netto de
,Oliveira silva Faro, Augusto Tasso Fragoso o

./ Alberto Cardoso de Aguiar.
Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. presi-

dente encerrou a sessão, lavrando eu, coronel
Odilio Bacell ar Randol pila de Mello, secretario,
esta acta que vae assinada por teees es se.
nheres generaes presentes.--tieneraes: Benta
Manoel Ribeiro Carneiro Monteiro, presidente.

Antonio Netto de Oliveira Siloa
Cypr:ano da Costa Ferreira..— Enrico de An.
cinde Neves. — Auriusto Tasso Fragoso.—
Alberto Cardoso dr! Aguiar. Confere. — Odilio
Bocalar Randolpho de Mello, coronel, secrea
tarjo.

e como, segundo me communicastes, tenha
sido retida no mesmo Theaouro, para tal fim
a quantia de 357:3625801 ouro, rogo-vos as
necessarias providencias no sentido de ser
reatituida á mencionada companhia a respe-
ctiva diffecença do 217;a87$a59, ouro (aviso
n. 3.631).	 •

Dia 11
Sr. ministro da Fazenda:
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-

bienal, sejam pagas as inclusas contas de A.
Placido Marques & Comp. (2) 220a ; Luiz Ma-
cedo, 84$ o Arnaldo Braga & Comp. 471$
provenientes de fornecimentos feitos á admi-
nistração dos Correios no Estado do lio de
Janeiro, no corrente atino.

A despeza, na importancia total de 1:341$,
deverá correr por conta da sub-consignação
—Artigos de expediente e escriptorio, etc, da.
verba 23—Correios—Art. 129, da vigente lei
orçamentaria (aviso u. 3.638).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
-cional, sejam pagas as inclusas contas, pro-
venientes do fornecimentos feitos, no cor-
rente atino, á Estrada de Ferro Itapura. a
Corumbá, sendo : de A. Placido Marques &
Comp., duas, na importancia de 400$ ; de A.
Brasil & Comp., uma na de 1:'&G$ ; de Julio
Miguel de Freitas & Comp., duas na de réis
1 :3G1$800 ; de Troiano de Medeiros & Comp.
duas, na de 3:584$ ; de llime & Comp.,
uma, na de 67$200 •, de Vilas Mas &
Comp.. uma na de 38a800.

A despeza na importando, total de réis
6:9333800, deverá correr pela consignação-
Material—o necessario para os serviços de
todas as divisões—verba 6, III, art. 129 da
vigente lei orçamentaria (aviso n, 3.039).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as inclusas contas de
Rebita & Albuquerque (3), 660$ ; Lidgelevood.
Limited, 4:7003000 ; Companhia Mogyana,
15:6003 ; Ernesto Pnecini, (0:9003, J. Pom-
pilo Dias, 7:95;5600 e Bernardino :lenda
& Comp. (11), 14:186$, provenientes de for-
necimentos feitos á Estrada de Ferro Depura
a Corumbá, no corrente anno.

A despeza. na importando, total de reis
.b0:003$500, deverá correr por conta do cre-
dito aberto a este ministerio pelo decreto
u. 13.142, de 16 de agosto deste mino (aviso
n. 3.610).
” Tenho a honra de solicitar-vos as neeessaaa
rias providencias afim de que á Thesouraria da
Estrada de Ferro Central do Brasil seja dis-
tribuido o credito de 10.001:000$, aborto pelo
decreto n. 13.203, de 23 de setembro ultimo,
para attender ao pagamento de combustivel
urgente e indispensavel á manutenção do ser-
viço do trafego da mesma estrada (aviso nu-
imero 3.643).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Naa
eional, soja indemnizado o Ministerio das Roa
!ações Exteriores da quantia do dollen
2.891,715, correspondente a -11:8415716 á taxa.
de 45093 por dollars, proveniente de despeza
feita pelo Consulado Geral em Nova Yorka,
com a acquisição de artigos telegraphicos,
pela flepartiçãe Geral dos Telegraphos, no
corrente armo.

A despeza correrá por conta da consignai;
ç'ã.o que, sob o titulb «Eventuaes» da verba 33,
art. 129, da vigente lei orçamentaria, se des-
tina a attencler a quaesquer despezas impre-
vistas.

Este pagamento Ao de que freta o officio
do Tribunal de Contas ii. 391, de 30 de se-
tembro ultimo (aviso u. 3.644).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a J. Queiroz & Comp. a
quantia de 675$, em que importa a inclusa
conta de fornecimentos feitos á Inspectoria
Geral de Iluminação, em agosto ultimo.

A despeza deverá ser escripturada tia con-
signação «Material»—Conservação e acquisi-
ção do apparelhos, verba 10a, art. 120, da
atente lei orçamentaria (aviso n. 3.645).

Segunda secção
neptdiente do 30 . de - outubro do 19ff

Foram mandadas averbar as declarações -
de família de João Coentro, 1° escripturario
da Inspectoria de Obras Contra as Seccas o
Andá Machado de Azevedo, engenheiro da
2° classe da Repartição de Aguas e Obras cal
blicas.

Requerimento despachado
Leonor Borges de Paiva,, pedindo seja aposa

tilado o seu titulo de pensionista do montepio,
visto haver contraindo matrimonio. — Dal
claro o nome que passou a adoptar.

Directoria Geral de Correioâ
Telegraphos

Segunda seeção
Poè fartarias do 30 do corrente-, foram

promovidos na Directoria Geral doa Correios:l
A 1° oficial, por antiguidade, o 20 oficial

José Angelo Vieira de Brito ;
A 20 oficial, por merecimento, o 30 officia/

Pedro Cesar Pola,ry •
A3° oficial, par antiguidade, o amánuense

João Paulo de Miranda.

Expediente de 30 de outubro de 191,7
Declarou-se á Directoria Geral dos Correios,

que tendo revertido ao cargo de 1. 0 (Adal
dessa directoria geral, por portaria de 25 do
corrente e em virtude do decreto legislativo
n. 3.245, de 10 de fevereiro do 1917, o ba-
citarei Diogenes José de Almeida Pernambuco,
deverá o mesmo occupar a primeira vaga
daquela categoria que occorror, cujo preen-
ehiniento tenha de ser feito pelo principio de
merecimento.

) Directoria Geral doã Corrcio-s-
Por portaria de 30 do corrente, foi reme:

Vido o praticante de ea classe da Administra-
ção dos Correios do Estado do Alagoas João
Malta de Alencar Filho para igual carro na
Administraçã,o dos Correios de Pernambuco,
percebendo o vencimento que Lixe compe.!

Requerimentos despachados
Dia 20 de outubro de 1918

João Moita de Alencar Filho, praticante de
9' classe da Administração dos Correios do
Estado de Alagoas, recorrendo do acto que o
demitia.' do referido cargo.—Dou provimento
ao recurso e mando que- o requerente seja
removido para o mesmo- cargo na Adminis-
tração dos Correios do Pernambuco, onde ha;
uma vaga ; communique-se á admiuistração.e

Ministerio da Agricultura!
•Industria e Commercio

Directoria Geral de Agricultura ss,

-Primeira sução
Additamento ao expediente de 17 de outubro,

de 1918
Sr. director do Serviço de Agricultura Pran

tico:
Conimunico-vos, de ordem do Sr. ministro

e para os devidos fins, que o ajudante de pro-
fessor ambulante, addido, Paulo de Deus Mo-
retzsohn Monteiro de Barros, designado para
servir na primeira secção desta directoria
geral, entrou em exercicio no dia 18 de see
aembro proximo passado (oficio n. 2.094.).

— Sr. Dr. consultor geral da Republica:
Afim de que vos digneis emittir parecei' a

respeito, tenho a. honra de incluso remetter.;
vos, de ordem do Sr. ministro, o processo
D. A. 1.948 de 1918 e annexos, em que o
funccionario Arthur da Cunha Barros pede
ser declarado addido no cargo de professor,.
ambulante (oficio

•
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Directoria Geral de Industrie e
Commercio

Segunda secçãe
Por portaria de 29 deste mez foi exonerado,

h pedido, Protasio Pinheiro Machado do cargo
do auxiliar do Serviço do informações.

— Por portaria da mesma data foram con-
cedidos a Lindolpho Alves Ferreira, ajudante
do encarregado das installações clectricas
desta secretaria de Estado, 60 dias de licença
para tratamento de sua saúde, na fôrma
da lei.

—Por portaria da referida data foram con-
',cedidos a Jolo Baptista do Proença Rosa,.

mestre da officina do electricidade da Escola
de Aprendizes Artifices do Estado do Rio de
Janeiro, 60 dias de licença, sem vencimentos,
conforme requereu, em prorogação da que
lhe foi concedida por portaria do 30 de julho
tio corrente anuo.

pirectoria Geral de Contabilidade
Primeira secção

ee-querimentos despacliailõs

Dia 30 de outubro do 1918
Baptista Pasqualini, pedindo para enca-

minhar ao Congresso Nacional um requeri-
mento solicitando pagamento do vencimentos
o despezas referentes ao exercido de 1910.
(DC. 4.394-13-918).—indeferido.

João Calvin Raird, pedindo pagamento de
salarios relativos ao moa de julho do 191.
(DC. 2.062s917).—Dirija-se á. Delegacia Fiscal
do Thesouro Nacional no Estado do S. Paulo.

Jose Vieira de Mello, por seu procurador
Dr. Rodolphe Fernandes de Macedo, pedindo
reconsideração do despacho que o exonerou
do cargo de porteiro-continuo da Estação
Geral de Experimentação da Balda (DC.4.017-
918).—A' vista das informações indefiro O
pedido.

Companhia Great \\Tester of Brasil flailsvay,
pedindo pagamento de urna conta na impor-
landa de •123$333. (DC. 6.67e-C-018).—Com-
pareça nesta directoria geral.

,TRIBUNAL DE CONTAS
sessão ordinaria em 29 de outubro

de 1918
PRESIDENCIA DD Sil. MINISTRO ALERED0 VAT:•

VALADÃo — REPRESENTANTE DO NI1NIS
TEM() PUBLICO, o AUxILIAR DR. ALVARO
WERNECii — SECRETARIO, o 2" eserti-s
PTURARIO viçoso JARDIM

Presentes os auditores Drs. Passos de
'atirando, Thompson Flores, Eduardo Lo-
pes e Olegario Bernardes, foi aberta a
sessão.

Relatados pelos Dr. Passos de Mia
ronda:

Ministerio da Agricultura, Industrio O'
Commercio — Avisos:

N. 3.803, de 9 do corrente, sistribuia
ção de credito de 7:000$ á Delegacia
Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul,
para despezas da verba 7 a . Regas-.
Irou-se.

( NR. 3.151 e 3.690, de 22 de agosto e 2
do corrente, pagamento de 165$ a Euze•
Saio Paulo de Oliveira, de (liarias em
atilho ultimo. — Recusado o registro, por
•impropriedatie de classificação da des-
peza.

•linisterio das Relações Exteriores
• Aviso n. 312, de 10 de setembro uai,
1110, distribuição de credito de O :000$:
ouro, á Delegacia do Thesouro em Loa-

; dres, para despezas dd. I'Crbit 1 Po	Rea

— Relatados pelo Dr., Francisc.0
Thompson Fltires:

Ministerio da Agricultura, Industrio O
Commercio — Avisos:

N. 3.822, de 11 do corrente, pagamena
to de 8:652$990, da folha do pessoal asa
salariado cio Jardim Botanico, em sea
lembro ultimo. — Registrou-se.

N. 3.850, de 23 idem, idem, distribui-4
coa de credito de 50:000$ á Delegacia
Fiscal no Rio Grande do Sul, para desal
petas da verba 64 .	 Registrou-se,

Ministerio da Fazenda:
Pagamento por exercicios findos dg

quantia de 3998996 a D. Maria José do
Vasconcellos Nogueira. — Registrou-s.

— Relatados pelo Dr. Eduardo Lopes
Ministerio da Agricultura, Indústria ,q

'Commercio — Avisos:
N. 3.824, de 11 do corrente, pagament0

de 700$, da folha dos. jardineiros do Hora
to Botanico do Museu .Nacional em sea
tembro ultimo. — Registrou-sea

N. 3.851, de 23, idem, distribiatção
credito de 10:000$ á .D.e/egacia iscai no
Rio Grande do Sul, para de eKin
s. erba 15. — Registrou-se.,

alinisterio da Fazenda:
Pagamento de 678212, por exercialo3

findos a José Vicente. 	 Registrou-se.
Ministerio das Relações Exteriores:
Aviso n. 19, de 25 do correlate, pagaa

mento de 7:000$, ouro, ao Dr. Basileia
Neves Gonzaga Filho, de ajujda de custo:
a-- Registrou-se.

— Relatados pelo Dr.. Olegario da Sita
va Beruardes:

Ministerio da Agricultura, Industriai a
COmmercio:

'Aviso n. 3.645, de 30 de setembro ula
timo, pagamento de •658 a Euzebio Pau-,
lo de Oliveira, de diarias . em agosto . ula
timo. — Recusado o registro, por imputa
priedadc da classificação.

Ministerio da Viação e Obras Publicas]
Aviso n. 3.64 I, de 11 do 'corrente, pa-

gamento de 404$293,. a Manoel Joaquim
Pereira Pinto Sayão como remuneração
por serviços prestados além das horas do
expediente em agosto e setembro ultimes.
,-- Recusado registro á vista do erro da
calculo de fls. 2.
• Nada mais havendo a tratar, o Sr. mia.
nistro presidente deu por findo os tra-
balhos e designou o dia 30 deste mez
para a seguinte sessão ordinaria.

21 sessão °Minaria, em 30 de outubro
de 1918

PRESIDENCIÃ Do SB. miNIsTno ÁLIMEDo
LADÃO	 ItErliESENTANTE Do NIINISTE,
Tilo PUBLICO, O AUXILIAR, Dit. ALVARO
WERNECK — SECRETARIO, O 2? ESCRIDT1.1-t
RARIo VIÇOSO JARDIM

Presentes os Srs. .ouditorea Drs.- Pag-,
sos de Miranda, Thompson Flores, Edu-
ardo Lopes e Olegario Bernarties, .foi
aberta a sessão.

Relatados pelo auditor Dr.. Passos iM
Miranda:

Ministerio da Agricultora, Industria ja •
Commercio:

Ns 3.823, do 11 do corrente, pagamena
to de 2008 a Alvaro Tavares Arruda, de
salario, .em setembro ultimo., iss, RegiSsi
trou-se.	 ."Ministerio da Fazenda:

Processo de distribuição de 'credite de
4:6908260 á .Delegacia Fiscal no Estado
do Espirito Santo, para despezas da ver-
ba 17s . — Registrou-se mediante annul-.
loção indicada.

Ministerio da Justiça e Negocies
teriores — Avisos:

N., 3..706, de 28, do setembro ultimpí

pagamento de 2548100 á E- strada de
Ferro de Baturité, de armazenagem de
livros eleitoraes.

N. 3.741, de 30, distribuição de crea
'dito de 21$ á Delegacia Fiscal no Pa.s.
raná, para despezas de que trata o de-
creto n. 12.065, de 3 de outubro do
1917.

Autorizou-se o registro..
alinisterio da Viação o Obras

cas — Avisos:
N. 3.025, de 29 de agosto ultime, pa,a,

gainento de, 5:580$ a A. J. Ferreira;
Leal . 0 á Companhia Federal de Fundi-
ção, de fornecimentos á Repartição da
Aguas e Obras Publicas.

N. 3.633, de 10 do corrente, idem do
24:1398134, da folha do pessoal da Re-,
partição de Aguas o Obras Publicas, eua
setembro ultimo.

Ordenou-se o registro.
• Relatados pelo auditor Dr. Thorn-d

pson Flores:
Ministerio da 'Agricultura, Industrik

Commercio:
Aviso n. 3.820, de 11 do corrente, pa.•

amento de 609$990, da folha dos auxi-
liares do serviço de combate de .epizoa
otias, em setembro ultimo. eaa 'Mandou*
se registrar.

Ministerio da Fazenda	 Processos
' De pagamento de 4:52l$810, a Fran-,
disco Leal Sr, Comp. e outros, de for-
necimentos á Imprensa Nacional, no,,,
corrente anno.

De	 distribuição	 de 'credito	 de
'1:3888936, á Delegacia Fiscal no Estados;
'ale S. Paulo, para despezas da verba In%

Autorizou-se o registro.
De pagamento de 8608400, por exara

Meios findos, a Alexandre Ribeiro
Comp., de fornecimentos, faltos mal •
1915, a Alfandega da Capital. — Re-
eus-ou-se registro á despeza, pelos funssi,
damentos do parecer.

Ministerio das Relações Laatterioreal
• Aviso n. 335 ,de 7 do corrente, pagaska
Mento de 3 :975$, de folhas de salarrils .
aos serventes e gratificações das ordeaf
nanças da Secretaria de Estado, em "sei.:
lembro ultimo.	 Registrou-se.

Ministerio da Viação e Obras Publi-
cas — Avisos:

N. 3.525, de 2 do corrente, pagamento,
de 4718700 a diversos, do fornecimento,
no corrente anuo.

N. 3.635, de 10, idem de 150$, a :Tosta
Pontes, de diodos como indemniaação,
em setembro ultimo.

Registrou-se.
.Relatados pelo auditer. Jr. Eduardo

Lopes:
alinisterio mia Agricultiarã, 3ndustria

Comrnercio — Avisos:
N. 3.629, de 30 de setembro ultime;

.pagamento de 3:8308400 a diversos, do
-fornecimentos, no corrente armo.
.,Converteu-se o, julgamento em din.-,
gemia, afim de que sejam presentes ao
Tribunal as requisiçõea, g Rue ge referp.
o parecer.

alinisterici da Fazenda"!
Processo de pagamento, de 14a0258110

• Villas .Boas et Comp., de fornecimen-q
tos á Imprensa Nacional, no correulo
armo.

De distribuição do credito de 180$
^Delegacia Fiscal no Amazonas, para des.,
pezas da verba 21'.

Ordenou-se o registro..
Ministerio da Justiça 0 NegotriO§ fri.4

Ter iores
Aviso n. '3.274, de 27 de agosto ifitia.

mo, pagamento de 19:2908300 a Antoro
,aio do Carmo Pires e outros, de forma.:
cimentos no corrente anno, 'a ,Colonia

..Correccional dc NUS Rios,	 Regis-al
arou-Se.:	 —
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Ministerio da Viação e - Obras Publi-
cas — Avisos:

N. 3.522, de 2 do corrente, pagamen-
to 4:0069180, ao Lloyd Brasileiro, de
transportes no corrente anno.

N. 3.634, • tio • 10, idem idem de
49:2038797, da ,folha do pessoal encar-
regado de serviços, a . cargo de Repar-
tição de Aguas e Obras Publicas, em
setembro ultimo.

Ordenou-se o registro.
— Relatados pelo auditor Dr. Olega-

rio Bernardes:'
Ministerio da Agricultura, Industrio e

taommercio:
Aviso n. 3.632, de 30 de setembro ul-

timo, pagamento de 6:3348780, á São
Paulo Railway- Company e outros, de
passagens e transportes, para o Serviço
cie Povoamento. — Fez-se o registro..

Ministerio da Fazenda — Processos:
De pagamento de 1:7008, a diversos,

de fornecimento feitos á Casa da Moeda.
,-- Autorizou-se o registro.

Do concessão de montepio civil a
D. Georgina Oscar de Siqueira e me-
nores . Berenice _e Alpedina. — Julgou-
se legal a concessão e autorizou-se o re-
gistro da deapeza.

Mnisterio da Justiça o Negocios In-
teriores a

Aviso n. 3.591, de 17 de. setembro ulti-
mo, pagamento de 6839300 á Imprensa
Official do Estado da Balda, de forneci-
mentos para o serviço eleitoral.. .s.-- Mana
dou-se registrar.

Ministerio da Viação e Obras Publi-
cas — Avisos:

N. 3.526, de 2 do corrente, pagamen-
to de 3:3578770, a diversos, de forneci-
mentos feitos á Repartição de Aguas e
Obras Publicas.

N. 3.556, de 3, idem, de 16:794,9323,
idem idem.

N. 3.632, de 10, idem de 1:0378, da
:telha do pessoal empregado nos serviços
a cargo da Repartição de Aguas e Obras
Publicas, em setembro • ultimo.. a-, Or-
denou-se o registro.

Nada mais havendo a tratar, o Sr.
»sinistro presidente. deu por findos os
trabalhos e convocou para o dia 31 uma
sessão das cismaras reunidas.

DIÁRIO. DOS TRIBURES
Supremo Tribunal Federal

e'r sessão, em 30 de outubro de 1018
PROSIOENCIA DO SR. 'MINISTRO DERMINIO DO ESPIRITO

SkNTO — PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA, O
SR. MINISTRO AITINIZ BARRETO

A's 11 horas e meia abriu-se a sesgos-achan-
do-se presentes os Srs. ministros André Ga-
valcanti, Guimarães Natal, Pedro Lassa, Go-
dofredo Cunha, Leoni Ramos, Pedro Mibielli,
Sebaatiao de Lacerda, Coelho e Campos, Vi-
veiros de Castro e Pires e Albuquerque.

Deixaram de 'comparecer os Srs. ministros
Canato Saraiva e Edmundo Lins, que estão
em goso de licença e o Sr. ministro João
Mondes, com causa participada.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

rtabeas-cOrpus

N. 4.671 — S. Paulo — Relator, o Sr. mi-
•-listro André Cavalcanti; impetrante, o pa-
ciente. Manoel Gonçalves Ferreira. — Negou-se
a ordem pedida, unanimernonte.

N. 4.673 — Paraná — Relator, o Sr. mi-
'knistro Guimarães Natal : recorrente, o pa-

cieste Marcellino Ribka ; recorrido, o Juizo
Fe 'oral. —Negou-se proxtmento ao recurso;

,unanitnemente.	 •
N. 4.661 — S. Paulo Relator, o Sr. mi-

nistro Viveiros de Castro; • impetrante, o pa-
_ciente, Daniel d'Agostini.--Julgurase prejudi-
cado o _pedido, unanimemonte.

N..4.669 Districto Federal — Relatar, o
Sr. ministro Coelho e Campos; impetrante, o
paciente Odillon Neves.—Não se conheceu do
pedido, unanimemente.

Aggravos de petição

R . 2.438 — District° Federal — Relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti; aggravada, a
União Federal.—Negou-se provimento ao ag-
gravo, unanimemente.

N. 2.506 — Sergipe -- Relator, o Sr. mi-
nistro Pedro Mibielli; aggravante, Adolpho
Santiago; aggravada, a Companhia Chemins

'cle For Federaux do l'Est Bresilien.—Negou-
se provimento ao ag,gravo, unanimemente.

Impedido, o Sr. ministro Coelho e Cam-
pos.	 •

N. 2.458 — S. Paulo —Relator, o Sr. mi-
nistro Viveiros de Castro; embargante, Gus

-tavo Vau Errou; embargada, a Companhia
Cinematographica Brasileira.— Foram rece-
bidos os embargos' para, reformando a doei-.
são reeorridá que julgou o aggravo deserto,

•negar-lhe provimento contra os votos dos Sra,
ministros Godofredo Cunha; Pedro Lessa o

• André Cavalcanti.
Impedido o Sr. ministro Leoni Ramos.

• N. 2.497 — Bahia — Relator, o Sr. mi-
nistro Viveiros de Castro; aggravantes, La-

. fayette Pereira & Comp.; aggravada, a Agen-
cia do Banco do Brasil.—Deu-se provimento

!ao agravo contra o voto do Sr. ministro Pi-
res o Albuquerque.

Impedido, o Sr. ministro Coelho e Cam-
pos.

Carta testemunharei

N. 2.501 — District° Federal — Relator, o
Sr. ministro Godofredo Cunha; supplicantes,
Francisco Grael & Comp. ; supplicado, Manoel
Marques da Costa Braga Junior.—Negou-se
provimento á carta testemnnhavel, unanime-
mente.

Appellação circl

N. 2.295 — Districto Federal Relator, o
Sr. ministro Pedro bIibielli; revisores, os Srs.
ministros Sebastião do Lacerda e Coelho o
Campos; appellante, o Juizo Federal da Se-
gunda Vara; appellados, D. Herniengarda
Freire . Zenha de Figueiredo e outros.—Ne-
gou-se provimento a appellação, unanime;
mente.

BerisCe,s eriminacs

• N. 1.911 — District° Federal — Relator, o
Sr. ministro Sebastião de Lacerda; revisores,
os Srs. ministros Coelho e Campos e Viveiros
.do Castro; ,peticioliario, Elpidio Antonio da
Silva.—Deu-se provimento ao recurso para
reduzir a pena ao sub-nredio, contra o voto
do Sr. ministro Coelho e Campos.
• N. 1.015 Districto Federal — Relator, o
Sr. ministro Sebastião de Lacerda: revisores,
os Srs. ministros Coelho e Campos e Viveiros
.de Castro: paticionario, Sebastião Ribeiro da
Silva.—Foi confirmada a sentença revista,
,unanimemente.

N. 1.691— Rio Grande cio Sul— Relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti; revisores, os
Srs. ministros Coelho e Campos e Sebastiaó
de Lacerda a peticionarias, Achilles Ayres Ri-

-beiro.— Deu-se provimento ao recurso para
reduzir a pena ao sulr-médio do art. 294, §10
tio Codigo Penal, unanimemente.

Presidio o julgamento o Sr. ministro Gui-
marães Natal.
• Encerrou-se a sessão ás 16 horas o 15 mi-
minutos.
• No impedimento do Sr. sub-secretario, o
chefe (te secção.— Theophilo Gonçalves Pe-
rei •a.	 .

4sadiencia em 26 de esstubro de 1918

JUIZ SE3IANARIO O EX1I0. SR. INIUND7110 COELUO
CAMPOS

,

Foram publicados os seguintes accórelãoa:

Aggravos dc petição

N. 2.412— District° Federal— Aggravanto,
Alfredo Carlos S. de Camará ; agravada, a
União Federal.— Negou-se provimento ao
recurso.

N. 2.478 — Pernambuco — Aggravantes,
coronel Augusto Octaviano de Souza e sua
mulher ; aggravados, Dr. Francisco Solano
Carneiro da Cunha e sua mulher.—: Negou-se
Provimento ao recurso.

N. 2.490 — Minas Geraes — Aggravantea,
Gomes Silva & Costa ; aggravado, Joaquim
José Moreira.— Dou-se provimento ao ag-
gravo.

N. 2.402— District° Federal — Aggra-
vantes, Nascimento & Irmão ; aggravada, a
União Federal.— Deu-se provimento ao ag-
gra vo.

Appellações eiveis

N. 2.861 — Rio Grande do Sul — Appel-
lante,Compagnie- Auxiliah•e de Chernins de Fer
au Brésil ; appellados, Dr. João José Pereira
Parojá e outros.— Julgou-se por sentença a
desistencia.

N. 3.006 — District° Federal — Appel-
jantes, Dr. Francisco Leite Alves Costa o
outro ; appellacia, a União Federal.— Homo-
logou-se a desistencia.

N. 2.522 — Rio Grande do Sul — Appel-
lauto, Companhia do Loterias Nacionaes do
Brasil; appellados, o Estado do Rio Grande do
Sul o outros. — Receberam os embargos.

• Appellação criminal

- N. 756 —District° Federal — Appellantes,
o procurador criminal o Waldemiro Speri-
dião ; appellados, Fidelis Lerngruber Kropf o
outros.— Deu-se, em parte, provimento á
appellação.

Recurso extraordinario

N. 809 — Rio de Janeiro — Recorrentes,
Iza.ura Alves Pinheiro o outra ; recorridoa,
José Alves Pinheiro e outros.— Negou-se pro-
vimento ao recurso.

Requerimentos

- Compareceu o Dr. Carvalho Moura° por
parto do Dr. Eduan Odorico Dias e de Eison
Pio Dias (na appellação eivel n. 3.382, o lan-
çam aos appellados: Landulpho de Souza Dias,
Vicente Paulino da Costa, Gabriel Pio Wes-

Mariantia Gabriella Teixeira por si o
como atiradora do seu marido, Francisco Eu-
genio Teixoira, Joaquim José Fernandes,ioa
quim Loopoldino de Souza Moreira e os cura-
dores Drs. Gudesten Pires o Domingos da Ro-
cha Vianna, do prazo assignado para arra-
zoarem a appellação, sob pena de revelia ; e
requereu que, apregoados, fossem os autos
continuados com vista ao Exmo. Sr. ministro
procurador geral da • Republica, nos termos
do regimento deste Egregio Supremo Tribunal,
visto serem interessados no feito incapazes
representados por curador.

Deforido ; apregoados, não compareceram.
Compareceu mais o advogado Dr. Nilo do

Vasconcellos e por parte de Evaristo de Paiva
Junior o outros, no aggravo n. 2.410, roque-
ae.0 que fosse lançado o prazo da lei que, á
Fazenda do Estado de S. Paulo o á .•Camara
Municipal da capital do mesmo Estado, lhes
foi assignado para a contestação.

Apregoadas, não compareceram, sendo de-
ferido.
• Compareceu ainda o advogado Dr. Pedro
Jataby o por parte de Gomes Silva &
Costa assignou a Joaquim José Moreira o

•
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prazo da lei para ver passar em julgado o ac.
córdão proferido no aggravo n. 2.490, em
que elle e aggravado e a.ggravantes os ora
supplicantes. e requereu que sob pregão se
haja o dito prazo por assignado, sob as penas
legaes.

Apregoado, não compareceu, sendo defe-
rido.

Compareceu finalmente o advogado Olym-
pio Carvalho de Araujo e Silva por parte do
Joaquim Egydio Dias e Júlio Dias de Figuei-
redo, e requereu o lançamento de Eduardo
Fludge n.C., Comp., do prazo que lhos foi assi-
pado para verem transitar em julgado o ac-
cordão que negou provimento ao aggravo
n. 2.396, vindo do Estado de Minas Geraes.

Apregoados, não compareceram, sendo de-
ferido.

Ne impedimento do Sr. sub-seeretario, o
chefe de secção.— Theophilo Gonçalves Pe-
reira.

&MIMO

Recurso crime
N. Ui	 Relator, o Sr. dwánibargador,

Edmundo Rego.
ACCOBra0 PUBLICA%

Recurso crime
N. 408.

PASSAGENS DE AUTOS COM DIS

Appellações crimes

N. 3.308, 3.325, 3.187, 3.331, 3.290;
3.339, 3.305, 3.288, 3.296, 3.318, 3.310,
3.263, 3.230, 3.267, 3.279, 3.324, 3.340 O
3.317.

ACConÃos PUBLICADOS

Appellações crimes
Ns. 1.728, 2.542, 3.221, 3.097, 2.971,

3.089, 3.062, 3.087, 3.061, 3.086, 3.088,
3.103, 3.106, 3.108, 3.159 o 3.180.

EDITAES
Une de Appellação

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações crimes 11. 3.187, appellante A. S.
Terra, appellada a Fazenda Municipal; n.3.230,
appellante a justiça por seu promotor, appel-
lado Alfredo da Silveira; n. 3.263, appellante
Genasio Machado da Silva, appellada a Jus-
tiça; n. 3.267, appellaute Antonio Faria da,
Silva Gomes, appellada a Fazenda Municipal;
n. 3.279, appolla,uto Duarte da Fonseca Coa-
'tinho, appellada a Justiça; n. 3.288, appel-
lante \Immo' Teixeira de Figueiredo, appel-
Iada a Justiça; n. 3.290, appellante Domingos
José Pereira. appellada a Justiça; n. 3.296,
appellante Seraphim Moreira, appellada a
Justiça; n. 3.305, appellanto Luiz Pires, ap-
penada a Justiça; n. 0.308, appellante Raul
Salvador, appellada a Justiça; n. 3.310, ap-
pollante João Gomes Pereira, appellada a
Justiça; n. 3.317, appellante Maria José da
Silva, appellada a Justiça; n. 3.318. appel-
lan , e Dr. Guilherme da Silveira, appellada a
Justiça; n. 3.324, appellante Arthur Fernan-
dos, appellada a Justiça; n. 3.325, appel-
Jante João dos Santos, vulgo Hora Branca,
appellada a Justiça; n. 3.331, appellante Ma-
noel Tiburcio Garcia, vulgo Moleque Tiburcio,
appellada a Justiça; n. 3.339, appellante Os-
car de Oliveira, appellada a Justiça; ri. 3.340,
appellante Joaquim Coelho, appellada a Jus-
tiça, serão effectuados na proxima sessão da
3a Camara da Côrte de Appellação no dia 6 de
novembro proximo vindouro as li horas da
manhã, 31.1 nas seguintes.

Secretaria da Une de Appellação, 30 do
outubro de 1918.— No impedimento do se-
cretario o do oficial, o amanuense Clovis José
Baptista.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De primeira praça com o prazo de vinte dias,
na fórum abaixo

O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz de
direito da 10, Vara Civel do Districto Federal,
etc.

Faz saber que por este juizo e cartorio
do escrivão que esto subscrevo se processam
uns autos de executivo hypothecario em que
são exequentes Custodio Fernandes de Oliveira
e Sebastião Pereira de Oliveira o executados
Manoel Coelho Rodrigues ,e Maypel Domingos
Rodrigues o suas mulheres, nos gimes lhe foi
dirigida a petição do tiar seguinte : limo.
e Exmo. Sr. Dr. juiz de direito da Primeira
Vara Civel. Custodio Fernandes de Oliveira o
outro, no executivo hypothecario que movem
a Manoel Coelho Rodrigues e Manoel Domin-
gos Rodrigues, estando avaliados os bens hy-
pothecados e penhorados, requerem a V. nx.
a expedição de editaes para venda dos ts-

mos em praça do juizo, com o prazo legal e
base da avaliação. Assim requerendo, pedem
deferimento. Rio do Janeiro, 7 de outubro
de 1918. — Por procuração, Antenor Vieira
dos Santos. Despacho. — Sim. Rio do
Janeiro, 7 de outubro de 1918. — Alfre-
do Russell. Em virtude do que se passou o
presente edital, com o prazo de 20 dias, com
o teôr do qual o porteiro dos auditorios trará
a publico leilão de venda e arrematação, em
primeira praça deste juizo, no dia 31 do ou-
tubro do corrente armo, as 12 e 1/2 horas no
edificio do Forum, á rua dos Iiivalidos n. • 152,
após a audiencia de estylo, os immoveis pe-
nhorados por Custodio Fernandes de Oliveira
e outros a Manoel Galho Rodrignes e outros,
os quaes constam da avaliação junta aos au-
tos que é do tear seguinte: Avenida sita
rua dos Coqueiros n. 102, antigo 18, em Ca-
tumby, freguezia do Espirito Santo, constitui-
da por sete casas assobradadas numeradas de
1 a VII formando uma só ala tendo cada uma j
na fachada dous mezzanimos gradeados, duas
janellas de peitoril e porta ao centro, na frente
da qual existe escada de tijolo e cimento, por-
tada com frisos, beirada saliento o cobertas;
com telhas francezas, sendo a cumieira corri-
da, com corta-fogo. As divisões de cada uma
das casinhas consistem em duas salas e deus
quartos forrados e assoalhados o casinha no
puxado ladrilhada seguindo-se no quintal uma
cobertura em fórma do meia agua com telhas
francezas abrigando W. C. ladrilhado e tan-
que para lavagens. Estas sete casas medem
de frente 44m ,50 por '7%70 do fundos medindo
cada um dos puxados Wa,40 por 2m ,30. A
arca de terrenos pertencente a esta avenida
está na frente das casas, cimentada em parto
medindo de frente 1'7%50 seguindo a sinuosi-
dade da rua na parte curva com 35%20 e em
recta com mais 9.35 terminando na rua Er-
melinda, com 27%70. A construção é de voz
do tijolo com divisorios do estuque o madei-
ramento de riga em bom estado do conserva-
ção, pelo que i4 avenida descripta com o ter-
reno apontado damos o valor de 28:000S, preço
por quanto vao a esta primeira praça. E quem
os referidos iminoveis quizer arrematar, de-
verá comparecer no dia, hora e local acima
designados, afim de ter logar a referida praça
que será feita mediante pagamento á vista ou
fiador idoneo por tres dias. E para constar
passou-se o presente edital com ()atros de
igual teôr que serão publicados e afixados na
fórma da lei. Dado e passado nesta cidade do
Rio do Janeiro, aos oito do outubro de 1918.
Eu José da Silva Lisbôa, escrivão interine
subscrevi.—Alfredo de Almeida Russell. (Está
conforme). (Devidamente sellado). Rio do Ja-
neiro, 8 de outubro de 1918. — O escrivão in-
terino, José da Silva Lisb6a,

Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel

De protesto contra M. Buarque 4- CompanItitt,
na fórma abaixo

O Dr. Antonio Paulino da Silva, juiz de
direito da 2° Vara Civel desta cidade do Rio
Janeiro, Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brasil

Faço saber aos que o presente (ditai de
protesto virem ou dello conhecimento tive-
rem, 4ue por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve se processam uns autos de
requerimento para protestarem por parte do
Banco Germanico da America do Sul, lhe foi
dirigida a petição do teôr seguinte : Excellen-
tissimo senhor doutor juiz de direito da 2'
Vara Civel. Diz o Banco Germanico da, Ame-
rica do Sul (Deutsch-Sudamerikanische/ Bank
A. G.) que é credor do M. Buarquo & Comp.
da quantia do 7.903 marcos, pagavol ao
cambio do supplicanto por saques á vista
sobre Berlim, pela inclusa lettra do cam-
bio, sacada pela tiatmoverscho -Aderi qual ...)_

Ciirte de Appeliação
Sessio da Terceira camara. em 30 de outu-

hro de 1918

ElE , IDENCIA DD Se. DESENInARGAD011 CELSO Guisa-
BÃES--SECRETARIO, SERVIU 0 AMANUENSE Int.
ci.ovis JOSÉ BAPTISTA

Com pareceram 03 Srs. desembargadores
Fraurelino Gnimaries o Elviro Carrilho e
Edmundo Rego.

Esteve precente o Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do Districto Federal.

JULGAMENTOS

Ilabeas-c,.rpus

N. 2.531—Relator, o Sr. desembargador
Edmundo Rezo, pacientes : Romualdo de Oli-
veira o Osn'allo Pinto de Arag'io.—Conce.-
deram a or' , em para presente os pacientes

formar o Sr. Dr. chefe de Policia, unani-
memente. Tomou parte no julgamento o §r.
desembarga d or presidente da Camara, no im-
pertimeleo °ocasional do Sr. desembargador
Eivam Carrilho.

N. 2.532-11q1ator, o Sr. desembargador
Francelino Guimarles. •naciente Benedicto
Alvos Besw-a.—CoirJoderam a ordem mira
presente o paciente. informar o Sr. Dr. chefe
de ananimemente. Tornou parte no
jnigame ., to o Sr. •-l eseinhareador presidente
da n fltn.!,..a, no impedimento occasional do
Sr. , :ese,nba .ga lo Elviro Car:ilho.

N. 2 •: 33—Relator. o Sr. desembargador
Fra.n.. P 'ino Guimarães. paciente : Oscalino
Jn..é l 'ereir...—/:oncederam a ordem para
prescmta o pacienle in'ormar o Sr. Dr. chefe
de Policia, miar,' ,maiente.

N. 2..,54. —R-Ittor. o Sr': desembargador
Edmundo Rego, paciente: Pedro Figueirõa.
—Concederam a orlem para, presente o
paci-nte. informar o Sr. Dr. chefe de Policia,
unanimem en te .

Recurso de habeas-corpits
N. 335 — Re l ator, o Sr. desembargador

Franeeliao Guima	 recorrente. (ex
Dr. juiz , ,e direito da 2a Vara Criminal. Re-
corri	 Sebastião Francisco da Motta.—(Jul-
gainento secreta.)

Appellaç'ões crimes
N. 3.21S (Desistencia)—Relator, o Sr. des-

embargador Edmundo Rego; appellante (De-
sistente), Franklin Carlos Albert ; appellarla,
a Justiça.— Julgaram por sentença a desis-
tendia, unanimemente.

N. 3.300—Relator, o Sr. desembargador
Edmundo Rego; appellan te, Eustachin Chris-
piniano de Olivõira; appellada, a Justiça.—
Negaram provimento, unanimemente.

N. 3.323—Relator, o Sr. desembargador
Elviro Carrilho; appellante, Antonio Vieira;

, vulgo «Vieieinha»; appellada, a Justiça.—Ne-
garam provimento, unanimemente.

•
•
• •
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minarem —Fabrik, vencida em 27 de outu-
bro do 1913, devidamente protestada e tradu-
zida, visto 'que está redigida em ademão
(docs. na . I, 2 e 3). E como os supplicados
não tenham até esta data sati3feito o paga-
mento, o supplicante, para o etreito de inter-
romper a pr scripção, vem protestar pelo
pagamento e requer que, tomado por termo o
protesto, sejam do mesmo inteirados os sup-
plicados, entregando-se afinal Os autos ao
supplicante. independentemente de traslado.
Elio, 25 de outubro de 1918.—Julio Verissimo
8. Santos. (Estava senado.) Despacho: D. A.
Como requer. Rio, 25 de outubro de i918.—
Carvalho e aleito. Termo de protesto aos vin-
te e cinco de outubro de mil novecentos e dez-
oito, nesta Capital Federal, em meu cartorio
compareceu o Banco Germanico da America
do Sul, (Deutsch-Sudamerikaniache Bank
A. G.) representado por seu director Chris-
tian llechler, e disse que protesta como de
facto protestado tem na fórma de sua petição
que tica fazendo parte bitegrante deste
termo e de como assim o disse assigna. Eu
Manoel Pereira Madruga, pscrevente jura-
mentado o escrevi. Eu José Candido de Barros
subscrevi. Christian !leder — Citação— Cer-
tifico e dou fé que. deixei de intimar o stip-
plicado Dr. Manoel Bitareue de Macedo, por
não o ter , cucou trado, sendo-me informado
achar-se o referido supplica.do ausente em
Jogar incerto, no Brasil. Rio, 26 de outubro
de 1918.-11eu1'ique Casa Branca, (inicial do
juizo. E porque tendo o supplicante justificado
com iestemunhos contestes a ausencia do sup-
Oleado e tendo sido julgada por sentença a
justificação, mandei expedir 03 editaes na
firma requerida e pelo prazo legal, assim,
pelo presente cola o prazo de 30 dias intimo a
M. Buarque & Comp., para sciencia do pro-
testo, na lórma ,de sua petição e termo de
protesto acima tranuriptos, para interromper

prescripoo e protestar pelo pagamento
neste mencionado. E para que chegue ao co-
nbecuneuto de todos, mandei passar o pre-
sen te que será publicado e Abado no togar
do costume. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 29 de outubro de 1018. Eu José
Candido dr: Barros, o subscrevi.— Antonio
Paulino da Silva. Confere. — José. Candilo de
Barros, escrivão.

Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel

laallencia de Calheiros & Comp.

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janei-
ro, aos 21 de outubro do 1918. Eu, José
Cardo de Barros, escrivão, o escrevi. —

-Antonio 'Jardino da Silva. Confere. — José
Candido de Barros.

Juizo Federal da, s acção . do
.A.mazonas

Edital de protesto com o prazo de 30 dias

O Dr. Francisco Tavares da Cunha Mello,
juiz federal na Secção do Amazonas, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
protesto com o prazo de trinta dias virem
que, por parte do London & Brazilian Bank,
Limited, me foi dirigida a petição do teôr se-
guinte: Ex.mo. Sr. Dr. juiz federal da Secção
do Amazonas. Diz o London & Brazilian Bank,
Limited, pelo gerente de sua caixa filial
nesta cidade, que tendo a Municipalidade de
Maneios, por contracto celebrado na cidade de
Londres, realizado um emprestimo da somma
de trezentos e cincoenta mil libras esterlinas
(£ 350.000), ficou declarado na clausula sexta
do mesmo contracto «que o serviço de juros e
amortização será coberto por uma annuidade
de fa 21.715, em duas prestações pagaveis
durante cada semestre ao London & Brazi-
lian Bank, Limited, em Maneios, em moeda
corrente do paiz, na importancia correspon-
dente a £ 12.372.1.0/-, á taxa do cambio cor-
rente em esterlino, do dia do pagamento,
para letra á vista sobre Londres, pagamentos
que serão efiectuados integralmente até 28 de
fevereiro e 31 de agosto de cada anno.Essa
annuidade será applicada em primeiro to-
gar ao pagamento dos juros sobre todos os
titules em circulação, e o saldo, deduzida
a quantia de £ 215, commissão do mes-
mo banco pelo serviço do emprestam°,
constituirá o fundo accumulativo da
amortização.> Sem embargo desta tão for-
mal obrigação contida naquelle contracto,
a Municipalidade de ilanáos nem só dei-
xou de pagar as prestações vencidas em
28 de fevereiro e 31 de agosto de 1917 e
28 de fevereiro do corrente	 anno,
designadas pelos coupops de ns. 22, 23
e 21, como lambem não pagou integral-
mente a prestação vencida em 31 de agosto
de 1016, a que se refere o coapon n. 21,
por não ter completado a somma destina-
da á respectiva amortização. Dess'arte se
evidencia que houve da parle da Munici-
palidade de Mandos um flagrante inadim-
elemento daquella referida obrigação.
Pormie esta infracção da mencionada
clausula contractual, aliás não justificada
et:ineditamente e opportunamente.
porta em um descaso da liinicipalidade
de Manaos na execução do referido
centrado, prejudicando assim direi-
tos e interesses dos portadores dos
respectivos Meios e do • supplicante,
este, para o fim de. resguardar e
conservar estes direitos, e por bem
da fiel execução de todas e de cada uma
de per si das clausulas do mesmo contra-
cto, vae protestar perante 17. Ex., como
realmente protesta, contra o não cumpri-
mento da obrigação contida na clausula
sexta do contracto de 30 de abril de 1906,
celebrado peia Municipalidade de ala-
mios, protestando, tombem, haver em todo
o tempo o pagamento das mencionadas
prestações e respectivos juros da móra.
'Nestes lermos, o supplicanto requer a
V. Ex. me digne ordenar que seja este pro-
testo tomado por termo. intimando-se
deite a Municipalidade de Mantios, na pes-
soa do seu representante legal, Sr. Dr. An-
tonio Ayres de Almeida Freitas, superin-
tendente municipal, e ao Sr. Dr. procura-
dor seccional da Republica. depois do
que, publicado por trinta dias no Diario
Offleial do Estado e no da União, sejam

os respectivos autos entregues ao suppliei
cante independentemente de traslada.;
Pede deferimento, Mancles. 30 de agosto'
de 1918. — London &, Brazilian Bank, Li-
mited, L. 117. Temer, gerente. (Estava
devidamente soltada). Nessa petição foi
exarado o seguinte despacho : Autuada.,
Como requer. Mandos, 30 de agosto de
1918. — Cunha 31 . dlo. Em vista do que
se tomou o seguinte: Termo de protesto.,
Aos trinta e um dias de agosto de mil no,
vecentos e -dezeito. nesta cidade de Ma-
neais, capital do Estado do Amazonas, em
o meu cartorio no edifica() da Justiça Fe-
deral compareceu o London Brazilian
Bank, Limited, representado pelo seu ge-
rente nesta cidade, Sr. Leonard William'
Turner, e disse que vinha reduzir a ter-
mo, como de facto reduz, o protesto con-
stante da petição retro, que fica fazendo
parte integrante deste. E de como assim
disse e protestou, lavro este termo que
assigna. Eu, Albertino de Souza Barros,
PSCI'lVãO interino, escrevi. — L. W.
Turner. Certidão. Certifico que, nesta
data, fóra de cartorio. intimei do con-
teúdo da petição, despacho e termo de
protesto retro ao Dr. Antonio Ayres de
Almeida Freitas, superintendente muni-
cipal da capital e ao Dr. José Matheus
Gomes Coutinho, procurador da Repu-
blica, que ficaram scientes. O referido é
verdade; dou fé. — Mandos, trinta e um
de agosto de mil novecentos e dezoito. O
escrivão. Albertino de Souza Barros. Em
cumprimento ainda do mesmo despacho
se passou o presente edital, com o prazo
de trinta dias para que produza os seus
devidos e legaes effeitos. Para constar o
chegar ao conhecimento de todos os in-
teressados Se passou o presente, que serã
publicado e affixado na fórma da lei.
Dado e passado em Manáos, capital do
Estado do . Amazonas, aos 3 dias do mez
de setembro de 1918. Eu. Alhertino de
S,otiza Barros, escrivão, escrevi. —Fran-4
cisco Tavares da Cunha Mello.

Está conforme. — O escrivão, Alber.
tino de Souza Barros.

:Estado do Minas Geraene
Comarca de Pouso Alegre

Edital de convocação de herdeiros com o prazo
de trinta dias

O Dr. Drauzio Vilhena de Alcantara, juiz
de direito e de orphãos desta comarca de
Pouso Alegre, Estado de Mnas Gemes

Faz saber aos que o presente edital, com o
prazo de 30 dias (trinta dias), virem ou deite
noticia tiverem que por este juizo e em car-
torio do escrivão que este subscreve foram
arrecadados, arrolados e postos em admini-
stração os bens deixados por Niar:o Gonçalves
Barata, tenente do decimo regimento de arti-
lharia, com sede nesta cidade, que falleceu,
não deixando herdeiros presentes. nem testa-
mento, pelo que, pelo presente, cita, chama o
requer aos herdeiros successores do dita finado
e a todo3aquelles que tenham direito aos dita;
bens arrecadadoem virem habilitar-se no prazo
de trinta dias e requererem o que for a bem
dos seus direitos. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital, que será affixado no legar do
costume e transcripto 110 01'40 oficial da.
capital do Est •cdo e na imprensa local. Dado e
passado nesta cidade de Pouso Alegre, aos
vinte e quatro cie setembro de 1918. Eu,
Joaquim Deodato de Rezende, escrivão de
orphãos, interino, o escrevi. — Draisaio
?hena de Alcantara. Nota : os selim serão pa-
gos a final. — O escrivão, Joaquim Deodato
de Rezende. Confere com o original. Pouso
Alegre, 2a de setembro de 1918. —O escrivão
de orphãos, interino, Joaquim Deodato 4,
Rezende.	 •

•

AVISO AOS INTERESSUOS

De publ'eação de sentença que declarou aberta
a ralleneta do ne,Joeiante Calheiros Comp.,
es:abeleeido á roa Theophilo Ottoni n. 147
O 1)1. . ;\ ntonio Pauline da Silva, juiz

Direito da 2° Vara Civel desta Capital Fe-'
deral, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
alue a requerimento do mesmo, devidamente
instruido, e depois de preenchidas as forma-
lidades legaes; foi declarada aberta a ration-
eia do negociante Calheiros & Comp., por
sentença deste juizo de 26 de outubro de 1018,
ás 16 horas, fixando o seu termo para OS
etreitos legacs de 6 de setembro. Foi no-
meado syndico eo credor Ilaymundo Aréa e
Marinho, ficando os credores da dita firma
fallida notificados pelo presente pari, dentro
do prazo de 20 dias, apresentarem ao syn-

, dico a declaração do seus creditas, acom-
panhada dos respectivos titules; e, outrosim,
ficam os referidos credores convocados para

, a primeira assemblea da presente fallencia
que será realizada no dia 25 da novembro
de 19i8, ás 14 horas, na sala das audien-
das, no Forura . desta cidade á rua dos Inva-
lides n. IS% tudo nos termos dos arta. 17,
18, 80 e 82 ia. seus paragraphos da lei nu-

Orar 2.02 de 17 do deaembro de 1908.

••
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i Sexta prelecção da cadeira de Historia Fi-
nanceira do Brasil, pelo professor Agenor
de Roure, em 10 de outubro de 1918

«EMPRESTEMOS EXTERNOS NO 15IPERIO
Verificámos já, na rapida historia dos nossos'

empresamos internos, que a formidavel di-
vida de 937.721:50aS em apolices, apurada
em 31 do dezembro de 1917, representando
uma quota media do augmento anual na ha-
portancia de 14.076:400S na Republica, con-
tra 8.767:5005 no Imporias foi contrahida
quasi sempre para o fim de debellar o deficit
orçamentario, quer antes, quer depois da lei
de consolidação votada em 1827; assim antes,
como durante e depois da guerra do Para-
guay. Verificamos tambem que D. João VI
emittiu apolices para pagamento de dividas
para a montagem de fabricas o creação de
uma colonia de suissos; que Pedro I vendeu
apolices para a fundação da divida antiga e
para resgate do notas ; que o Segundo Impe-
rá), lançou em circulação apolices para trocar
por acções do estradas de ferro, entre as
quaes a Central do Brasil, para rescindir o
contracto da Companhia das Docas em 187,
para despezas de guerra o de soccorros ás vi-
ctirnas da secca, para resgate de papel moeda,
para auxilies ao banco e para resgato de let-
tras; e que a itepublica lançou empresamos
internos para cobrir o deficit para resgato e
construcção de estradas de ferro, para auxi-
liar o Banco da Republica, para construcçlo
de portos, para lastro de emissão de pappl
moeda e para pagamento de 'caras do The-
soera. Verificamos mais que os juros da apo-
lices emittidas foram pagos sempre, som in-
terrupção ou solução de continuidade ; mas
que a amortização, em 62 anno3 do Imperita,
a coatar da data da creaçã.o da Caixa e do
1 0 fundo de amortização, em 1827, esteve
quasi sempre suspensa, tendo-se conseguido
retirar da circulação apenas 3.833:900S
de apolices. Verificamos, finalmente,
que as primeiras apolices-papel foram as de
juros de 4°/„ e 5°4, vindo (tapeis a grande

. derrama das de 6°/0 , convertidas nas de 5°/o
em virtude da lei orçamentaria do 1884-85 e

as de C/• ouro ao tempo do Governo Provi-
sono.

-' Vamos hoje estudar a historia dos empres-
dimos externos iniciados depois da Indepen-
uencia. Tentativas falhas de obter dinheiro
no estrangeiro foram feitas na época colenial.

s banqueiros inglezes só queriam emprestar
com a garantia das rendas dos diamantes e

O páo brazile mesmo da administração das-
sas rendas, como foi ainda proposto a Pedro I
depois da lndependencia. O Governo do Brasil
ião quiz b,ypothecar taes rendas, que consti-
uiarn "m15nopolio real". D. Juan VI em 1821

tentara mais uma vez o emprestimo externo,
oferecendo a bypotheca das rendas aduanei-

o no a dos generos ou mercadorias mo-
l' nopolisadas pela Casa Real: o decreto de 28
-. de março de 1821, complemento do de 23,
que considerava dividas nacionaes "Os desem-
bolsos do Banco do Brasil a favor do diferen-
tes cofres regios" julgou insufficientes os re-
r,nrsos fornecidos ao Banco com o deposito do
objectos de prata, ouro e pedras preciosas
dispensaveis ao uso da Corôa e mandou abrir
MIS praças da Europa, onde mais vantajosa-
mente se pudesse concluir, um enipreitimo por
vra de seis milhões de cruzados, servindo-lhe
de especial hypotheca todas as rendas da Pro-
Vincia do lho de Janeiro e em particular as
da sua alfandega, onde se havia de asse itar
a ~nadado assim para °pagamento dos juros

• .como para a amortização do capital empres-
tado, Segregando metzsaimente ou por tr:

• si2estre a quála partecorresp4odente á res-
; pectiva annuidade. Foi inagmbidte da q.-

reação desse emprestimo a casa eommoretla
de Joaquim Pereira de Almeida ele: C. a em
particular o socio deita João Rodriãnes Pereira
de Almeida, deputado a Real Junta dq Cota-
moreia, Agricultura, Fabricas o Navetgaçace
- No dia seguinte, 29 de março de 1821, meto
decreto encarregava esse mesmo gnselheiro
João Rodrigues Pereira de Almeida ãa nego-
ciação do`emprestimo. O anteuior faltava em
empresam° de seis milhões de cruzados...
por ora. O novo deareto, porém, declarava
que a autorisaçã,o ara para levantar capitaes
até vinte milhões de cruszados, conjuncta ou
separadamente em empresamos parciaes. Os
banqueiros europeus ainda desta vez não se
animaram a emprestar e D: João VI retirou-se
do Brazil deixando o Bance, segundo afir-
mação do seu proprio filho á Assembléa Cons-
tituinte, em pessienas condições; a. ..consegui
(e com quanta gloria o digo) que o Banco, que
tinha chegado a ponto do ter quasi perdido a
fé pnblica e estar por momentos a fazer banca
rota; tendo ficado, ao dia que o Senhor D.
João VI sahio a barra, dusentos contos cm
moeda, unica quantia para troco de suas
notas, restabelecesse o seu credito por tal
forma que não passa pela imaginação a indi-
viduo algum que elle um dia possa voltar
ao triste estado em que o haviam reduzido...»

A regularisação das finanças, o programma
de economia que Pedro I se traçou e o facto
de estar jurada a Canstituição em 1824, pa-
rece ter despertado, nas praças européas, a
confiança que os banqueiros não tinham na
capacidade do crolito brazileiro. Fez-se assim,
em 1824, o nosso primeiro empresam° ex-
terno, autorisado por decreto de 5 de janeiro
e propoSpo pelo Conselho de Estado. Reco-
nhecendo' « não ser possivel occorrer com
as rendas ordinarias ás despezas urgentes e
extraondinarias que exigiam a defeza, seguran-
ça e çãtabilitlade do Imperio», Pedro I mandou
contrabir 9a Europa um einprestimo de tres
milhões cktlibra‘ esterlinas, consignando e hy-
pothecando para pagamento dos seus juros e
principal, a renda de tolas as alfaie-legas do
Dra ge e com especialidade a da alfandega da
arte e cidade do Rio de Janeiro. Foram no-
meado= para negociadores do emprestimo e ple-
nipotenciarios ad hoc Felisberto Caldeira Brant
Pontes e Manoel Rodrigues Gaineiro Pessi5a,
Era ministro da Fazenda alariam) José Pereira
da Fonseca, mais tarde 5Iarquez de Maricá,
proprietaria, que subsatuira ao magistrado
Tinoco da Silva. A negociação deu bom resul-
tado, mas o Impdrador só a 30 de dezembro,
passado quasi uni anuo, poude approvar e ra-
tificar, por decreto, «os quatro art gos enun-
ciados e comprehendidos na obrigação geral
sobre o emprestimo assignada era Londres a
7 de setolnbro — «os quines artigos, dizia o
decreto, prometto em fé e palavra imperial fa-
zer observar e cumprir inviolavelmente.»

Assim o decreto autorizando o enâprestimo
foi de 5 de janeiro de 4824; o ajuste, com as
nove condições convencionadas, foi de 20 de
agosto; a obrigação geral ou ádula de 100 li-
bras sterlinas, com quatro artigos, teve a data
de 7 do setembro; e o decreto de approvaçâo
e ratificação a de 30 de dezembro. 'As firmas
inglezas que fizeram o emprestimo foram as
de Bazett Tarquhard Cranford & Comp., Fle-
tcher Alexandre & Comp. e Thomaz Wilson &
Comp., que se comprometteram a entregar
desde logo 1.000.000 de libras sterlinas, antes
de 11 de dezembro, outro milhão e antes
de 11 de abril de 1825 o terceiro e ultimo
milhão. Os juros contractados foram os
do 5% e a quota de amortisação de 1%.
Foi declarado que nenhuma outra applicação
se faria dos direitos aduaneiros de todo
o Imperio antes de completada a somma
neresRaria ao serviço annual do resgate e se-
mestral da juros. Os plenipotenciarios ad-hoc,
coniprometteram-se ainda ao pagamento quer
em tempo de paz quer de guerra, quer os

portadores dos tRulos pertenaeaseM a navio
aWka ou inimiga.

Os títulos deviam ser 50Q de mil libras cada
rodeie 500 libras, 5000'de 200 libras e 12

de 100 libras sterlinas. As tre,s firmas ci-
tadas, porém, só emprestaram o primgro
milhão, tendo sido necessariá que Caldeira
Brant e earileige Pessoa tomassem os res-
tantes.dons milh6es na casa Nathan Alayes

typo de 85 , conforme contracth
assinado a 12 de janeiro de 1825. O miniatro
da Fazenda louvou os plenipotenciarios ppr
haverem obtido da Casa Rotschild o typo tle
85, quando o dos fornecedores do primeiro
milhão sterlino havia sido o de 75 o/° (Leis de
1825. Ameno pag. 7). Nem por isso, gerem,
ficaram eles livres da critica o da et nsura
por haverem recebido a commiasão de 2 °/ 0 e
por ser o contracto julgado oneroso.

O segundo emprestimo externo não foi to-
mado directamente - pelo Braitil, pois que
resultou da Convenção feita em virtude do
tratado de amizade e paz com Portugal em
1825 : obrigámo-nos a pagar a Portugal a ia-
dom nizaçã.o de dons milhões sterlinos, tomando
o Brazil sobre si a responsabilidade do em-
prestimo portuguez contraliido eia Londres e
do pagamento da diferença entre esse em-
prestimo e os deus milhões no prazo de uni
anno. A Commissilo da Camara,, cm 1826, ana-
lysando o relatorio do visconde de Baemendy,
não entrou no estudo das condições db em-
prosamo de 1824-1825, luas extranhou que o
ministro de 3821 houvesse autorizado a porcen-
tagem de 2 0/0 , que desfalcára os cofres publicas
em 1.900.000 cruzados, recebidos pelos dons
negociadores brazileiros. Lastimou que agentes
brazileiros, grandes funccionarios da Nação,
por cila remunerados, recebessem unia com-
missão pelo serviço da Nação que os pagava e
com elle os honrava. E, por lhe parecer anti.
patriotico este acto, chamava para cio a atten-
ção da Camara.»

O terceiro emprestimo externo foi o de
4829, • tia importancia de 400.000 libras star-
linas. conforme autorização dada pela As-
sembléa no art. 70 da lei de 8 do outubro
de 1828. Foi encarregado da apareça° o Vis-
conde de Itabayana, sendo omittido3 titulos
de mil libras (192), de 500 libras (1.154) e de
220 libras (1). Por cada 100 libras de apu-
lices externas, Rotschild deu 54 libras dia
nheiro, mas deduzindo duas libras para dek

pezas, de modo que recebemos á razão de
h2 . Ficaram em Lond4es quasi 300 mil
libras para pagamento da divida portnuezt
pela qual nos reaponsabilleamos e 43.668 pws
pagamento dos coupons do anterior empehã-
timo de deus milhões. A Casa Botschild re-
cebeu a commisão de 1 % do empate dos dt-
videndos a 'vencer cumulativamente O mais
1/8 de todas as compras feitas para o fundo
de amortização. Os juros deste emprestimo
foram os de 5 st . Pelas 200 mil libras em-
prestadas pela Casa Rotschild deu O Governo
do Brasil 384.600 libras norninaes ou apo-
lices externas. As outras 200 mil libras do
emprestimo do 400.000 foram,tomadas a The,
mas Wilson St C.°, entregando o Brasil
384.500 libras em apolices e só recebendo
199.840 libras, pois que o typo foi ainda o

% 1
Logo om 1829, para pagarmos os juros e a

amortisação do primeiro emprestimo externo
de 1824-25 foi-nos nrcessario contrahir
outro que ficou quasi todo em Londres. Pe-
dro 1. «muito lamentava ter a necessidade
de recommendar ao parlamento, pela quarta
vez, medidas elficazes para o estado das ANO-
ças», accrescentando que «claro era a talas

as luzes o estado miseravel a que se achava
reduzido o Thesouro» e que inflito senda apodas
gnosticar que, si na SOASãO extraordlearia de
1829 a Assembléa não arranjasse em acode
de tanta monta, deaastroso devia ser outurp,
que nos aguardava.»

Até a Abdicação, em 48,31, barril+, 4
Brasil contra/ddo doar empre24Imos.,..',4ste,_.

illISTITUTO HISTORIO,
/Academia "de Altos Estudos

•

•
•
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nos : um, por ordem de Pedro 1 e outro
por lei de Assembléa, além da responsabili-
dade que assumiu pela divida externa do
Portugal em pagamento de dous milhões ster-
Enos de indemnisação pelas propriedades que
aqui deixou D. João VI, navios de Portugal
que aqui ficaram, dotes, bens confiscados, etc.
Em algarismos: tres milhões sterlinos que nos
custaram 3.393.500 libras, em virtude do
typo da emissao do 10 emprestimcr75 % o
25 ss e commissão ; dous milhões stealinos de
indemnisação a Portu gal ; e 400 mil libras
que nos custaram 638.200 libras, graças ao
typo de 52 a, da emissão—o menor de toda a
historia dos nossos emprestimos externos:

Nos nove maios do periodo da Regencia, a
divida externa cresceu com o empresem° de
1839. Até 1832 a amortisação feita era de
423.700 libras sterlinas, ficando a divida em
£ 4.031.700. Bernardo Pereira de Vascon-
cellos confessava que a amortisação não es-
tava em dia, na fôrma dos contractos, mas
que haviamos sempra pago os juros com pai-
tnalidade. A cotação dos titulos no estran-
geira descamai a 47 com as agitações po-
laicas de 1:s30 -3t, mas em 1832 já havia
subido a 02 1/2 por cento, para cahir a
62 1/i no mamo seguinte e subir de novo a 74
e 76 1/1 em 183. Em 1835, o atrazo na
amortisação dos empresemos externos era de
6.800:906:7: n 1 : mas, pagos os juros em dia,
Os titulos estaaam cotados a 86 ss . Em 1836,
porém, csuseguimos enviar £ 487.500 para
amortisaaão e inrosdo emprestimo portuguez
do qual bsviamos assumido a responsabilidade,
reslando-nos passar ainda £. 180.450. Em
183S, aligna/ Calmou calculou a divida ex-
terna em £ 5.23t.i00 ou mais de 29 mil
cuia os ao cambio de 43 1/5 e o atrazo das
amortizares em £ k .a8a ou 3.231:584111,
acerescctitati:lo que (ais juros do emprestimo
portuguez, do julho de 1828 a junho de 1835
estavam satisfeitos na importancia de 	
£ 487.S00 e que haviam sido pagos mais 	

300.coo de amortização desse empresam°,
inatemnisandosa o Governo de Portugal de
£ 1a8.400 qua havia pago e mais £ 350.000,
saldo de contas com o mesmo Governo. Mi-
guel Calmo!), eniquanto ministro da fazenda
da Elegancia, insistiu sempre pela conversão
da divida materna emu interna, porque a ne-
cessidade de remessa de ouro para Londres,
na importancia animal de 369.000 libras seer-
linas influia sempre, corno estava influindo,
na lamixa da cambio. Deixou, porem, o Go-
verno e o que fez o seu successor
traiam. um novo empresem° externo de
aa 312.50a, typo de 76 % e juros de 5 0/s, pa-
gando por alias £ 411:200. O parlamento au-
torizara o Executivo (decreto de 26 de outubro
de la38) a supprir o deficit por meio da venda
de apolices no caso de cotaçao a 80 °/„, por
meio de amasio de papel moeda si a cotação
ficasse, abaixo de 80 0 ,'0 ou por meio de um
emprestimo externo, caso o pudesse contratar
de modo mais santaioso aos interesses na-
cionaes do que pela venda de apolise3. A Be-
gencia eucarngou a José Marques Lisboa de
obter, junto á 'nina Samuel sz Philipe, em
Londres, esse emprestimo. Houve, como das
outras vezes, bypollieca especial das .rendas
aduaneiras, constando embora do contracto
aque todos os recursos do leni:Cio seriam ap-
plicados ao resgate».

A verdade, porem, é que não foi paga a
amortizacão annual devida até 1851 e que
cru 1868 ainda restavam £ 277.90J desse cru-
prestimo, que passaram para o de 1865. A
alegancia só fez este emprestimo externo, pa-
gando 03 juros deste e dos anteriores, sem
pagar as amortizações de todos alies, devidos
na proporção de 1 %.

Miguel Calmou, ministro de Pedro II em
appenou para o augmento dos impostos:

atita paia novo, cuja organisação ainda não
está. COMpleta, teci necessidades crescentes e
~ove aça com successivos emprestimos,

ordinariamente desvantajosos, que se hão de
satisfazer os seus encargos...» Confessava
que a divida não soffrera alteração, nem mes-
mo pela amortisação da externa, que estavam
com baixa cotação, entre 78 3/4 e 80 sa . O
orçamento votado nesse armo, para o exerci-
cio de 1842-43, autorisou o Governo.., a
contraldr um emprestimo da quantia que fal-
tasse para preencher o «deficit». Uma con-
venção assignada entre o Brasil o Portugal em
22 de julho de 1842, fixava ore £ 488-393-15.8
o restante da divida de dons milhões do Brasil
para com Portugal, accrescidas dos juros do
cinco aunos (1837 a 1842) na importancia do

134.308-5-7, sommando tudo £ 622.702-1-3.
Regulava o pagamento dessa divida por meio
de apolices 5 na , circulaveis eus Londres, e ex-
tinguiveis em 20 aúnes, ao typo de 85. Obri-
gou-se ainda o Govorno a extinguir completa-
mente, até 1853, o capital do emprestimo
portuguez de 1823, que o Brasil tomara a seu
cargo, ainda para pagamento da indemnisa-
ção contractada por occasião do reconheci-
mento da Independencia pela antiga Metro-
pole. O atrazo no pagamento das amortisaaões
elevava-se a £ 1.883.030 ou 10.461:333.3332
ao cambio par de 43 1/2. Effectuada One fosse
a amortização atrazada, teriamos de pagar
não dez mil e tantos contos, mas quantia su-
perior a 18 mit contos, pois que o cambio
estava a 25 1/8. O pagamento dos juros con-
tinuava em dia. Foi nessa situação que o
Governo se viu forçado a contrahir o novo
emprestimo externo, autorizado pelo orçamen-
to votado em 1841, na importancia de
£ 622.702. O art. 1° do contracto deste em-
presem° contem o reconhecimento, por parte
do Brasil, de que era devedor a Portugal da
somma de £ 488.393. 15 shillings e oito pan-
cas, além dos juros de £ 134.308, formando
o total de £ 622.702, um shilling e tres pan-
cas. As obrigações ou apolices emictidas em
Londres para resgato dessa divida, typo de 85
e juros de 5 9s, foram garantidas como os
titulas dos emprestiinos anteriores, pelas ren-
das aduaneiras. Vê-se que deste empresam°
de 1843 nem um real veiu para o Brasil, que
pagou pelas £ 622;702 nada menos de
£ 732.600 graças ao prejuizo resultante do
typo da emissão, na importancia de £ 109.898.

O ministro Alves Branco (Visconde de Cara-
valias) aconselhou em 1814 que se continuasse
a não pagar a amortização da divida externa,
einauanto se não equilibrasse a dtxspaza com a
receita, desde que o pagamento pontual dos
juros mantinha os titulos em alta cotacão
na praça de Londres. Em 1845 contidnava a
crer na conveniencia de não se tratar. por
em quanto, da amortização da divida interna
e externa importando o total dos empres-
timos externos de 1824, 1828. 1a38 o
483 e mais a divida da convenção com
Portugal em 59.098:701a600 ao cambio de
25 1/8. Seu successor na pasta da Fazenda,
V,sconclo de Albuquerque, sustentou opi-
nião contraria erra- 1847, achando que já
era tempo de cuidar na amortização da
divida externa, suspensa desde 1830. E'
verdade que a Falia do 'Worm de Pedro 1/,
nesse anno, achava lisonjeiro poder annuu-
ciar e assegurar que a receita do Estado já
chegava para a sua despeza °raiaria. É,
como Alves Branco achava que só depois do
equilibrio orçamentario se devia cogitar cie
retomar a politica da amortização, parece que
os dous, no fundo, estavam de acatitai°. Do
facto, o deficit de 1847-48 foi apenas de
64u:5685519 no balanço final. Era quasi o
equilibra°. Da opinião do Visconde de Albu-
querque foi Limpo de Abreu no anuo seguinte
(1848), mas visando especialmente o grande
empresem° de 3.000.000 sterlinos de 1824-25,
reduzindo-o, pela amortização, a 1 milhão e
minorando asam os encargos do Thesouro,
uma vez que, não estando resgatados tolos os
titulo-, até 1853 (o prazo do contracto era de
30 anuas), tarjamos de adquiril-os não mais

ao preço da cotaçãsr mareado (no momento
era do 75 %), mas ao par. Não se fez, porém,
a amortização em 1848. nem em 1849. Em
1850 o Visconde de Itaborally annunciava o
pagam onto de uma quota de amortizarão, na
importancia de £ 172.700. Desde 830,eM vinte
atines decorridos, era a primeira vez que se

fazia uma pequena amortização da divida ex-
terna, estando embora a findar o prazo dado;
para a extinção completa do empresem° do
182a-25.

Não houve reinadio senão appellar para uns
nova empresem° externo, autorizado pela lei
n. 587, de 6 de setembro de 1850, e contra-
atado a 27 de julho de 1852. Pela primeira
vez os juros dos emprestemos externos baixa-
ram de 5 0,5 a 4 1/2 í, subindo o tvpo de
emissão a 93. Bealizou a operação, em Lon-
dres, como representante do Brasil, o conse-
lheiro Sergio Teixeiva do Macedo. Concorria
ainda uma, vez para o augmento da divida
externa a convenção com Portugal, porquanto
o capital nominal de £ 1.040.000 era o preciso
para, ao typo de. 95, obtermos as '35'.25u do
remanescente do empresam° portuguez do
1823. pelo qual nos haviamos rosponsabil isado
O pro »Meto do empresa mo ficou integral-
mente ema poder dos Hothschild para esse tini,
de accUrdo cone o art.. 2° do contracto.
1853 pegámos, de amortizaçao da divida
externa 42 1S3.100 o a cotação dos titules mit
Londres estava a 98 í para os de 4 0/ 0 e a
102c 103 °/ 0 , acima do par, para os do

Chegámos assim ao anuo de 1854, em que
se findava o prazo de 30 annos ria-a a ex-
tinção do empresem° de - 1821. O Marquez do
Paraná (entao Visconde) disse no seu ila'orio
que, venci lo o prazo para o pagamento do
emprestam de {824, não policie elle ser reali-
sado, pela impossib lidade de conerlhir_se
novo emprestimo para este fim, como esta a o
Governo autorizado, em razão dos embaraaoa
financeiros provenientes da questão do Ori-
ente, cuja guerra causava o maior terror na
praça de Londrp.. Chegou -se poram, ao
accôrdo, principalmonte com 03 e )11treta-
dores desse empre,tituo, de contam:is o Go-
verno Imperial a pagar os jures de a "a, e faze?
a amortizaçÀo de 4 0/„ do capital primitivo por
mais dez anuo;. Ficou combinado que no paga-
mento dos diviclendos em abril se emites-era
novos coupous por 10 anuo;, os quaes seriema
entregues á vista dos respectivos findos
os contractadores facilitariam aos possui coles.
desses titules, moradores fóra da Inglaterra,
a entrega dos novos titulas, tnedia:ac a com-
missa° ae 1/2 0/„ calculado S0131-(1 o valor no-
minal das apolices circulantes ; tinalmeato
ficariam subsistindo todas as clausulas do
contracto primitivo, que pudessem ser appli-
cada; a este accardo, que alem da vantagem
de satisfazer o compromisso do Governo,
equivalia a um novo emprestimo sem maior
OltUS para o Thesouro (Castro (Jarreira).

De facto, a operação fez o papel de um
novo emprestam) sem o prejuizo da difibrença
a pagar pelo typo da emissão, limitadas as
despezas á cominissao dada aos banqueiros
para a emissão dos novos coupons de juros
durante dez armes de prorogaaão do con-
tracto de 1824.

O marquez de Paraná pondo annunciar
1855, que a divida externa estava raduzida
a £ 5.821.200, tendo sido feita mais uma
amortjzaçJ.o; e que, por isso, apear da des-
confiança geral dos capitaes na Europa em
consequencia da guerra entre as principaes
nações, os titules brasileiros eram procurados.
e estavam acima do par. Nesse mesmo anuo
(7 de junho), o serviço dos nossos emprestimoa
catemos e outros encargos financeiros passa-
ram da casa Goldsmnid. Thompson o King
para a de Bothschild & Filhos.

Em i856 foi feita nova amortização. No
contracto com Bothschild haviamos tomado
o compromissao de des t inar um quarto por ..
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cento da venda do ouro em pó e em barra e
de d'amantes á compra de apolices para
amortização c meio por cento ao pagamento
que os banqueiros fizessem de empreetimos de
que roto eram contractadoree. Ao tempo da
eolonia D. João VI deixara (le fazer um empres-
timo externo por não querer hvpothecar as
rendas dos diamantes e do pá-o Brasil, que
coustitiliam monopolio real. Em 1855
'meamos parte da renda dos diamantes á,
amnruzaça, da divida externa. Em Iam e
cm 18e8 fizemos novas amortizações na im-
portancia de £ 142.80e o £ 1ek7.5 0, cone-
nomeia os titulos em alta, acima do par.

Chegou a vez do ernorestimo de 1829, feito
a praz) .ie 30 anuns, alie devia expirar oni
18.,0. O Governo foi autorizado a realizar as
operações de crechto precisas para liquidar
aquelle, segundo empresem° externo do Brasil
indepondeute, na iinnutancia de £ 40,1.030,
que nos custa raro £ 76 .9.200, pelo typo baixo da
ernissão-o mais baixo que tivemos-52 %.

entes, parem, (to enaprestimo de 1859, para
researe do de 1829, tivemos outro-o de 1838

autorizado pela lei u. 9i2, de 26 de agosto
de 1857 e equivalente a um terço do capital
da Companhia Estrada de Forro D. Pedro
(hoje Central do Brasil). O decreto do Exe-
cutivo de 11 de fevereirode 1858 fixou essa
terça parte em £ 1.425.000 e o Governo encar-
regou cle levantar o emprestimo em Londres
ao nosio compatriota cornmendador Carvalho
Moreira, que o conseguia ao typo alto de
93 4/2 e icros de 4 1/2 , quando a autori-
%iça° era para dar juros até 7 %. O typo da
misse() exigiu que nos responsabilizassemos
por 1 .526-100, recebendo apenas aquellas
£ {.425.0 i que consentiam o terço do capi-
tal da estrala.

Kliquidação do empresem° de 1829, polo
de 18.'9, foi feito em excellentes condições,
bastando dizer que ao tempo do Impado foi o
'mico emprostimo cm • ttaio ao par, sendo os
juros de 5 % e reduzido o prazo Ordinario do
liqui açio de 3 r para 20 annos.

Salles Torres Homem liSSA no seu relatorio
de 1859 quo a operação fera, ecommentaria
pela imoren sa itegleza com os maiores enco-
mios ao 'Irasil . l'elo contracto. assignario a 23

:'evereiro te 1859, os banqueiros oferece-
r;am aos crelores o resgate dos titules ec)
4.829 nu a troca pelos de 1859,0 das £-,08.000,
que ainda deviamos do empresem° de
£ 400.000 no valor nominal do £ 769.200,
foram pagas em Milheiro £ 48.000, preá-

: rindo os possuidores dos titutos das ries-
, tantos £ 460.000 troc.d-os pelos do novo
; empresem°. As despezas da operação foram
as menores que tivemos no genero, ficando
limitadas aos 2% de commissào ou £ 10.160.
Apezar dá excellencia da operação, Torres Bo-

leiem lamentou que no tivesserno3 podido
ficplidar o empresem° de 1829 Nem novo em-

, prestimo, assegurando que possuamos em Lon-
dres os fundos necessario.s á liquidação, mas
que haviam sido distrabidoe para outro destino.

Os oreamantos o os relatorios do 1860 accu-
savarn crescimento de rendas, mas com defie n ts

' constantes. Recorremos a mais um empresem°
• externo, autorizado pelo decreto de 20 de agos-

to de :858 o realizam a 16 de março de 1860,
typo 90 juros de 4 1/2 %. Pelo typo de 90, ti-
vemos de responsabilisar-nós por £ 1.373.000,
tendo recebido £ 1.210.000, que foram appli-
cadas, em grande parte, na encampação ainda
da E. F. Pedro II e da Unia° o Industria. A'
Colonia do Mucury devia caber uma parto do
emprostinio, mas recusou. Deste empresem°,
£. 400.000 libras foram destinados a Compa-
nhia E. F. de Pernambuco, que pagou depois

'ao Governo a sua divida. Facto notavel é o da
amortização autecipada deste emprestimo: o
prazo ora de 30 annos para liquidação, mas

. em 1887 já estava amortizado mais do um ter-
,,ço. As £ 400.000 destinadas á E. F. Pernam-
buco foram objecto do um contracto á parte e
o typo da emissão °special foi menor, nao LM.

sando de 80%, ao passo que para o resto da
emiss3,o foi de 90%. O total da divida externa
havia assim attingilo á somma elevada de
£ 7.655.000 ou 68.014:44e3i14, ao cambio do
27 d.

Aproximava-se o vencimento do prazo de
23 nonos para a liquidaçáo do empres-
timo do 18e3 o novo empresem° foi feito
para esse fim em 1863 ( 7 do outubro ),
além de um outró tomado aqui no Rio ao
London & Brazilian Bank, na improtancia de

200.000.- A amortização continuava com
regularidade, de modo que do omprestimo do
18e3 (valor real de £ 622.702 e valor nominal
do £ 732.600, restavam 362.000 a resgatar
no fim do prazo, Miguel Calmou pediu
ao parlalnento recursos para a liquidação
desse empresem°. O recurso unico foi o
do novo empeestimo de 1863, na impor-
Lancia real de £ 3.300.000, typo de 88.
juros de 4 1/2 %, valor nominal de
£ 3.855.307-3-9. A liquidação da divida
de 1843 fez-se em Londres, sendo tambem
resgatados titulos ainda de 1821-25 no total
de £ 2.357.9 e0. segundo o contracto. A sobra
veio para o Brasil e rei applierela na reducçâo
da divida fluctuante do Thezouro.

A guerra do Paraguay cemeçava a influir
no augmento das iividas interia o externa.
Da interna já fatiámos em palestra antr‘rior.
Quanto á externa, vamos ver que logo depois
do em/restituo der 1863, o maior até então
feito, porque excedeu em £ 300.000 ao do
1821-25, que elle resgatou, veio outro, de
quasi o dobro, em 1865. Deste, disse Silva

> Carrão em 1866: «Este empresem°, compa-
rado com os de 1838, 1860 e 1863, ultima-
mente realizados a 95, 90 e 88, juro do
4 1/2 % deu loe,ear a reparos o censuras.
Nem sempre es:as comparações podem ter
logar ; circumstancias e phases cornmerciaes
do um momento para outro °ocasionam no-
taveis clifforenças; qualquer circumstancia in-
flue e bastava a applicaçao que teve para
tornal-o impopular; além disto a sua impor-
tancia não po lia deixar do influir, sendo
emittido quasi numero igual de titulos brazi-
leiros ao existente no mercado; a taxa do
desconto, pela abundancia ou escassez de
dinheiro, tem grande irnportancia para estas
operações, além de outras muitas causas que
podem influir de um momento para outro,

quanto mais do armo para anno.»
E' que o typo deste emurestimo da guerra,

em 1865, foi apenas de 7e% e o juro de 5%
quando quatro outros anteriores já haviam
sido conseguidos a juro de 4 1/2%. Para
obtermos as £ 5.000.000 (capital real) tivemos
de augmentar a divida em £ 6.963.613-19

. -2. A arnoetização completa foi mareada,
não para 30 aflitos depois, como em quasi
todos os outros, nem para 20, como ern alguns,
mas para 37 annos, devendo terminar o
prazo em 1902. Ao ser proclamada 'a repu-
blica, ainda circulavam os seus titulos na
importancia de £ 4.427.600.

Em 1867, a divida externa foi amortizada
em £ 317.700; mas em 1868 vencia-se o prazo
para o resgato do omprestimo de 1839, cujo
valor nominal lika de £ 411.200, mas estava
já reduzido a £ 277.800.

A liquidação fez-se naturalmente, com a
remessa de fundos, porquanto do relatorio do
Conselheiro Zacarias, em 1868, consta a
amortização da divila externa em £ 348.000,
ficando em circulação na Europa titulos bra-
sileiros no total de £14.068.e00; o no relatorio
de 1869 o Visconde de Itaboraby affirmou ter
sido resgatado a / de abril o empresem° de
1830, ficando em circulação a divida externa
de £ 13.697.300.

Ainda por conta da guerra do Paragnay
correu O emprestem) externo de 1871. O Go-
verno annunciava, em 1870, apezar das difi-
culdades do =mente, ter resgatado £ 328.494
do empresem° de 1860 para a E. F. de
Pernambuco e ter remettido para Londres

£ 1.625.806 para juros c amortização, além
de outros serviços. Em todo o caso, a verdade
é que nesse mesmo anno de 1870, em que
quasi dons milhões de libras foram remettidas
para Londres, a lei 1.76e de 28 do junho
autorisou novo empresem° externo do tras
milhões, para pagamento da de a fluctuante
e de deepezas de guerra, Meie rías neeessaries
ao prolongamento da E. E. Pedro II. O
typo da emissão foi o de 89 e os juros C011.•

tractados foram os de 5 °/„, resultando o
valor nominal de £ 3.459.634-8-7 e ficando o
total da divida externa, segundo o visconde
do Rio Branco, em £ 16.180.300. Os titulos
estavam cotados abaixo do par e do novo
empresem° ficou em Londres a parte precisa
para .;uros e amortização. Em 1873, porém,
já Rio Branco annunciava ter onviado para
Londres, desarrufar; ao serviço da divida ex-
terna, £ 1.015.500, que custai:mu 9.347:73 $735
ao cambio de 23 e do 20 1/2 d. Em 1874, a
remesza já era de £ 2.022.500.

Apezar da remem desses milhões, o go-
verno, em 1875, teve de pedir ao estrangeiro
mais cinco milhões, ao typo de 96 1/e e juro
de 5 V„, ficando em £ 5.301.200 o valor no-
minal do emprestimo e sendo o total da divida
elevado a £ 19 931.200 ou 177.166:2223222
ao cambio de 27 d. No armo seguinte, Cote-
gipe disse no reiatorio que para o sorviço
divida remettera em cambraes 1.436.938
e mais £ 1.2e8.854 em 1877. Em 1878, Sil-
veira Martins declarou ter havido amortisação
no valor de 3: 1.001.000 e annunciou que em
1879 terminava o prazo cara o resgate do em-
prostituo de 1859-£ 508.000 emittlias ao par
e já reduzidas a £ 904.000, done-dá se lançar
mão da venda do encouraçado ulndepenriencia)o
para esse fim. O que é certo é que em 188e
Saraiva dizia ter sida feita a amortisação da
divida externa em £ 387.400 ; accrosseentaudo
em ;881, que resgatara mais titulos r.o valer
de £ 775.296 e mais o do remanescente do
empresem° do me (valor nominal de £
1.00.600) na importancia de £ e09.200. ven-
cido em dezembro de 1880. Em 1882, \tare-
nhn Campos annunciava a amortisação do
£ 335.000 e declarava que os titulos então
existentes no mercado eram apenas os dos
emprestimos de 1863 e 187'. Em 1883, o Vis-
conde de Paranaguá confirmava a liquidação
dos empresemos de 1832 e 1858 (mais da
2 1/2 milhões de libras), sendo os soas rema-
nescentes de £ 39e.700 e declarava terem
sido amor tisados outros titulos no valor do
£ 473.400.

Reduzida a divida, velo outro empresem°
externo de £ 4.000.000, ao preço de 890 juros
de 4 1/2 0/0 com o valor nominal de £
4.599.600.  contracto é do 23 de janeir°
de 1883. Em 1884 ainda existiam deste em-
presem° em Londres £ 3.282.634 e o Governo,
apezar disto, remettia cambiaes no valor de
£ 610.000 para juros e amortisação ; em 1885
mais £ 616.600 e em 1880 mais £ 502.500.
Parecia que ia tudo muito bem ; mas nosto
ultimo anuo novo emnrestimo foi contrahido:
£ 6.000.000, ao typo de 05 e juro do 5 Ve pa-
gando o Brasil por esses seis milhões a
diferença de £ 431.000 a mais pelo pre-
juizo de 5 °/,, no typo da emissão segundo o
contracto de 27 do feverel'o de 1886 Era
1887 foi resgatado o remanescente do oropres-
timo de 1860 e tivemos ainortisaçao dos titulos
de 1863 o 1865 feita ao par e mediante sorteio;
e dos demais titules á cotação do dia, entre
9e a 09 0/0 , por meio do cambiaes no valor
de £ 1.189.000. Em 1888 a amortisação feita
importou eia £ 602.200.

A historia dos empresemos externos n°
Imperio terminou em 1888, com mais'
£ 6.000.000 tomados em Londres, typo de 97,
juro de 4 1/2%, prejuizo de £ 297.300. Castra
Carreira diz que o Impado contrahiu assim
até 1888, a divida externa de 286.026:0 !M5807O ;
tendo feito amortizações no valor de....ea
158.493:279$614j pape	 ø jeree Oieeta

•
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71.323:129041, além de 9.537:6065574 do
1301119213880S; e teve de prejuízo, pelo typo das
Wissões dos titules externos 46.642:3365024,
diferença entre o valor real e o nominal.
Restavam em circulação, em 1888, Dedos de
1863, 1866, 1871, 1875, 1883, 1886 o 1888, no
valor de £ 28.478.300 ou 253.915:050$500 ao
cambio de 27 d. O Visconde de Ouro Preto
fez em 1889 a conversão dos titulos de 5% ein
outros de 4 %, por meio de um empres-
timo externo ao typo de 90, valor real de
£17.213.500 e valor nominal de £ 19.837.000.
A proposito desta operação, escreveu Roth-
schild ao Visconde de Ouro Preto a seguinte
carta, que se encontra na obra de Castro
Carreira :

«Agencia Imperial do Brasil. Londres, O de
outubro do 1889. Senhor. — Não queremos
deixar partir a mala desta noite sem termos
a honra de escrever a V. Ex. afim de c,on-
firmar os diferentes telegrammas que ultima-
mente tivemos a satisfação de trocar com
V. Ex. acerca do resultado da maior opera-
ção financeira de que agora nos occupaanos;
ternos', 'ilekeém, estado ainda occupados tão
extraordinarianiente com a inamensa conver-
são, que julgamos dever pedir a banevola
indulgencia de V. Ex., para não entrarmos
hoje ern pormenores, limitando-nos apenas
a dizer que, tanto quanto nos é pos-
sível julgar nesta occasião, temos toda
razão para estar completamente satisfeitos
com o resultado dos nossos trabalhos. Se-
rão, entretanto, necessarios muitos dias
antes de pelarmos fazer a somam total; muito
antes. porém, que asta carta ahi chegue:
V. Ex. terá recebido os nossos despachos
dando completos esclarecimentos. A taxa do
Banca, como sabe V. Ex., continúa ainda a
ser de 5 %, mas o mercado monotario, temos
satetea.çao em dizei-o, melhorou consideravel-
mente em consequencia de havermos impor-
tad) da America, Russia.. França, at a ., gran-
des :amimas em ouro, cujas operações con-
tribuirani para baixar a taxa. A não ser esta
circimistancia teria sido muito mais certo o
exito da conversão. Estamos summamente
gratas a V. Ex. por mais esta prova" de con-
fiança e temamos a liberdade de nos congra-
tularmos com V. Ex. e com o governo Im-
perial pela importaatc economia que resulta
para o Thesouro do Brasd, o que prova o alto
apreço em que é aqui tido o credito do lin-
perio. o qual será salapae o nosso mais ar-
dente desejo manter. 'ramos a balira ele ser
de V. Ex. servos muito fieis e obedientes.—
N. g. ilathschild,»

Terminou assim a hedoria dos empresemos
externos no Brasil Impado. Dezeseis vezes
em 65 annos recorreu a alonarchia ao cre-
dito externo. O empresem° dc 1824 passou
para o de 1863: o de 182S passou para o de
1852; o de 1829 passou para o de 1859, resga-
tado este com 'pontualidade; o de 1839 passou
para o de 1805: o de 1843 passou para o de
1863; o de 1852 foi liquidado pelo de 1882; o de
1858 foi resgatado com pontualidade e liquida-
do em 1882: o de 1859 tambem foi re.zgatado
dentro do prazo do contracto, por amortiza-
ções; o de 1860 teve amortização antecipada o
foi liquidado em 1887; ode 1863 foi amortizado
com regularidade durante o Impado: os de
1865, 1871, 1875, 1883, 1886 e 18S8 es-
tiveram sempre com a amortizaçÃo em dia.

Proclamada a Republica, a divida externa
do Brasil era de 270.395:555$555 (Relatado
Ruy) ou quinze vezes maior do que em 1827,
crescendo o serviço de juros e amortização na
proporção de 1 para 10 1/2, istn é, de... .
1.804:169$309 para 19.429:707SNO. Em todo
caso, nos ultimos tempos da Monarchia havia-
mos entrado honestamente no regimen das
amortizações feitas com pontualidade, embora
recorrendo ainda por vezes a emprestimos
hovos que liquidassem os antigos, com prazo
to:cotado. Ruy Barbosa, estudando o exemplo

Inorte-americano,--têmeadoquakrW :taXaÇOes

internas para resgate da divida externa e cri-
ticando a inercia dos paizes que se limitam a
pagar juros da divida para não submetter o
credito publico a novas provas, disse que o
Brasil não se alistou entre estes nem entre Os
que recorrem a empresemos temporarios para
extinguir compromissos perpetuos: fugiu a
uma e outra alternativa, não para evitar os
inconvenientes das duas, mas para reunir os
males de ambas.

A Conversão Ouro Preto dos titules exter-
nos de 5 !S em 4 attinelu os emprestimoa
do 1865, 1871, 1875 e 188e em um total de
£ 17.661.706. Os de 1863, 1883 e 1888 que
tambem ainda circulavam em 1889, não foram
convertidos, porque eram de 4 1/2 % . O total
em libras sterlinas era, pois, em 1889, de
£ 30.321.200 (relatorio Ruy Barbosa, pag. 365).
O programma do novo regimen instituido a 15
de novembro do 1889, para o ministro da Fa-
zenda do Governo Provisorio, devia ser o de
(Tugir dos emprestimos e organizar a amorti-
zação, não contrahir novas dividas e reservar,
ainda que com sacrificio, nos seus orçamentos,
quinhão sério ao resgate».

Veremos, no proxima semana, corno a Re-
publica, esquecendo os conselhos do Mestre,
enveredou pelo caminho que elle condemna-
va—o da perpetuação da divida externa, hoje
elevada a £115.4í8.198; mas veremos tainbem
que o augmento de 85.126.998 foi em gran-
de parte devido a melhoramentos materiaes,-
a despesas productivas que muito vão concor-
rendo para o progresso do paiz.»
c

NOTICIARIO
Na le Pagadoria do Thesouro Nacional pa-

ganese hoje, 2° dia util, as seguintes fo-
lhas a. Secretaria da Agricultura, Instituto
de Musica, Casa da Moeda, Avulsa da Jus-
tiça, Archivo Nacional, Caixas de Amorti
zação e Conversão, Secretaria da Viação, Se-
cretaria da Justiça, Imprensa Nacional e
Diario Estatistica Commercial, Fisdaes
de Bancos, Lotedas, Avulsa da Viação e Se-
cretaria do Exterior.

RENDAS PUBLIGU
Recebedoria do Districto Federal

Renda arrecadada de 1 a e9
de outubro de 1918 	 	 2.555:9395157

Renda arrecadada em 30 de
outubro de 1918 	 	 156:590$328

2.712:4991485
Em igual periodo de 1917..: 	 4.121:1375613

DilTerença para menos em
1918 	 	 1.408:6385t24

Alfandega do Rio de Janeira

11E2 DE OUTUBRO

'Renda arrecadada em 30:
Em ouro 	

	
SO:62a5211

Em papel 	
	

85.88-dWi0

Total 	
	

175:5115901

Banda arrecadada de 1 a 30
do corrente 	

	
4.015:9335e48

Em igual periodo de 1917 	  4.611:092$261
--------------

Diferença ' a maior em 1017
	

595:188531a

PARTE COM MERCIAL
Camara Syndical

CURSO OPTICAL DO CAMBIO E S1OEDA

90 d/v
Sobre Londres 	  12 11/16
Sobre Paris..... 	 	 $733
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italia 	

•

	—
Sobre Portugal 	  .
Sobre Nova York 	
Lib. esterlina em moeda
Sobre Buenos Aires (peso papel)..a,
Sobre Buenos Aires (peso ouro)..;
Sobre Montevideo (peso ouro)....:
Sobre Rasparem. (pesetas) 	
Sobre Hollanda (florim)
Sobre Suissa (franco) 	

Por falta de numero não funccionou a Bolsa.
Secretaria da Camara. Synclical, em 3) de

outubro de 1918. — A. Simonsen, syndico.

e' llARCAS REGISTRADAS

Arthur Guiness Sou & Co. United, da,-
Dublin, Irlanda, apresentam a marca supra'
mie consiste em um rotulo oval, na parte
superior em arco de circulo as palavras:
a Gulness's Extra Stout o na inferior «Jamea's'
Gato Dublin», no centro do oval, na parto
superior, uma lyra o os dizeres «Impresa y
E-nitida por Nosotros — Como Nnestra Marca
de Fabriba y Etiqueta», em seguida a fac-
simile da assignatura dos depositantes «Ar-
thur Guiness Soa & Co., Limited, por baixo
um desenho em traços ondulados o os dizeres
«Embotellada por» e aEl cual no vende nin-
Rima otra cerveza de cucrpo negra em hotel-
'afim). Esta marca serve a distinguir cerveja
forte tambem chamada carveja prata inglezaa
da fabricação e commorcio dos depositantes.
Rio de Janeiro, 9 ae sn'embro ee , 9 8.— Por
procura cão, Aloira, Will,zon 4- Ccm). (obro
duas estampilhas de 303 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
inaria' da Capital Federal, ás 14 horas o
30 minutos do dia 9 de setembro de 1918.

Registrada sal) n. 5.527, por despacho da
Junta Commercial em sessão de bole. Pa-
gou no primeiro exemplar 20$ de sollo
estampilhas. Rio de Janeiro, 3 de outubro I
de 1918. — Isidoro Campos, director. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Commer-
cial.)

N. 5.528

Arthur Guiness Sou & Co., Limited, do
Dublin. Irlanda, apresentam a marca supra
que consiste em um rotulo oval ; na parto
euparior em arco de circulo as palavras:
eGniness extra stout» o na inferior: eJames's
Cate Dublin » ; no centro do oval, na parte
superior, uma Jyra e diversas inseripçõea em
inglez. em seguida o fac-sunile da assignatura
dos depositantes «Arthur Guiness Son & Co.,
Limited», e por baixo um desenho em traço%
ondulados e mais algumas inscripções.

Esta marca serve a distinguir cerveja
forte, tambem chamada cerveja preta In-
gleza, simples e dupla, da fabricação o com-
inarei° dos depositantes.

Rio de Janeiro. 9 de setembro de 1Ot8.-
Por procuração, Monra NVilson dc Co, (Sabat!) \
uma estai:apite% de 300 reis).

••n•

•
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12 9/16
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Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 14 horas o 30
minutos do dia 9 de setembro de 1,918.

Registrada sob o e. 5.528 por despacho
da Junta Cominercial em sessão de hoje,
Pagou no primeiro exemplar 20$ de solto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 3 de ou-
tubro de 1918.- Isidoro Campos, director.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
marcial.)

N. N. rrs4213
•

Mint Products Company, Incorporated, esta-
belecida em Nova York, Estados e Condado do
mesmo nome, Estados Unidos da America,
apresenta, para ser registrada, a marca acima
que consiste nas palavras « Life Savers ».
Esta marca que po lerá variar em dimensões,
typos e eiras, serve para distinguir gemina
de mascar (balas), assuem' candy, doces ( re-
buçados) e confeitos da fabricação e do com-
mareio da depositante. Sobre uma estampilha
de 60 réis : Rio de Janeiro, 27 de agosto
de 1918.- Por procuração, Oscar Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas e 35
minutos do dia 27 de agro de 1918.

Registrada sob n. 5.520, por despacho
da Junta Commercial em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 20$ de seno
por estampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outu-
bro de 1918. -Is idor o Campos, director. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Commercia1.6

N. ri,s30.
Vislok Limited, estabelecida em Londres,

Inalaterra. apresenta, para ser registrada, a
marca acima que consiste na palavra cara-
cterisiica «Vislok ». Esta marca que poderá
variar em dimensões, typos e córe,s, serve
para distinguir porcas de parafusos. em geral,
inclusive porcas de segurança, ferrolhos o
arisco; congeneres. da fabricaçao e do com-
mareio da depositante. Sobre 6)0 réis de
estampilhas: Rio de Janeiro, - 27 de, agoste de
1918.-- Por procurado. Oscar Costa.

Aprcgonta . ia na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas o 33
minutos do (lia 27 de agosto de 1018.

Registrada sob n. 5.530 por des pacho da
Junta Commerrial em Sessão de ho e. 'Pagou
no primeiro exemplar 20$ de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro
de 1918. - Isidoro Campos, director. (Ao
lado estava o carimbo da Junta C.ommer-
dal .1

N. 5.532

J. & E. Atkinson, Limited, sociedade esta-
belecida em Londres, Inglaterra, apresenta
para ser registrada, a marca acima que coa-
sisee em um rotulo rectaugular com urna pe-
quena Lar em cada angulo e occupado quasi
inteiramente por uma figura hexagonal,
cheia de ramagens, tendo, na sua parto
central um medalhão com um circulo onde
se Icem os nomes «J. & E. Atkinaam Limited»,
(londrina e sobre o qual está representada
uma mesquita de estylo byzantino. Esta
marca que será geralmente usada nas côres
acima, podendo, entretanto, variar em di-
mensões, typos. caros e disposiçõds de cetras,
serve para distinguir perfumarias em geral,
inclusive artigos • para toucador, preparados
para dentes, cabanos e sabonetes perfumados
da fabricação a do commercio da depositante.
Sobre 600 réis de estampilhas: Rio de Janeiro,
27 de agosto de 1918.-Por procuração, Oscar
Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 14 horas e 35
minutos do dia 27 de agosto de 1918.

Registrada sob it. 5.532 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de salto por da-
taineillias. Rio de Janeiro, 10 de outubro
do (918. -Isidoro Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercia1.1

N. N.533
Pra tt-Lon Preserving Company, estabelecida

na cidade de San José, Condado de Santa Cla-
ra, Estado da California, Estados Unidos da
America, apresenta, para ser registrada, a
marca que consiste em um desenho em forma
de cruz, entrelaçado por um aro negro. Nos
braços da cruz formada pelo desenho 14-se a
palavra caracteristica «Prattlow». Esta mar-
ca que piará variar em dimensões, typos,
ebres e disposição de cores, serve para dis-
tinguir fructas e vegetaes em conserva, da
fabricação e do cominarei() da depositante.
Sobre uma estampilha de 600 réis : Rio de
Janeiro, 27 de agosto de 1918.-Por procura-
ção, Oscar Costa.

Apresantarla na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 1a horas e 35
minutos do dia 27 de agosto de 19t8.

Registrada sob' n. 5.533, por despacho da
Junta Cammercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 21$ de salto por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1918.
-Isidoro Campos, director. (Ao lado estava o
carimbo da Junta Commercial.)

--

N. ur;34.
13arker Bros, Silversmisthes, United,- esta-

belecidos em Birmin gharn, Inglaterra, apre-
sentam, pára ser registrada, a marca acima
que consiste em uma figura representando o
sym bolo do naipe «paus» de cartas de jogar,
tendo uma estrella ao centro de cada um dos
tres eirculos. Esta marca, que poderá variar
em dimensões, cair e disposição de cères,
serve para distinguir artigos de joalheria, ar-
tigos de metal precioso, inclusive adulando,
nickel, metal Britatinia, plata», «ele-
atro plato» e artigos dourados, da fabricação
e do commercjo da depositante. Sobre uma
estampiiha de 600 réis Rio de Janeiro, 27
de agosto de 1918.-Por procuração, Oscar
Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas e 35
minutos do dia 27 de agosto de 1918.

Registrada sob n. 5.534 por despapcho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de salto por estam-
-pilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1918.-Isidoro Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

N. G.835 .
Georga Mason & Co. Limited, estabalecidda

em Londres, Inglaterra, apresentam, para seis
registrada, a marca acima que coli giste em
um rotulo ornado de cercaduras e vinhetas,
em cujo tapo está o nome «alason's», disposto
em arco em uma fita por cima da palavra
«Delicius», sob a qual ha um painel em fôr-
ma de placa com a inseripçao caracterisitica
«O. K.», eSauce». A parte restante do rotula,

occupada por pequenas paineis com dizeres
allusivos ao producto protegido pela marca,'
seguidos do nome dos respectivos fa.bricantea
e do togar onde são estes estabelecidos. Esta
marca que será geralmente impressa em
l'CS, podendo, entretanto, variar na sua di o-
sição, em typos e dimensões, serve para is-
tinguir malhos da fabricação e do com mareio
dos depositantes. Sobre uma estampilha do
000 réis: Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1918.
-Por procuração, Oscar Costa.

A presentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 14 horas 'e
33 -minutos do dia 27 de agosto de 1918.

Registrada sob o it. 5.533 por despacho da
Junta Conunercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de salto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 10 do outubro
de 1948. -Isidoro Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta CommercIal.)

N. 5.e..30

Tke Pencarbon Company, Limited, estabe-
lecida ern Leicester, Inglaterra, apresenta para
ser registrada a marca acima, que consiste na
palavra aZanetic», entre aspas. Esta marca
que poderá variar em dimensões, typo3 e cô-
res, servirá para distinguir papel, artigos de
papelaria o encadernação, do fabrico e com-
mordo da depositante. Sobre urna estampilha
de 603 réis: Rio de Jarleiro, 27 de agosto de
1918.-Por procuração, Oscar Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 14 horas c
minutos do dia 27 de agosto de 1918.

Registrada sob o n. 5.536 por despacho da
Junta Commercial em sessão de /mie. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro do
1918.- Isidoro Campos, director. (Ao lad0„1
estava o carimbo da Junta Commercial.)

s-s-a

N. 5.537

G. Garnett 15r Sons, United, estabelecido.
em Bradford, Yorkshire, Inglaterra, apre-
senta, para ser registrada, a marca acima,
que consiste na palavra caracteristica. «Gar-
bicord». Esta marca, que poderá variar em
dimensões, typoa e caras, serve para distin-
guir roupas feitas, de lã pura ou algodão c
lã, tecidos de lã, fios de lã c artigos de lã,
em geral, da fabricação e do commercio
depositante. Sobre uma estampilha de 600
réis: Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1918.-
Por procuração, Oscar Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas e
33 minutos do dia 27 do agosto de 1918.

Registrada sob n. 5.537 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 205 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro
de 1918. - Isidoro Campos, director. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Connner.!
vial,)

1nT. 5.538
W. R. Jacob St Co., United, estabele-

cidos em Dublin, Irlanda, apresentam, para
sor registrada, a marca acima, que consiste
cai um rotulo rectangular, tendo, na parte
superior, uma fita cru arco do circulo com o
nome t(Jacob &	 Ltde..9, ao .centro, qopstib

N. G.r_'331
William Gossage S: Sons, Limited, estabe-

lecidos em Widines, Lancashire, Inglaterra,
apresentam, para ser registrada. a marca
acima que consiste em um rotulo circular
com deus circulos concentricos, o primeiro
dos quaes ()calmados pelos nomes «William
Gossage & Sons Linnted» e «Widnes. England»,
vendo-se no segundo circulo a figura de um
fructo e folhas de carvalho, cercada dos dize-
res «Silicate of soda» «Acorri Brami». Esta
marca que poderá variar em dimensões, typos,
caros e disposições de caros, serve para dis-
tinguir silicato de soda da fabricação e do
commnrcio dos depositantes. (Sobre uma es-
tampilha, de 600 réis : Rio de Janeiro,'27 de
agosto de 1918. - Por procuração, Oscar
Costa.

Apresentada na srcretaria da Junta Com-
marcial da Capital 'Federal, ás la•horas e 33
minutos do dia 27 de agosto do 1918.

Registrada sob o o. 5.a31 por despacho da
Junta Cornmercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 205900 do solto por es-

, tarripilhas. Rio de Janeiro, '10 de outubro do
1918.- Isidoro Campos, director. (Ao lado

`-estava o carimbo da Junta Commereia1.1
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ona faixa oom as palavras «Iliscuit» de um
aro e «Factory» do outro, um escudo cola
um monogramma , ias lettras «J. & Co.» e la-
d ado por' doua ramos de folhas. Na parte
inferior do rotado lia um rectmigulo com a
pa1avra «Dublin» e, sob esta, os dizeres anis
label is issued by W. & R. Jacob (54 Co., Li-
mitado. O fundo do rotulo, que será geral-
mente azul, é oecupado por ornamentações
nue lembram folhagens. Esta marca, que po-
clara variar em dimensões, typos, dires e dis-
posições de caras, serve para distinguir bis-
coutos da Ubricação e do conunercio dos de-
positantes. Sobre uma estampilha de 600 réis:
llio do Janeiro, 27 de agosto de 1918.--Por
procuração, Oscar Costa.

Aprffisentada na secretaria da Junta Cora-
r:rareia! da Capital Federal, ás 44 horas e às
minutos do dia 27 de agosto de 1018.

Registrada sob n. 5.538, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro
dc i918. — Isidoro Campos, director. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Commer-
ciai.)

rennnnn•=7

N. r..3 u39
W. & li. Jacob & Co. Limitei!, estabelea'

ciclos em Dublin, Irlanda, apresentam, para
ser registrada, a marca acima que consiste
em um rotulo rectangular, de fundo azul Ni-
granado, com as palavras »Crearn Crackers»
sobre urna faixa curva que se estende desde
o lado menor inferior do rotulo, pmximo ao
:Inani° esquerdo, até o lado maior direito,
onde termina a ares quartos, mais ou menos,
da extensãe desse lado. Uma grega simples
fôrma uma especie de acabamento que
acompanha toda a extensão. do bordo inferior
dessa faixa, de sob a qual se projectam, de
Em lado e de outro, hastes 'de espigas de trigo,
representadas em feixe. A mesma faixa passa
ainda sobre um quadrado de fundo liso,
tendo no canto inferior um sector com
um monogramma caracteristico das letras
«J. & Co.», e, no angulo opposto superior,
as palavras «Extra Light». No topo da ro-
tulo lè-se o nome «Jacob & Cos.» e, em baixo,

inseripeão «This label is issued by W. & R.
jacob & Co., Limited». O conjuncto é limi-
lado por urno cercadura de phantasia, á
guisa de moldura. Esta marca que poderá
variar em dimensõos, typos, caros e dispo-
sição de caras, serve para distinguir biscoutos
da fabricação e do cominarei° dos depasi-
tantas Sobre urna estampilha de 600 réis: Rio
de Janeiro, 27 de agosto de 1918.—Por pro-
cura.çõo, Oscar Costa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas e 35
minutos do dia 27 de agosto de 1918.—

Registrada sob n. 5.539 por despacho da
Junta Coinmercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de seno por ewam-
pilhas. Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1918.—Isido10 Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

N. 13.1323
td. Paes G. Sobrinho, estabelecido á ava:

lida Mem de Sá . n. 45, apresenta a marca
'acima, a qual consisto no seguinte: Um re-
ctangulo com a parte superior curvelinea,
Nendo-sc superiormente uma faixa curva, onde

Ia as palavras «Balsarno Peitoral», e no
'Centro em um trianguro de fundo branco 03

kdizorea aIndispensavel antiseptico das vias
'respiritoriaso

' 
acompanhado de varios dize-

mi'es co refEsrencia a efficacia do producto;
• 'honre do fabricante o modo de usai-o.

'geando este rectan_gulo, veem-se duas faixas
; cotri oa dizeres «Balsamo Peitoral». A mfe-
Lridá nijua que poderá variar de ciires e di-

mensões, será applicada aos vidros e demais
vasilhames que contiverem o seu preparado
pharmaceutico antiseptico das vias respirato-
rias, de sua fabricação e com mercio. Rio de
Janeiro, 26 de junho de 1918.— M. Paes G.
Sobrinho. (Sobre estampilha de 600 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas o
60 minutos do dia 27 de junho de 1918.

Registrada sc4, o n. 13.523 por despacho da
Junta Cornmercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 204 de seno por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1918.— Isidoro Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

N.13.553
carreiro, Gomes & Comp., estabelecidos á

praça Tiradentes n. 66, sobrado, adoptam
para distinguir 03 trabalhos typographicos,
photographicoa, etc. bem corno uni jornal
semanal, bissemanal ou diario de sua pro-
priedade e industria, a marca acima consis-
tente no nome caracteristico «Jornal Partir-
guez», entre aspas. A referida marca poderá
variar em cens, typo ou dimensão. Sobre um
sello. de 600 réis: Rio de Janeiro, 27-0-18.
Barreiro, Gomes ó' . Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Corn-
moreia! da Capital Federal, ás 12 horas e 45
minutos do dia 5 de outubro de 1918.

Registrada sob o n. 13.553 por despacho
da Junta Commercial em sess:to de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 20000 de sello
por estampilhas. Rio de Janeiro, 10 de outu-
bro de 1918.— Isidoro Campos, director. .(Ao
lado estava o carimbo da Junta Commercial.)

E-•••••n•1

N. 13.5'78
F. Faulhaber, estabelecido á rua Marechal

Floriano Peirto n. 1i9, adopta, para distin-
guir um, preparado chhnico para os cabellos
e preparados pharmaceuticos, de seu fabrico
e cominarei°, a marca acima, que poderá
variar de côr, dimensão e typo de lettras, a
qual consiste no nome caracteristica «Macidl»,
tendo por baixo uma linha recta horizontal.
Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1918.— F.
Faulliaber (sobre uma estampilha de 600 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
ia:rareia' da Capital Federal, ás 11 horas o
35 minutos do dia 30 de agoste de 1018.

Registrada sob b n. 13.578 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20a' de seio por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1918.
—Isidoro Campos, director. (Ao lado estava o
carimbo da Junta Commercial.)

EDITÃES E AVISOS
Ntinisterio da Justiça e Negocios

Interiores

Policia do Districto Federal

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DR DUAS VAGAS Dg
ESCRIVÃO DE PRIMEIRA ENTRANCIA

Provas escriptas

153 ordem do Sr. cheib de Policia, para Oci-;
nhecimento dos interessados, faço publico
oiro as provas escriptas para o concurso de
dons cargos vagos do escrivães do primeira
entrancia terão inicio no proximo dia 4 sie
novembro, ás 13 horas, nesta repartirão.

- Secretaria da Policia. do District° Federal,
28 de outubro de 1918.— O secretario geral,
Damaz2 de P. Gemes.	 •

Ministerio da Fazenda
Recebedoria do District° Federa.

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 26

De ordem do Sr. director desta repartição
fica intimada a firma Antonio de Souza For
reira (Sabido), á rur Camarista Mayer il. 39,
desta cidade do Rio 'de Janeiro, mas ah i não
encontrada, do despacho do Sr. director desta
repartição, proferido no auto n. 73. de 12 de
março de 1918, pelo qual foi a referida firma
mult da ,na importancia de 5:000a, par in-
fracção do regulamento annexo ao decreto
n. 11.051, de 16 de fevereiro GO 1016.

Recebedoria, 30 de outubro de 1018.-
) superintendente, Manoel Alves da Cruz
Rios.

Recebedoria do District° Federal ¡'
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 27

De ordem do Sr. director desta repartição,
fica intimada a firma Antonio de Freitasauada
Capital ou Nitheroy, em logar não conhecido,
do despacho do mesmo Sr. director, praarrido
no auto n. 74, de 12 clO março de 1018, !mie
qual foi a referida firma multada na impor-
tancia de300a , por infracção do regulamente
annexo ao decreto n. 11.951, de la de feve-
reiro de 1016.

Recebedoria, 30 de -outubro do 1018.-
O superintendente, Manoel Alves da Cruz
Rios.

Recebedoria do District° Federal
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 28

13c ordem do Sr. director desta repartição,
fica intimada a firma Ramon Abale Branbilla
Luiz á rua Frei Caneca ns. 13 o 16 deata
da ie do Rio do Janeiro, mas ahi não enenn-
trada, do despacho do mesmo Sr. director
proferido no auto n. 81 de 19 de março de
1918. pelo qual foi a referida firma multada
na importancia de 2:500$, por infracçã.o do
regulamento annexo ao decreto n. 11.951,
de 16 de fevereiro de 1916.

Recebedora, 30 do outubro de 1918.— O
superintendente, Manoel Alves da Cruz Rios.

Recebedoria do District° Federal
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 29

De ordem do Sr. director desta repartição,
fica intima a firma Antonio Lourenço da Sil-
veira nesta Capital ou Nietheroy em logar
não conhecido, do despacho do mesmo Sr.
director pro.erido no auto ri. 118, de 29 de
abril de 1918, pelo qual foi a referida firma
multada na importando. de 300a, por infra-
cção do regulamento annexo ao decreto
n. 11.051, de 16 de fevereiro de 1910.

Recebedoria, 30 de outubro de 1918.— O
superintendente, Manoel Alces da Cruz Rios,

1/2 Recebedoria do District° Federal :11
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 30

De ordem do Sr. director desta repartição,
fica intimada a firma Antonio Thorné á rua.
Senador Euzebio ii. 56 desta cidade do Rio
de Janeiro, mas ahi não encontrada, do des-
pacho do mesmo Sr. director proferido no
auto n. 119, de 27 de abril de 1918, pelo qual
foi a referida firma multada na importancia.
de 1:2035, por infracção do regulamento
annexo ao decreto n. 11.951, de 18 de feves
reiro de 1016.

Recebedoria, 30 de outubro de 1918.— O
supeaa !cadente , Manoel Alves riu CPU Rios.,

•
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Ministerio da Marinha

‘uperintendencia de Navegag4

DIRECTORIA DE PHARÓES

AVISO AOS NAVEGANTES ri. 66
Argentina, Bahia Blanca — Canal de entrada

— Substituição de boia

Observação:

Faz-se saber que havendo sido posta a pique
boia ii. 8 do canal de entrada a Bahia

Blanca, foi fundeada provisoriamente em sua
substituição mna outra de luz fixa.

Cartas effectuadas:

Argentina n. 11 e Ingleza n. L331;
(Do Aviso aos Navegantes n. 189, do ni 10

de 1918, da Republica Argentina).
Directoria de litanias. Rio de Janeiro, 30

de outubro de 1918.— Jorge Martiniano de
Castro c Abreu, capitão de fragata, director:

Escola Naval

De ordem do Sr. contra-almirante director,
faço publico, para o conhecimento dos interes-
sados, que, no dia 6 de novembro, terão
inicio, no Archivo do Marinha, á rua Conse-
lheiro Saraiva n. -22, os exames para machi-
nistas o pilotos da Marinha Mercante, de
accbrdo com o regulamento ,annexo ao do-
ereto n. 12.035, do 17 de abril ultimo.

Os candidatos que se julgarem aptos de-
verão dirigir seus requerimentos ao director
da Escola Naval, endere .;ando-os á declarada
rua, até o dia 5, instruidos com os seguintes
documentos, conforme determina ,o art. 1.03
do citado regulamento: certidão de idade,
ou documento que a supra, de identidade e
das viagens teitas.

A cobrançl da taxa de exames a que Se
refere o art. 20G do mesmo regulamento,
será effectuada pelo secrtcario da escola
no mencionado archivo nos dias 4 e 5.

Escola Naval, 24 da outubro de 1918.—
1. de Araujo e Silva, secretaria interino. e,

0n1nnn••

ráinisterlo da Guerra

Estado Maior do Exercito

NIOROGAÇÃO DE INSCRIPÇÃO PAR It A PROVA PrIA:
TICA DE INSTRUCTORES E AUXILIARES DE INSTRU.n,
CTORES DA ESCOLA MILITAR

Não se tendo apresentado nenhum candida:
to á prova pratica de instructores para as
mas de infantaria, eavallaria e engenharia,
neto de auxiliares de instructores para essa
ultima arma, na inscripção encerrada a O do
setembro titulo. do ordem do Sr. general do
divisão chefe do Estado Maior do Exercito e
do accôrdo com o art. 25 das instrucções bai-
xadas com o aviso n. 758, de 25 de julho ul-
timo, faço publico que, da data do presente
edital a 7 de novembro vindouro, fica reaber-
ta, c, portanto, prorogado o prazo para a in-
scripção á prova pratica de instructores e au-
xiliares do instructores tão-sómente aos capi-
tães das armas de infantaria, cavallaria e en-
genharia, que se queiram candidatar a esse
cargo na Escola Militar, e aos officiaes subal-
ternos da arma de engenharia que pretendam
concorrer ao logar do auxiliares de instru-
ctores.

Para essa inscrioçl.o deverão os candidatoS.
satisfazer as seguintes condições:

Só poderão inscrever-Fo oiliciaes da activa,
com o curso de sua arma, do condusto. civil o

militar irreprehensivel (verificada pela fé dee
officio e pelo juizo pessoal dos chefes, exara-
do nas relações annuaes), o que tenham, pelo
menos, um anuo de serviço arregimentado
como capitão, "para ser instructor, e como
subalterno, para auxiliar de instructor.

OS candidatos apresentarão por escripto
aos commandantes dos corpos ou chefes do
repartições e estabelecimentos sob cujas or-
dens servirem o seu pedido de inscripçáo, ca-
bendo a esses commandantes ou chefes en-
viar os pedidos por via hierarchica ao chefe
do Estado Maior, ao qual darão Umbela
sciencia telegraphicamento e directamente,
dentro do praso marcado para a inscripção.

Findo o prazo da inscripção, o qual será im-
prorogavel, nenhum candidato poderá mais
inscrever-se.

Os nomes dos candidatos serão lançados em
livro especial no Estado Maior do Exercito,
havendo para cada inscripção um termo do
abertura e outro de encerramento, ambos as-
signados pelo chefe do Estado Maior.

Uma vez fechada a inscripção, o chefe do
Estado Maior marcará,dentro do prazo de oito
dias, a data para o inicio das provas, provi-
(lenciando para que com a necessaria antece-
alumia se achem nesta Capital todos as candi-
datos cuja inscripção tenha sido acccita.

A prova pratica constará das seguintes
partes:

a) programma de isstrucção e sua justili
cação ;

•b) exposição oral do um ponto do proe
gramma

c) commando de tropa.
Uma comrnissão de officiaes da activa,

meada pelo ministro, sob proposta do chefe
do Estado Maior, organizará o program:a
dos pontos das provas, pontos esses que serão
formulados de modo a abranger todas as par-
tes da instrucção o submettidos á approvação
do chefe do Estado Maior.

A cominissão a que se refere o artigo ante-
rior 'será, composta de dons officiaes superio-
res, dons capitães da arma do candidato, sob•a presidencia de um general ou coronel.

Esses officiaes, que deverão pertencer ao
Estado Maior do Exercito ou servir nesta Ca-
pital, ficarão á disposição do chefe do Estado
Maior.

O chefe do Estado Maior requisitará do
commandante da região tudo quanto fôr ne-
cessario para a realização da prova pratica.
enviando ao ministro da Guerra, no primeiro
dia util seguinte aquilo em que se encerrar a
inscripção, a relação dos candidatos acceitos.

Gabinete do Estado Maior do Exercito, Ca-
pital Federal, 2 de outubro de 1918.	 Lobo
Vianna, coronel chefe do gabinete:

-
I,	 \

Hospital Central do Exercito

koNamso PARA UmA. VAGA DE 4° OFTICIAL Dj

RESPECTIVA SECRETARIA

De ordem do Sr. coronel Dr. director deste
hospital, segundo determinou o Sr. marechal
ministro da Guerra e do accGrdo com o que
preceitua o actuar regulamento, faço publico
que nesta data fica aberta a inscripção para
o concurso de uma vaga de f.r° official da se-
cretaria do mesmo estabelecimento, a qual
será encerrada no dia 14 de novembro vin-
douro, ás 14 horas.

Cada candidato deverá, para esse fim, apro-:
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador ao Sr. -marechal ministro da
Guerra e exhibir documentos provando: ser
maior de 18 e menor de 29 amuos, ter bom
comportamento moral e civil, ser reservista
do Exercito ou Armada, não solfrer de moles-
tia contagiosa ou incuravel, sendo que este
requisito será comprovado com inspecção de
sande, e apreseutaçãoda carteira de identi-_	 .
dade,i	 .•

0 ,bom procedimento moral será. compro-
vadd pela carteira de identificação 1103 termos
do decrêto n. 6.440, de 1907 o o civil por
documento firmado por duas possaas de noto
ria consideração social que affirmem do modo
positivo tal declaração, sendo as firmas reco-
nhecidas por notario publico desta Capital.

Poderão tambem inscrever-se sargentos of-
fectivos do Exercito de exemplar conducta, os
quaes, em igualdadde de condições, terao
preferencia sobre os 'demais candidatos para
a nomeação.

Todos os documentos apresentados ficam
pertencendo ao archivo do hospital.

O concurso versará sobre as seguintes dis-
ciplinas: portuguez, lrancez, inglez e arit-
mouca, algebra até equações de 2° gráo (in-
clusive), geographia geral, historia do Brasil
o escripturação mercantil.

As provas do concurso, o julgamento e a
classificação serão reguladas pelas disposiçõea
dos arts. 33 a 35 e paragraphos do regula-
mento approvado pelo decreto n. 7.460, do
15 de julho de 1909 (ordem do dia 18:1 do
mesmo anuo).

Nesta secretaria, das 9 ás 15 horas, dar-se-
hão quaesquer informações de que careçam os
interessados.

Secretaria do Hospital Central do Exercito;
15 de outubro de 1918.-0 secretario, Jayme
FCI'reirCI do Amaral, capitão graduado.

Dapo- slto do Material Sani?ario do EitO
EDITAL DE CONCURRENCIA

Artigos de escripturação, instrumental cirur-
giro e outros

De ordem do Sr. Dr. presidente do Conse-
lho de Compras deste deposito, faço publico
que se acha aberta a concorrenda para o
fornecimento, durante proximo anno, de ar-
tigos de expediente e adventicios, material
sanitario de paz e guerra, de cirurgia denta-
ria e do veterinaria, de accerdo COM Os
pressas que podem ser procurados, desde já,
na secretaria desta repartição, no antigo
Arsenal de Guerra.

As propostasaerão recebidas no dia 5 de
novembro peoximo r ao meio dia em ponto,
pelo referido conselho, reunido em sessão, o
devem ser apresentadas em tres vias (sendo
uma saltada), datadas e assignadas, sem
emenda, nem rant% ou qualquer outro de-
feito que faça surgir duvidas, tendo o preçO
escripto por extensõ e por algarismos, tudo
contido em um envolucro fechado.

Em um outro envolucro, tardbem fechado,
os licitantes farão encerrar a guia de depo-
sito de 1:004, feito na Directoria de Conta-
bilidade da Guerra para garantia da assigna-
tura do contracto, referindo-se essa quantia
aos que concorrerem aos grupos de material
de paz o de guerra, dentario e de vetorinaria.
Para os de expediente e adventicios a guia
será, apenas, de 10(4000.

Esse .envolucro deverá conter tambern: a
prova do que é negociante dos artigos de que
faz objecto a concurrencia o de que está
quite com a Fazenda Nacional e Municipal,
quanto ao pagamento dos impostos e alvarás
de licença de riegocios, profissão e industrio,
para o exercicio corrente; prova tambern de
que é negociante matriculado e tem casa im-
portadora, bastando para as firmas cornmer-
ciaes a apresentação do respectivo contracto
social, extraindo por certidão dos livros de
registro da Junta Commerpial, e finalmente
prova de que está constituido legalmente nps
termos do decreto n. 434, de 4 de julho de
1891, quando fôr uma soojedade anonymi.

No caso de já ter sit: fornecedor, o lici-
tante fica obrigado a provar que cumpriu
o ultimo contracto ou ajuste celebrado com o
governo.

os proponentes devem declarar que se sie.
jeltain por 9ccasião da gliglletara do respe=,

•



lialministração dos correios do
Rio de Janeiro

Estado 4')
aas,

Agulhas para coser processo, uma.
Alfinetes inglezes (turney), carta.
Barbante, fino em pacotes de um a troe kilosP

kilo.

Balanças de um kilo, com pesos, com 14 na-.
•valhas, uma.

Balanças de um kilo, com pesos, com 14 na-
valhas, encaixotadas, uma.

Balanças de dous kilos, com pesos, uma.
Balanças de dous. kilos, com pesos, encaixo-

tadas, uma.
—243alanças de cinco kilos, com pesos, umas,.

•
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ctivo termo para garantir a sua execução, ao
ideito, os de expediente e . adventicios, de
.'a008, e os doa grupos restantes, de 1:000$,
fiando entendido que não se admittirá cau-
sões menores de que as acima referidas.

A todos os concurrentes serão ministrados
esclarecimentos pedidos até as 2 horas da

, rde do ultimo dia util anterior ao da con-
eurrencia.

O proponente acceito deverá comparecer
no prazo de quatro dias uteis .para assignar
seu contraoto e para isso será chamado pelo
Diario Official. A não observancia desta clau-
sula importa na perda da caução &gaitada
para tal fim.

.depois de enoluides o exame e a ido-
neidade dos licitantes e publicadas as propos-
tas, préviamente rubricadas por todos os con-
currentes, é que serão apurados e acceitos
pe4p conselho os menores preços apresentados,
seMo considerado como desistindo da con-
ciranda o proponente que se retirar antes
de ser lida a mesma proposta.

Antes da abertura será feita a notificação
dos preços maximosalám dos quaes o Governo
se reserva o direito de ~lunar a concurrencia
no todo, ou em parte.

Em caso de igualdade de preços entre duas
propostas será preferida a do licitante que
prapuzer por escripto e secretamente maior
abatimento; verificado novo empate, terá pre-
ferencia a do negociante que já estiver for-
necendo o referido artigo, procedendo-se á
sorte s si este não tiver concorrido.

Não sCPãO tomadas em consideração quaes-
quer (Ofertas de vantagens não previstas neste
edital, nem as propostas que contiverem
apot.a s o offeraeimento de uma reducção sobre
a proposta mais barata.

Os contraetanteS terão o prazo de 12.0 dias
para a entrada do artigo pedido, podendo
esse prazo ser prorogado pelo Governo por
inativos justificados.

Este prazo não se entende com 03 arl igos
de imo corrente. Os quaes quando pedidos
em pequena quantidade, devem ser forne-
cidos immediatamen te.

As propostas 'devem conter a declaração
deaein os pretendentes se sujeitam á con-
dições do presente edital e mais disposições
em vigor.

Não serão abertas as propostas dos con-
curreirtes julgados não idoneos pelo con-
selijo

O fornecedor cole não entrar com qualquer
artigo para o almoxarifado do deposito,
dentro do prazo estipulado no seu contracto,
incorrerá na multa de 10 oa do valor do
artigo, ou artigos não entregues; se. porém,

• o excesso de prazo fór maior de quinze dias,
a multa será de 20 e, , sendo em ambos os
casos imposta sem recurso algum, salvo o
caso de força maior, provado perante o Mi-
visterio da Guerra.

Será rescindido o contracto se o excesso do
prazo attingir a um moa, podendo o contra-
etante toda a importancia da caução reali-
iiza da .

No caso de não comparecimento do pro-
ponente, co de seu representante legal, a
apuração da proposta entregue correra á sua
revelia.

Rio de Janeiro, 5 de outubro dee 1918.-
r. Ilildegardo de Noronha, 1° tenente mea,

.icc -adjunto, ajudante e secretaaie.
.."--Nsaassas

Collegio Militar
, De ordem do Sr. coronel director do colle-
kio e de aectirdo com as instrucções publica-
[das no Diario Official de 23 do rnez findo, faço
1‘) ublico que estará aberta durante 30 dias, a
contar da presente data, a inscrição para o
Issoneurso de uma vaga de 3° official.r Nesse concurso poderão inscrever-se os

argentos effectivos do Exercito o os reservis,
wresinstOà_tegislaçào em vigor.,

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar requerimento feito e assignado por seu
propilo punho, enderesado ao Sr. coronel
director e instruido com os seguintes do-
cumentos todos devidamente saltados

aaartidão do registro civil de nascimento
ou lescação na fórma da lei

b.) attéstado de eontucta passado pelo dele-
gado de poiicia da respectiva eircurnscripção
ou por duas pessoas do reconhecida respeita-
bilidade, si ftar reservista. Os sargentos exhi-
birão attestado do cominando ou chefe sob
cujas ordens servirem

c) attestado medico de vaccinação ou reva-
ccinação, competentemente legalisado

d) certidão de inspecção de saude a que se
submetterá o candidato:

e) documentos que, na fórina da lei, provem
a qualidade de reservista.

Os reservistas, além destes documentos, são
obrigados a apresentar a caderneta do iden-
tidade.

Qualquer candidato poderá juntar á sua
petição documentos referentes a serviços

prestados e ás suas habilitações.
O concurso versará sobre portuguez, arith-

metica até proporções inclusive, redacção
official e dactylogTaphia.

As provas serão de tres especies: escriptas,
oraes o praticas.

As chamadas para as provas eseriptas sarão
annuneiadas em edital publicado logo após o
encerramento da inscripçâo, e para as oraes
ou praticas far-se-ha, com antecedencia,
necess:ario aviso, tam bani por eclitaes.

Não haverá, mu hypothese alguma, segunda
chamada.

Poderá ser inseripto mediante procuração o
candidato que, por motivo de força maior,
não se apresentar pessoalmente.

Findo o prazo de 30 dias lixado neste edital
e que será improrogavel, netfauni candidato
mais será admittido á inscripção.

Secretaria do Collogio Militar em Porto
Alegre, 15 de outubro do 1918. — 2° offieial,
Alberto Pieren Filho, secretario do com:na-
s:e,

Ministerio da Viação e Obra
Publicas

Directoria Geral dos Correios

SI/R-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Em additarnento ao edital desta Sub-Dire-
etoria de Contabilidade, de 5 de setembro de
1917, fica intimado a comparecer a 1. 4 sução
da mesma Sub-Directoria de Contabilidade da
Directoria Geral dos Correios, no praz() do 30
dias, a contar desta data, o estafeta desta
directoria José Torres de Siqueira. afim de re-
colher aos cofres da referida repartição mais
a importancia de 105900 (dez mil e 110VeCen-
tos róis) valor da indcannização e respectivas
taxas do registrado n. 10.6fiii, procedente
desta Capital, para Ciscarino Conceição, em
Lorena, extraviado sob sua psponsabilidade,
em 16 de abril de 1917.

Primeira secção da Sub-Directoria de Con-
tabilidade da Directoria Geral dos Correios,
15 de outubro de 1918.-- O sub-director, Eu- •
genio Augusto Wancleck.

iperee•

de 1910, do senhor ',director geral dos Correios.
recebe, a partir de 1 até 31 de outubro de
1918, ás 16 horas, propostas cm cartas fe-
chadas e devidamente l s cradas, para o for-
necimento a esta repartição, durante o pro-
ximo armo de 1919, do material constante da
relação abaixo. Depois do dia e hora acima
indicados nenhuma proposta será recebida
seja qual fôr o pretexto allegado. Todo o
material deverá ser do primeira qualidade e
perfeitamente igual ás amostras depositadas
no ahnoxarifa nlo desta administração, onde
serão apresentadas aos senhores proponentes,
para servir de base ás propostas. Nenhuma
proposta será recebida, sem prévia caução do
200$, na thesou varia desta administração, para
garantia. da assignatur a do contracto, devendo
o respectivo recibo acompanhar a proposta.'
O proponente que, urna vez acceita a sua pro-
posta no todo e em parte, se recusar a assi-
gnar o respectivo contracto, depois de convi-
dado por oseripto, perderá o direito á resti-
tuição da quantia depositada, a qual reveteerá
para a Fazenda Nacional. — Os proponentes
deverão exhibir, no acto da abertura das pro-
postas, os documentos que provem estar qui-
tes com todos os impostos federaes, esta.duaes
e municipms. As propostas que não estiverem
devidamente soltadas só serão tornadas em
consideração, si os iriteressaa:os cumpriren
immediatamente após a abertura as pres-
cripções da lei do seno federal. As propostas
que tiverem emendas, rasuras, borrões ou
quaesquer defeitos, que possam oceasionar du-
vidas futuras, não sara° tomadas em conside-
ração. bem assim as que S3 afastarem das
clausulas do edital, ou, ainda. quando 03 ar-
tigos forem differantes das amostras, que ser-
vem de base, á cOnCurreneia. Serão escriptas
em uma só via, devidamente seladas, de
acanalo com a lei do sello e encerradas em en-
veloppes fechados o lacrados. Os preços serão
ein moeda corrente. na() se adiu i Unido fracsões
inferiores a dez réis ($ .110 rs). E' vedado aos
concurrentes propUr alterações do preços du-
rante o acto da abertura das propostas ou
durante. o seu estudo, soja qual foi' o pretexto
do fundamento allezado. Para garantia da
execução dos contractos, ima tenham de fir-
mar. Os contractantos depositarão, no The-
souro Nacional, a titulo de caução, a quantia
de 5004000. Essa caução ficará depositada
no Thesoaro até a terminaçÃo do eontraato
só poderá se levantada depois de verificado
não estar o contractante em debito para com
a Fazenda Nacional. A abertura das propos-
tas que forem recebidas realizar-se-lia no dia
3 de novembro proximo, ao meio dia, no gabi-
nete da adminisiraçao, na presença dos inte-
ressados, que, desde já, ficam convidados para
esse acto, podendo fazer-se representar por
procuradores idoneos. Nesta coneurrencia se-
'rão rigorosamente observadas as disposições
do art. 54, aLtie,a a e. g. da lei n. 2.22t, de 30
de dezembro cie 1009, revigoradas na actual
lei orçamentaria. Nesta administração encon-
trarão os Srs. coneusrentes todos OS esclare-
cimentos do que carecerem. Administração
dos Correios do Estalo ao Rio do Janeiro, Ni-
etheroy, em 30 de setembro do 1918. — O
administrador, Octavio Tarquinio de Souza.

listarão dos objectos a que se refere o edital
acima
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: COZLCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL

ESTA REPARTIÇÃO DURANTE O .NO DE 1019 st>'

- 'Faço publico que esta administração, de
conformidade com as instrucções que bai-

a etaram com a circular n. 3/3,cla_ 15 de janeiro"

ats-
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Bandeiras nacionacs de quatro liamos,
ama.

Barbante grosso era pacotes de um kilo,
kilo.

Berços mata-borrões, grandes, rosca de me-
tal, um.

Bloks para notas, papel Pium, /00 folhas,
um.

Borracha em lençol, kilo.
Bandeira nacional do dons pannos, uma.
Caçarolas de ferro, uma.
Caixas do folhas para soltos, n. 1, devendo

á solda ser feita no almoxarifado, uma.
Caixass vasios, um.
Canas_ Eagle, Soennecken, Perry, uma.!
Canivetes grandes, Rodgers, um.
Cestas grandes do vime, para impressos,

il. 1. de 1 ui ,10-0m ,58, uma.
Colchetes para papel, qualquer numero,

caixa de 1/2 grosa.
Colchetes para papel O. K., ns. 1. e 2,

caixa.
Creolinr. nacional,com declaração de marca,

lata.
Cylindras do folha, para remessa de botijas

de tinta, de 0 1 ,28-0m ,12, um.
Canetas de bico de vidro, duzia.
Collecção de posos de um kilo, uma..
Collecção de pesos de dous kilos, uma:
Collec.cão de pesos do cinco kilos, urna.
Cvlindros de folha para remessa do sellos';

medindo 0m ,33-0n',5.15, um.
Duplicador Revol, LI. 13, com apparelho

autematico, um.
Duplicador Revol, n. 73, com appareiho

autornitico,
Etiveloppes diplomata de linho, caixa do.

300.
Esearradoiras hygienicas, uma.i
Escovas para carimbos, uma.
Espatulas de aço, unia.
Espanadores de patinas, O. 50, Um;
Espiriteiraa de folha, francezas, n. 2, atirá".4.
Espiriteiras de folha, francezas, n. 3, uma::
Espiriteiras de cobre, ri. 2, uma.
Espiriteiras do cobre, n. 3, umaw
Esponjoiras, com esponjas, uma,
Esponjas, uma.
Estojos com tira linhas, um.
Fio fino, branco, inglez, kilo..
Fita para machina de escrever, uma.'
Furadores, em.
Gancho de ferro on madeira para pape)

Um.
Gomma arabica em vidro, um:
comma dextrina, em pó, kilo.

'Lacra grosso nacional, verde. ou encarnado
kilo.

Lacre fino A. Maurin, n. 5, kilo.
Lacre superfino, n. 14, em páos, kilo.
Lapis de côr, J. Faber, ris. 7.056, 7.057 O

7.058. (luzia.
Lapis de córes, A. W. Faber,
Lapis preto, A. W. Fa ber, duzia.
Lapis de borracha, redondos, de Johann

Faber, duzia,
Livros em branco para cópias, com papel

polygrapho, coin 100 folhas numeradas, uni.
alachina de 'minerar de quatro, cinco e

seis rodas, podendo-se pedir qualquer delias,
uma.

Machinas do escrever e pertences, adaptada
á lingua portugueza, uma.

/anistiares rotativos grandes, um.
Papel almasso, folhas inteiras (400 folhas),

resma.
Papel almasso, meias folhas, para agencias

(500 meias folhas), resma.
Papal liso para mimiographo, meia folha

(500 meias folhas), resma.
Papel para cópia em duplicador (SOO folhas),

resina.
Papel para inachina de escrever, meia

folha (500 meias folhas), resma.
Papel para machina de escrever, folha (500

folhas), resma.
• Papel diplomado de linho (100 folhas)'

nS'aixa, •

Papel fino para copiador imimiographo (500
folhas), resma.

Papel liolianda pautado (400 folhas), com as
armas da Republica, resma.

Papel ministro, folhas inteiras, iloyal VeN
mm ROO folhas) com as armas da Republica,
resma.

Papel Royal Vedam (400 folhas) formato
Mx22, pautado era liso, com as armas da
Republica, resma.

Papel cartão n. 1 (500 folhas), resma.]
Papel cartão n. 2 (500 folhas), resmaa,
Papel polygrapho, folha.
Papel quadriculado (400 folhas), esnia4
Papel mata borrão, 120 libras, ft dia.
Papel para machina de sommar, rôlo.
Papel de linho pautado o riscado, 32x2.2;

para contas correntes, resma.
Papal carbono azul, 9x13, marca «Pioneer

Branda, da «Companhia Crosvn Ribbon and
Carbon alfg.a de Rochester, Estados Unidos
na America do Norte, caixa com 100 folhas.

Papel carbono superior, outras marcas, ta-
manho almasso, caixa com 100 folhas.

Pastas com moia de aço, para papeis, mima
Pegadores com pasta para papeis, uni.
Pennas Mallat ris. 10 e 12 (100 palmas);

caixa.
Patinas Perry 420 (100 pennas), caixa.
Palmas de aluminium 350 (100 pennas),

caixa.
Peanas Geo W. ibughos, caixa:

Peanas M. Tumor & Comp. (100 pennas)i
caixa.

Pinceis para copiar ns. 2 e 3, um.;
Pinceis tinos, um.
Raspadeiras-canivetes Rodgers, cabo 'de'

abano ou osso, uma.
Reguas de madeira, graduadas, uma:
'Sabonetes em barra, nacional, barra.:
.Stickphast, vidro, um.
Taboletas de folha com distico, uma.

, Tesouras Rodgers 8 e 10 pollegadãs, uniaf
Tinta Blen Rlack para cópias, litro.
Tinta carmim nacional, vidro do loa grani=

mas, vidro.
'finta preta nacional, avulsa, litro.
Tinta preta nacional, avulsa, meio litr64
Tinteiro do vidro, um.
Toalhas para rosto, duzia.
Tinta para mimiographo, bisnaga:
Tinta para machina de numerar.
Vassouras de palha com cinco fios, uma.;
Voltas de peso, brasileiras, pacote.
Copiadores de papel de seda, com SOO folhas

ens.
Kerozene em latas, de 18 litros, lata.
Nota--Os proponentes ao fornecimento de la-

cre deverão apresentar as amostras dos mes-
mos. Os proponentes ao fornecimento de tinta
prata nacional, para escripta, deverão apre-
sentar amostras das mesmas, declarando os

_ nomes dos fabricantes.
Administração dos Correios do Estado do

fio de Janeiro, Nitheroy, 30 de setembro de
1918.-0 admigirstrador, Octavio Tarquino
Souza.

Ministerio da Agricultura, IndustriA
. e Commercio

á

.Directoria Geral de Contabilidad# á,

CONCURRENCIA PARA AS OBIlitS DE co.-.T
STRUCÇÃO DA nESIDEN.CIA Do DIRECTon,
DO OBSERVATORIO NACIONAL, NO MORRO
DE 8. JANUARIO (*) •

De ordrem do Sr. minisird, faço pf.f-4
blico que, no dia 31 do corrente, ás 1.1
horas, serão recebidas, nesta directoria
geral, propostas para as obras de construi-

edificio destinado... ai residencia da

- Osrinvolderoà, t- ontendii doétiniè.riTiff
idoneidade, de uitação o deposito, se-
ruo abertos no mesmo dia logo depois dO
recebidos.

-Dentro do prazo de Ires dias, depoEO,
da abertura desses envolucros, serão, por-
edital, declarados os nomes dos con-i

ir(currentes, julgados idoneos, e no ler.i
ceiro dia util, após a publicação do mes-s
ano edital, ás horas natio fixadas:
serão abertas e lidas as propostas, deanW
'dos concurrentes que se apresentarem,
rubricando cada um as propostas de to-
dos os outros. Nessa occasião, serão en-4
tragues aos concurrentes não julgados
idoneos os seus documentos o envolu-

•eros, contendo as propostas fechadas
corno forem recebidas. Si nenhuma
vida houver sobre a idoneidade dos pro-i
ponentes, as propostas poderão ser aber-s
tas e lidas, • no mesmo dia da apresenta
cão, observadas as formalidades acimiA
Indicadas. Os concurrentes não julgado
idoneos pela commissão a que se refero
a clausula anterior poderão recorrer
para o ministro, até á vespera da aber-
tura das propostas, e, si obtiverem deci-
são favoravel, serão lambem admittidos
á concurrencia, e nas inesinas condições
adrea	

-VI

Os -doeument& de idotIndádd US.
Imposto federal e municipal serão en-
tregues aos senhores concurrentes, no•
dia da abertura das propostas, ficando a
caução no Thesouro depositada até depois
de escolhida a proposta mais :vantajosa.,

VI

director do Observatorio Nacional, de ac-4
c.Ordo com as seguintes condiçõesa

• 15-eSsoãs/ rfü"-è ilesejaWk toncorrit-15
"dbmparecerão a esta directoria geral, atN
o dia 30 do corrente, ás 16 horas, afinai
de receberem guia para o deposito pré-.4
vio no Thesouro Nacional da quantia dei
um conto de réis em moeda corrente, ouk
apolices ao portador, da divida publicrg
federal, para garantia da asflignatura doi
contracto„

ffr-opbAIP, nm d6plf, 1e171iTaN
Mente sellada a primeira via, serão fe"
chadas em envolucros lacrados, com o,
nome do proponente e indicação precisal
do Ioga: onde seja estabelecido.

Em outro envolucro serão fechados
documentos de idoneidade, conhecimento#
de deposito no Thesouro- Nacional, qui-4
fação do imposto federal q municipal de!. n
c.onstructor..;

Constitil5 bliffizá dd
'Eumentos 'devidamente authenticaldoN
passados por ires engenheiros ou archi.4
tectos de provada competencia, com
1'irmas reconhecidas, ou outros documen-u
tos, que provem ter o concorrente exe
cutado, com perfeição, trabalhos equiva
lentes ou de natureza semelhante, tud
a juizo da commissão que fôr designada;
Para examinar, taes documentos.,

IV

9£nte -s- de 'qualquer deeisã5 rs-obrei 5
olha dasdas propostas recebidas, serão ellasi,

publicadas, na integra, no Piaria Officiut.,

VII

AS preiposfas não poderão éonter seããã
vima fiírnia de completa submissão a Io-
das as clausulas do edital. O preço que:
o proponente offerecer para cada uma
das partes em que se divide a obra, e os
prazos respectivos deverão ser escriptos,
par, extenso, sej2 emeadáis,
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ntrelinhas. Não serão tomadas em con-
isideração quaesquer offertas não previs-
tas neste edital de concurrencia, nem
propostas que contiverem o offerecimen-
to de uma reducção sobre a proposta mais
barata, ou offerecerem preço superior a
35;900.$ para cada uma das partem.

=---•	 viii
P/-defenda Para execução do:s

nos cabe ao proponente que apreeniar
preço mais barato, por minima que seja
a clifferença. No caso de absoluta igual-
dade de preço entre as propostas, será
Preferida a do concurrente que offere-
cer Menor prazo para a entrega dos tra-:
talhos, e, no caso de novo empate, a sorte

ec idirá s

O próperiente preferido perderá a cau--
cão de um conto de réis (1:000$00)), do
que trata a clausula I, si deixar de assi-
gnar o contracto dentro do prazo de cinco
dias,- a contar da data da publicação no
'Mario Offie,tial do edital de chamada;
feito por esta directoria..

X
Dentrd dó raze de cinco dias da noti-:

ficação de haver o contracto sido regis-
trado pelo Tribunal de Contas, o emprei-
teiro dará inicio ás obras, ficando mi-,
jeito ás multas de 200$ por dia de ex..
cesso. Si o excesso atting,ir a dez dias,
considerar-se-ha immediatamente rescin-
dido o contracto, perdendo o contractante
a caução acima referida.

Entende-se por inicio das obras a
abertura dos alicerces dos edificios.

XI .
- o contractante obriga-se a cumprir

fielmente as especificações que acom pa-
nham este edital e a seguir os desenhos
ris coniuncto e detalhes officialmente
fornecidos.

O projecto completo, plantas e deta-
lhes serão fornecidos gratuitamente a
quem apresentar os documentos de qui-
tai. ao de impostos a que se refere a clau-
stita II.

Todos os projectos e desenhos são con-
siderados emprestados aos coneurrenies,
devendo estes, portanto, devolvel-os jun-
tamente com as suas propostas.

XII
Si o contractante não cumprir fiel-

mente os especificações ou desenhos
acima referidos, o engenheiro fiscal o
intimará por escripto a demolir, re-
construir, reparar ou modificar a obra,
ou parte deita, em desaccordo com o

-,contract o.
A intimação não sendo cumprida, no

prazo de Ires dias, ou si, dentro desse
prazo, o contract ante não recorrer ao mi-
nistro, o engenheiro fiscal mandará exe-
votar o trabalho em questão indepen-
dentemmte do mesmo contractante, me-
diante desconto nas importancias que
este tiver de receber.

XIII
Todo:, tis trabalhos constantes da pri-

meira - arte a que se referem as especi-
fiaaçõe devem ficar concluidos dentro
do corrente exercicio, no maximo, fi-
ando o contraciante sujeito á multa de

icem mil reis (100$), por dia de ex-
teesso.

Quando se Or o caso de suspensão
;geral eu abandono das obras, ou parte
Nailellas, pelo contractante ou quando o
!humor° de operarios empregados nos
trabalhos em andamento fôr julgado in-
uffieiente pelo fiscal das obras, enten-

, prayse-ha rescindido o contra*, si, de.
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pois de dez dias após a corormmicação
do facto pelo Fogenheiro tisi . e 1 , não
apresentar o contra.clante uma justifi-
cação documentada de sua conijucta.

XIV
Só no Caso de ser acceita a .jusii: y a-

cão pelo ministro. poderá o empreiteiro
continuar os trabalhos.

No caso contrario, a administração
considerando desde logo rescindido o
contracto, providenciará para que sejam
terminadas as obras :ndeoendenternew
do contraclante perdendo este a caução
e quantias que lhe forem devidas.

XV
No caso de fatlencia do ronfraclant e, a

administração procederá do lae,,, otio mo-
do, perdendo o contra,..tante apena,.
caução cuja insportaiwia ravert(...rá em
proveito dos cofres publicos.

XVI
O Contractanfe não terá a menor ju-

risdicção sobre o losal das obras, cor-
rendo, entretanto, sob sua respolisabili-
dade a guarda do material que estiver
em seus depesitos e dos que tiverem de
ser applicados nos trabalhos..

XVII	 •
A fiscalização terá o direito de exigtr

à retirada de qualquer empregado do
empreiteiro que, a juizo da 111PW:t fi:: Ca-
lização, esteja prejudicando o aliciamento
do serviço.

XIX
Na falta de cumprimento de qualquer

das clausulas do contracto para a qual
não esteja comminada puiria pena, o
contractante incorrerá na multa de cem
mil réis (100$) a um conto de réis
(1:000$), a juizo do Sr. ministro, e no
caso de reincidencia ficará rescindido o
contracto.

XX -
Os pagamentos serão feitos em duas

prestações, correspondendo cada uma
deltas á totalidade dos trabalhos que
constitem cada uma das partes em que
as obras são divididas.

De cada unia das prestações acima al-
Indicias será deduzida a importancia de
10 To que ficará depositada ira garan-
tia dos trabalhos executados.

A caução de um conto de réis, de que
/rata a clausula I, bem como os descon-
tos de 10 % feitos nas prestações, ficarão
depositados no Thesouro Nacional pelo
prazo de seis mezes, apos a conclusão e
acceitação das obras, para garantia da
boa execução das mesmas.,

30zI
'A coneurrencia poderá ser armulladà

pelo Sr. ministro, sem que por isso os
concorrentes tenham direito a qualquer
indemnização.

Outubro do

Directoria Geral de Contabilidane da
Secretaria de Estado dos Negosios
Agricut tina. lialus:_ria e Co:Tenha-soo, em
4 de ~aro de 1t18. — O director ge-
ral, Mario B. C(mrneiro.

Espocificações a (la r se refere o edital
supiw

'As obras conalurão:
e) demo!iaão dc predio situado no fim

da lajeira 1 10	 usmão;
é) rowdrucção do edificio da residen-

cia:
e) jesIallacão electr;ca, de gaz e de es-

goto conforme projecto.
As obra, ;dias em duas par-

les wra se lazer a repectiva conatru-
cção:

A primeira parte constará da demoli-
ção do pssdio nado na laJ,nra do ius-
n-tão; da eNerta:ão das fundações, alvena-
rias, Po\ aslinaallos miemos o externos,
harroialaenta,	 coher;ora,	 Narandas e
c mie rc t izaça u do pavimento do predio
novo.

A sca".mri- a parte constará do acaba-
mento carapteto da obra, inclusive as
insailiaçaes de elee!rieida0 . , P11a e gaz,
tudo confoame as especificacães.

OS prOponent c.S deverão apresentar
proposta sepa,ada para cada unta das
partes, podendo cilas .er wa p i!as am-
bas ou sámeni e Uma, que será a primeira.

.1)::	 içõ cs

O empreiteiro iárá as demolições com
o neco.- avio eni,ludo para não daranift.
car o material apros-eii aval que ficara
sendo sua proprieoade e collocará o en-
tulho nos pontos indicados polo fiscal.

Esse transporie não será pago sempre
que a distancia a vencer for inferior a 50
metros.

Fundações

As cavas para fundações serão das di-
mensões especificadas no projecto e se-
rão aprofundadas até oncontrar tererio
sufficientemente solido a juizo do fLeal.

Os fundos das cavas serão horizontaes.
As cavas só Seran elleiaS depois de pré-
‘iamente examnadas pelo fiscal. A lo-
carão das mesmas será feita na sua pre-
sença.

Todo o material proveniente da aber-
tura das cavas será removido e lançado
nos pontos indicados pelo fiscal sem que
disso res-olte augmento de custo, sempre
que e distancia a vencer for inferior a 50
mel OS.

Os serviços extraordinarios de terra-
plenagem serão pagos em separado por
medições do fiscal e adoptando os ulti-
mos preços officiaes da Estrada de Ferro
Central cio Brasil.

Projectos:
O empreiteiro terá sempre no sarviçO

uma cópia de todos os projectos. As di-
mensões cotadas deverão ser verificadas
pelo constructor e si exactas, deveeáo
ter preferencia sobre os desenhos: os de-
senhos em escala grande terão precedeu-
cia sobro os de menor escala.

As especificações presentes servirão
de supplemento aos projectos, o conjunto
definindo conpletamente o que o em-
preiteiro fornecerá, em que termbs e em
que condições. No caso de divergencia
entre os projectos e as especificações
terão estas preferencia.

Modificações

O Governo reserva-se o direito de faa
zer modificações nos productos e espe-i
cificações. Taes modificações, quando
feitas, serão sempre ordenadas por escri-
pto e orçadas em separado para fins de
abater ou acerescer o custo global do+
serviço empreitado,-

IX

XVIII
No Caso de duvida ou contestação en-

tre o contractante e o engenheiro
será o caso submettido á decisão do Sr.
ministro, e, si o contractante não se ['en-
formar com essa decisão, recorrer-se-
ha ao arbitramento, escolhendo cada
uma das partes o seu arbitro. dentro do
prazo de sete dias. Si os arbitras esco-
lhidos não chegarem a accardo, cada
uma das partes escolherá dentro de
igual prazo dous outros e a sorte deci-
dirá dentre os quatro o desempatador.

A falta de notificação da escolfia dos
arbitres dentro do prazo estipulado por
parte de uni dos contraetantes importa
em decisão a favor do outro.
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Dimensões

As dimensões iniciadas rias especifi-
caçõ es. projectos e detalhes deverão ser
obedecidas estriciamente, salvo quando
não forem as dimensões commerciaes
existentes na praça, em cujo caso a
mensão mais proxima (maior ou menor
a juizo do fiscal), será empregada,

Qualidades
Toda mão de obra e material serão iN

melhor qualidade.

Domo. •

O empreiteiro protejerá efficazmente
a obra contra qualquer damno, removerá
e substituirá toda e qualquer parte
damnificada, entregando o edificio em
completa e perfeita condição quando ter-
minado. Ao terminar o serviço o eme
preiteie° fará urna limpeza geral, ree
moverá todos os detrictos e betumará os
soalhos, envernizando o da sala de
sitas.

ItepreSentanteS

O empreiteiro será sempre-represene
fado no serviço pois pessoa que tenha
autoridade para agir pue sua vez, -

Material

Todo o material a empregar será exa-
minado pelo fiscal e só será utilizado
depois de sua (levedação. Todo o tra-
balho e ma1erial que não estejam de
accórdo COM o caril rad() será prompta-
mente removido, sendo sebstituido por
outro ostrictamente nas condições espee
cificadas.

Argamassa
A argamassa a empregar será de cal

C areia na proper,:50 de 1 :3.
A cal será de redra e extineta na obra,

em Pero onde ficará no minimo eine()
(lias antes- de utilização. As argamassas do,
cimento para leito 4 le ladrilhos, mosai-
cos ou azulejos serão do traio de 1:4. O
cimento ypo Portiand, ou outro jul-
gado sai isinetorio, apes exame feito nos
laboratorios da, Escola

Alvenaria
A alvenaria das paredes de contorno

será de tijolo de superior qualidade e a
mesma argamassa, sendo a espessura de
:35 centimetros ate a() vigameni o do so-
lão e dalii para cima de 25 ~Inteiros.

Nas alvenarias dos alicerces não serão
aproveitados blocos de 50 X 50 X 40 em.

Os tijolos (serão utilizados após quatro
horas de immersão

Paredes divisarias
As paredes divisorias serão de tijolo

perfurado nos segundo pavimento e so-
tão, sendo as do pavimento Lerreo de ti-
jolo commun>.

Emboços e rebocos
Todo o emboço 'verá feito com arga-

massa de cal e areia a 1:3. O reboco será
de cal e areia com traço 1:1. Nos quar-
tos, gabinetes e installaçõe(3 saltitarias
todas as arestas serão supprimidas, sendo

concordancia das paredes e tectos fei-
tas por cylindros. As installações salti-
tarias, eólia, dispensa e cosinha serão
revestidas de azulejos biselados com
guarnição de moldura.

Concretos

O concreto empregado na pavimente-
ção do andar termo será feito com traço
1X3x6. A pedra para esse concreto
terá dimensão tal que passe em peneie

DTARIO OFFICIAL

pessura de 2 em.
•Fachaild' .	 .

facfiedas serão exeetutedse levando
enultoço e reboco ponteado e pintado com
oca gemma de ovo., 

Escadarias

As escadas externas serão de tijolo
prensado de excellente qualidade o re-
juntados a cimento a 1:2.

As escadas internas serão de madeira
de lei, oleo vermelho, Gonealo Alves. ou
peroba (á escolha do fiscal) lustradas;
essas eseacias não serão pregadas e sim
parafusadas. Os detalhes serão dados no
decorrer da conêtrucção.,

Pavimentação

O pavimento terreo será de concreto,
Sendo o vestibulo de entrada, banheira,
copa, cosinha e despensa, ladrilhados
com ladrilhos ceramicos nacionaes for-
mando desenhos com duas cõres. A sala
de visitas será soalhada com ladrilhos
de madeira de lei, isemptos de nós e ou-
tros defeitos, tendo 32 milimetros de es-
pessura e assentes sobre betume a
quente, conforme desenho escolhido pela
fiscalização. A' restante pavimentação
será ultimada com um lençol de lino-
leum de superior qualidade e de côr
lisa. O soalho do segundo pavimento
será de taboas de peroba com 0 1%20 de
largura e 32 milimetros de espessura,
pregadas sobre vigas da mesma medeie
ia, com secção transversal de 4 x10",
espaçadas de 50 em 0"e50, e entarugadas
com pernas de 3x3" do metro e meio
em metro e meio; sobre esse soalho será
collocado ainda o lençol de linoleum nas
mesmas condições acima. Si o concur-
rente preferir poderá fazer a pavimen-
tação com vigas eSigwarte e linolcum:
Neste ultimo caso a proposta o deverá
explicar claramente. A pavimentação do
solão será de peroba com taboas de
O,20 da largo e 1" de espessura, prega-
das sobre vi gas da mesma. madeira ,de
secção transversal 3x0", espaçadas de
50 em 0fle50 e entarugadas cem pernas
de 3x 3" de melro e meio em metro 0
meio..

Forros
-

Todos os forros serão de pinho, figu-
rando frisos de 3" de largura, entrabei-,
rados com 0 .,50 de largura, aba e cima-
lha, sendo aquella de 0^‘,30 de alto. No
caso do empreiteiro preferir pavimen-
tação eSiewarle, os tectos serão de es-
tuque com cimalha lisa e florões deco-
rados onde estiverem os lustres. .

Soleiras

Tooas as ge leiras das portas exeeriores
serão de can se: e ia de pedra lavrada bem4clara: as sele., as das portas interiores
serão d• • marmore brenco com 32"un
esDessura„

•• Calçadas,

O edificici será rodeado pot ; uma cal-
çada de cimento com as dimensões indi-
cadae no projecto. Esta calçada será
constru ida de concreto com 3" de espes-
sura, repousando sobre empedramento
assentado em terreno bem soendo com
15' m de espessura e. será respaldada
com areamassa de cimento e areia do
traçcr 1:2 e espessura de 2,5"s„	 -
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Cobee/ttea
'A "cobertura será de telhas de eter

:Conforme mostra o projecto.
As telhas serão fornecidas pelo ted-

Nemo. As calhas serão de cobre, terão
.10" de abertura, declividade de 1 112"-'
por metro e os conductores serão de 4".
de diametro, correspondendo um paya
cada 601" de superficie e 	^

	

Esquadrias	 — -	 -
bdas as janellas ^e portas exteriores •

Serão de cedro perfeitamente secco o li-
vre de nós e terão 1 314" de espessura.
As portas interiores serão de 1 318" de
espessura e • serão de cedro, excepto a do
vestibulo e a do vestiario do «Italie que
serão de oleo vermelho ou Gonçalo Al-
ves (á escolha do fiscal) e lustradas a
boneca. As ferragens serão de metal
emarello e as fechaduras «Vale».

Os detalhes das esquadrias serão for-
necidos durante a construcção. À' ex-
cepção do ehalb> nos does pavimentos e
das salas do pavimento terreo que só
terão janellas com caiffiilhos de vidros,
todos os demais eommodos terão ainda
venezianas em toda a altura de outras
folhas de esquadrias.

Todos os alizares do corpo principal
do edificio serão revestidos de madeira
e almofadados. A varanda da fachada
posterior será dotada de janellas com
caixilhos de vidro e do typo guilhotina,
conforme consta do projecto. Esses cai-
xilhos trabalharão independentemente,
tendo cada um seu contrapeso de chum-
bo embutido nos montantes e ;sustidos
por cabos de açoe	 -

44	 J. ! . ' ;r :;¥,	 ,VidroS '-

Os vidros da poria-biombo de entra-
da serão de dupla espessura; as janellas
do abati» serão dotadas de vidros acue
thedrale formando desenho simples.,

•,- Pinturas

O vestibulo, o «baile, e as salas do pa-
vimento terreo terão paineis estucado
formados por pequenos filetes e florões.
As paredes serão pintadas 'a toleo» (ou
outra equivalente) a tres de mão, com
apparelhamento prévio a unta de mão
de leite de varra, sendo as cetros esco-
lhidas pela fiscalização. As esquadrias
e forros serão pintados a oleo a tios de
trtão.:

InstallacõeS sanitarias

Toda a installação sanitaria, canaliza-
ções para esgotos dos lavatorios, pia,
latrinas, banheiras, etc., correrá por
conta do empreiteiro e será feita pela
City Improvements. As latrinas serão de
louça branca, lisa, com caixas automati-
cas de porcelana, tubos á vista.de meta!
wilare110.,

"
A installação de gaz constará de uma

rêcle de distribuição para o fogão e (bus
aquecedores nos banheiros, fornecido
tudo pelo empreiteiro. O fogão será de
cinco focos com maçarico, forno e es-
teira.,

•1 Installação electrica 7

Toda a installação electrica será feita
"dentro de duetos de ferro cujo interior
seja perfeitamente livre de rugosidacles,
embutidos nas paredes e tectos. A perda
de voltagem será no maximo de 2 90.
sendo comtudo admittida a tolerancia de
um volt. Quanto ás demais prescripçõ'es,
serão obedecidas as da Inspectoria de 11-
luminação. Não será permittido o em-,
prego de outra substancie não scr

ras de 2" e não passe nas de lir. A es-
pessura desse concreto será de 3", hae
vendo mais um respaldo feito com ar-
gamassa de cimento e areia a 1:3 g ?s."



l

10
0 dos tios nos duetos. Os inter-

..ea serem de espelho niekelado
eflesh-type) . Cada aposento terá urna
.omada de corrente. O empreiteiro for-

peeerá e installará uma rede completa
'de campainhas electricas, tendo o qua-
tro indicador na copa e cada aposento

eendo servido por um interruptor de
!chamada. A energia para essa rede de
¡campainhas será a energia da distribui-
eito urbana, para que o empreiteiro fora
Peccrá e installará um pequeno transfor-
mador. O projecto da installação ele-
adrice será opportunamente fornecido ad
'empreiteiro. O quadro de distribuição
será embutido na parede e forrado de
;amianto do typo escolhido pelo fiseale

(inverno fornecerá os lustres, braça-
aleiras, candelabros, tulipas Q . a.bat.
Wours. • -

'/Uottã

O empreiteiro fará á Cánalização
ãgua que fôr necessaria ao serviço dag.
,tde ersas installações sanitarias, ,piae ta
vai 'r iuS. etc. •

laesa installação será alimentada pôr
auna caixa de ferro com capacidade de
11.00o litros que receberá agua do grande
repese() do edificio da administração.)

Nassa caixa de 1.000 litros será 'orne.;
elite e velhacada pelo empreiteiro no
local indicado pelo fiscal.
Mario Itudrigues de Souza, assistente
'de 1' classe da Directoria de Meteoroe
Regia e Astronomia.
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P omo lubrificante para facilitar a in-

Directoria do Serviço de Agricultura
Pratica

ÇONCURRENCIA PUBLICA PAR: O FORNECIMENTO DE
cANNOs DE FERRO GALVANIZPIDO DE QUE NECESSI.

't ESTM:iiu DE POmiCULTURA DE DEonoft0
PARA AFASTEGIMENTO DE AGUA DESTINADA .6.0
8E11110 DE IRRIGAÇÃO DE SUAS TERRAS

De ordem do Eamo. Sr. ministro, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, na aécle deste Serviço, á Praia Vermelha,
nesta Capital, sapão recebidas, até as 14, horas
do dia 8 de novembro vindouro, propostas,
encerradas em envolucros, devidainente fe-
chados e lacrados, para o fornecimento mi-
mediato a esta Directoria de mil e quinhentos
inetaos (1.500) de eannos de ferro galvaniza-
do de uma e meia pollee

b
ada de que necessita

Eseição de Pomicultura de Deodoro para
abeateciniento de agua destinada ao serviço
de irrigação de suas terras, com as-respecti-
vas peças, constantes de luvas, juneções, ca-
pas, Et, curvas e joelhos.

Depois do (lia e hora mencionados acima
penteiam proposta será recebida seja qual
for o pretexto alegado, devendo as propostas
4presentarem absoluta uniformidade e satis-
fazendo as exigencias do Serviço.

As propostas serio apresentadas eih dupli-
elle ambas legalmente selladas, datadas e
ass gnadas, sem emendas, rasuras, entreli-
ilhas, borrões ou quaesquer outras cousas que
duvidas suscitem.

No acto da apresentação das propostas, de-
erereo os coneurrentes extibir os documentos

quitação dos impostos federaes e muni-
paes, do corrente anuo e quaesquer outros
ee provem a sua idoneidade, assim como

conhecimento de deposito no. Thesouro Na-
anal da quantia de duzentos mil reis (200e),

epo o este que será feito mediante guie
ela por esta Directoria.

s preços referentes á totalidade do fornee
aperalto sere° estipulados em moeda naeional;

extenso e em algarismos
'
 em seguida.

-O thrneeimento de que trata o presente
itak caberá ao concurrente, cujo preço

ivo TOr mais barato, por minium que
.ifezdt‘sa,
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A entreea dos alludidos calinos deverá ser
feita dentro de cinco (5) dias depois de acceita
por este ministerio a proposta mais vanta-
josa:	 .

O concurrente que se recnsar , a fazer o
respectivo fornecimento, dentro do prazo
supra mencionado, perderá em favor da Fa-
zenda Nacional a caução respectiva de duzen-
tos mil reis,' sem direito algum a qualquer
indemnização.

As propostas não poderão conter senão uma
formula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço que o propo-
nente offereeer não se tomando em conside-
ração quaesquer offertas ou modificações não
previstas no mesmo.

As propostas que não estiverem devida-
mente selladas so serão tomadas em conside-
ração se os interessados cumprirem immedia-
temente após a abertura as prescripções da
lei do sello federal.

Julgada previamente a idoneidade dos cone
currentes, serão abertas e lidas em voz alta
as propostas dos concurrentes julgados ido-
neos, tudo deante dos interessados que se
acharem presentes.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas, será preferfda a do concorrente
que offerecer maior porcentagem de abati-
mento no respe tivo preço. Essas offertas
serão feitas Off documente sellado, como
additamento tis propostas primitivas e serão
recebidas vinte ía quatro horas depois da aber-
tura das propostas.

A coneurreneia poderá ser annullada pelo
Sr. ministro sem que com isso os coneurren-
tes tenham direito a qualquer indemnização.
. As propostas serão publicadas na integra
antes de qualquer solução.

Directoria do Serviço de Agricultura Pra-
tica, 29 de outubro de 1018. - O director,
Dias Martins,	 e,

--:	 --hi,...;...-_,

Escola Superior de Agricultura e Medicina
veterinaria

-ALAMEDA S. BOAVENTURA. - FONSECA - NICTBEROY

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos alumnosouvintes desta
escola, que as inscripções para os exames de
que trata o art. 121 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 12.927, de20 de março
de 1918 (physiea o chineca, historia. Inaturd,
algebra, geometria e trigonometria), acham-
se abertas nesta secretaria, a partir desta
data até 31 de outubro do corrente anno.

Os exames de matheniaticas serão feitos de
aceõrdo com os exames vestibulares, cujos
programmas estão sendo publicados no Diario
Official, desde 30 de agosto do anuo cor-
rente.

Secretaria da Escola Superior de Agricule
tara o Medicina Veterinaria, Nictheroy, 1 do
outubro de 1918.-0 inspector de alumnos,
addido, Thome Macieira Pappe.

Commessao Central dos Criadores do Cajj
'vali° Puro Sangue
STUD BOOK NACIONAL

Delação dos aninzaes inscriptos no Stud Book
Nacional e publicada de conformidade com
o disposto no art. 5° do regulamento annexo
ao decreto 2f. 13.038, de 23,- de maio (Xo
1918

Animaes estrangeiros
Nomes-Filiação

&a Patrick, Le Sagittaire e Perle;
2. Cloclo, War Dance e Scotch &ide
3. Revolta, Soberano e Coca.
4. Premisse, Winktields Pride e La NoVia.4
ree Pieeinina, Champuabert e Thais.
6. Engolfada, His Majesty o Miss

Olinda, The Solicitor e Tleleeee1eile,
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8. Vital Soark, Vitcz ou Ortolo e bin
ght 11.

9. Nara, Atlas e Glenlili.
10. America. Gaspodar e Baia.

i. neve, Taeliamento e Thematia
12. Esperta, Wildfowler e Simons Lasse-
13. Janina, Prince William e Queenie.
14. Youyou. Saint Julien e Cagnotte.
15. Tufão, Forfarshire e Taultine.
16. Miss Florence, Guizal e Graziella.
17. Sans Retard, Marrete Il e Sans Façons lia
18. Tbomery, De Viris e Tyburn.
19. Noveity, Kingston e Curiosity.
20. Ma Noute, Maboul II e Nechlace.
21. Anis, Maboul Pl e Anizette.
22. Sans Fard, 'gabou' 11 e Sans Façons II.;
23. Raptes ah Ida, Sainte Pris e Rosseen Dhut:
21. Geneuriepas, Fermoyle e Geneva.
25. Cartucho, Saiu Gris e Graziella.
26. Ortegal, Situou Square e Ilude.
27. Soneto, Ulpian e Forty Winhs.
28. heti, Policies e Red Agnes.
29. Eleonora, Whitte 'goivete e Daft;

O. Aymoré, Grey Leg e Ilampton Agueaa
31. Carelli, Teufel e Eager Lassie.
32. Furriel, linde Mac e Ballyglasa.
33. Orvieto, Chareot e Mrs. Léo,
34. Karaboo, Bellerophont e Balrose.
35. ely Fortune, Succoth e Weldfowleea
36. Perdição, Wuffy e alatchmaker.
37. Mont d'Or, Lon Tom e Shearling.
38. Biguá 11, Aawandiell e La Balance.
39. Ornatus, Nabot e Oria.
40. Guanabara, Mateinaker e Golden Trsses.:
41. Lord Belvoir, Desmond e Pallota.
42. Hal' Cross, Desmond e Altme.
43. Bust, Nabot o Russet Brown.

Volupté Chest°, Ex-Voto e Vixene
45. Nara, Atlas e Glenlity.
46. Brutas; alintagon e Si ver Focol.

Made iii England, Sombrero e Swiftere
48. Voltige, Star Ruby e Water Bird.
49. Lady Rachel, Dieudonné e Colonial.
50. Araguaya, Simontault e Ponteland.
51. Wird Bad, laings Courier e Windlass.
52. Jupyra, Dalma Bagtehé o Sperella.
53. Aurora, Sir Charles c Rosseau e Feires;

Flower.
el. Olyrnpia, Stungeon e Croweer.

Niniche, Travelling Lad e Ladysimith.
56. Bandolera.; Ameriee e Queen Ema.
57. Sarchani-Beau, Saxhain e Spanisch
e8. lei, The Gull o Baroness aleitou.
59. Bayardo, Aresana e Liza.
po. Ipequi, Proclamation e Eccless.,

(Contintia)

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1918.-4
Theophilo Teixeira Alvares de Azevedo, secr.
tarjo.

Junta dos Correctora

'A' ffunta dos Corretores do Distrietd.
Federal, cumprindo as exigeneias do re-i
'gulamento approvado pelo decreto nu.i
mero 9.264, de 28 de dezembro de 1911;
convida os interessados nas transacções
em que interveio o corretor de merca-.
aterias Gestão Waddington, fallecido em
20 do corrente, a apresentarem suas ree
clamaçaiaes, por eseripto, á sua secretae
ria, á sala fres do edificio da Bolsai
dentro de seis mezes desta data, afim da
junta providenciar a respeito.

Secretaria da Junta dosÃCorretores, 23
'de outubro de 1918.,	 ,everffie da
iMvu, sendicee	 §

.,	 tusl
1	 ae"-
Junta dos CorretoreS

BOLSA DE MERCADORIAS

A Junta dos Corretores do Distric to FederaLe;
cumprindo as exigencias do regulamento ao-
provado pelo decreto n. 9.2'4, de 28 de de- Na.
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',a mbas de 1911, convida os interessados nas
aranzaçaes em que interveio o corrector do
n avios Fernando fona, exonerado, a pedido,
por portaria de 10 de outubro corrente, a
apresentarem suas roclamaçaes por escripto,
em sua secretaria á sala 3 do edificio da Bolsa,
dentro do seis mezes a contar da referida
data, arma da junta providenciar a respeito.

Secretaria da Junta dos Corretores, 30 do
outubro de 1918. — João Severino da Silva,
syndieo.

, SOCIEDADES ANOMMAS
Companhia 13Izet

--ACTA DA AssEmBLia arrasa EXTRAORDINARTA -DA
cOM pANBIA BIZET (PERPUIARIAS E pRODUCTOS
CliEsliCO3) REALIZADA LM 1 DE OUTUBRO DE
1918

No dia primeiro de mitubro de 1918, reuni-
dos, no 'avalio da rua S. Pedro n. 50, accio-
nistas representando mais de dous terços do

•capital social foi pelo Sr. Eduardo Coelho
Garcia, director da companhia declarada
aberta a sessão.

Acclamado para presidir a presente assem-
bléa o Sr. Pedro Henrique Garcia, convida
para secretarios os Srs. Francisco de Castro
Neves e José Maria de Araujo.

O Sr.- presidente da assambléa manda ler o
Rumando de convocação.

O Sr. accionista Eduardo Monis Freire
propõe e é asteca° pela assembléa que se
trate na presente reunião sómente da eleiaão
dos directores para as duas vagas existentes
pela sua renuncia e pela do director Antonio
alagarinos de Souza Leão.

O Sr. presidente da assembléa convida Os
Srs. accionistas a procederem a essa eleição,
a qual deu O seguinte resultado:

Director-technico, Dr. Francisco A. C. de
Araujo Feio, 39a votos.

Director commercial, Eduardo Coelho Gar-
cia, 395 votos.

O presidente declara eleitos estes senhores
dando-lhes immediatamente posse das suas
funeções.

Em seguida o accionista Dr. Oscar Troai-
powsky Junior propõe que durante o impedi-
mento do presidente efiactivo sejam essas
funcçaes exercidas pelo director Eduardo
Coelho Garcia, podendo os directores em
exercieio e o conselho fiscal agir de accórdo
com o paragrapho .unico do art. 60 caso se
torno necessa rio.

E como nada mais houvesse a tratar I" sus-

pensa a presente assembléa emquanto se la-
vrava esta acta que depois de lida, é a pprovada
e as-signada por todos os accionistas que a cila
compareceram.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1918.-
Pela Sociedade Anonyma, Perfumaria Dizet, os
liquidantas. Jcão Francisco V. Furtado.—
Eduardo Moniz Freirc.--Francisco de Castro
Neves. — Mario Castro d'Almeida.—Eduardo
Cociho Garcia.--Pedro Henrique Garcia.
Dr. Oscar Trompowsky Junior. .—José Maria
çc Araujo.—Eduardo 31oniz Freire.

Companhia Technica e Tm-, portadora
aCTA DA AssEmBLÉA CERAL ExTRAORDTNAIII1 DA

com pAmoA TECIINICA R imPORTADORA, REALIZADA
EM 2' DE SETEMBRO DE 1918

Aos vinte e quatro dias do inc de setembro
de mil novecantos e desoito, reunidos as duas
horas da tarde, no escriptorio da Companhia
Technica e Importadora, a avenida Rio Branco

numero sessenta, dez accionistas represen-
tando a totalidade do capital social, o presi-
dente da companhia declarou installada a
assembléa, geral e pede a designação do pre-
sidente da mesma,

Acclamado o Sr. barão de Ibirocahy, con-
vida para secretaries Os Srs. Dr. Francisco
A. C. de Araujo Feio e Mano Castro de Al-
meida.

Em seguida o Sr. presidente manda lar o
annuncio de convocação da presente assembléa
o qual está assim redigido:

Companhia Techniea e Importadora:
Os Srs. accionistas são convidados a se re-

unir em assembléa geral extraordinaria no dia
24 do corrente no escriptorio da Companhia á,
avenida Rio Branco to 60, ás 2 horas da tarde,
para deliberarem sobre uma proposta de re-
fornia do estatutos. Rio de Janeiro, 19 do
setembro de 1018.-1 directoria.

Pedindo a palavra o Dr. •Zeferino de Faria
Ia a seguinte proposta:

«Esta directoria em consequencia de recente
decisão judicial sobre as reclamações da Em-
praza Arrendataria da Estrada de Ferro Minas
e Rio ficou, de accôrdo com compromisso
anteriormente assumido por terceiro com o
direito do amortizar, sem qualquer oitos, mil
acções integralizadas desta companhia.

Assim sendo torna-se neeessario reformar
os estatutos e a directoria propõe que estes
sejam assim redigidos:

Projecto de estatutos
CAPITULO I

Deno»zinação, duração, séde, fins e capitar
Art. 1°. A Companhia Technica e Importa-

dora é uma sociedade alongam com séde no
Rio de Janeiro, tendo por objecio, durante
vinte annos:

I". Projectar e executar grandes obras de
engenharia, organizar cniprehendimentos
industriaes e financeiros por conta propria,
ale terceiros ou em conta ale participação ;- o

2°, fazer o commercio de machinas o acces-
sorios, ferramentas, material electrico, me-
taes e artigos semelhantes o.explorações ia-
dustriaes, que se relacionem com.esse com-
inarei°.

Art. 2°• O seu capital é de 500:0005 (qui-
nhentos contos de réis) dividido cru 2.500
(duas mil quinhentas) acções do valor nomi-
nal de 200a (duzentos mil réis) cada uma, o
que poderão ser nominativas ou ao portador,

CAPITULO II

Da directoria

Art. 1°. A soa:ciado é administrada por 2
(dons) directores, sendo um presidente c um
secretario, eleitos pela assembléa geral.

Art. a°. Compete á assetubléa geral' fixar
os hoitorarios dos directores, assim como as
porcentagens dos lucros qua lhes devem caber.

Art. 5°. Ao director presidente cabe re-
presentar a sociedade em juizo ou fóra dello
e dirigir os negocios technicos, industriaes e
commerciaes da companhia. Ao director se-
cretario compete exercer suas funeçaes nos
assumptos juridicos o substituir o presidente
em seus impedimentos.

Art. 6°. Nos casos de vaga do cargo de di-
rector será convocada immediatamente a as-
sembléa geral para eleger o substituto.

Art. 7°. O mandato doa directores durará
5 (cinco) annos e o seu exercicio deve ser ga-
rantido com a canção de 23 (vinte ç cinco)
acções da companhia,

CAPITULO

Do conselho fiscal

Art. a°. O conselho fiscal é composto de 3
(tros) membros effectiros e 3 (tres) supplentes.

- -

CAPITULO 111

Das assambléas geracs
Art. O. As assemaléas geraes se reunirão'

1ordinariamente no inez de abril de cada armq
e extraordinariamente quando convocadas
com 3 (tres) dias de antecedencia, por quen.
de direito.

Art. 10. Presidirá as assembléas geraes uriii
accionista aedamado na oecasiao.	 a

Art. 11. Nas assembléas p;eraes os votos s
rão contados por grupo de 5 (cinco) acçaesats

C.APITULO,S

Dos lucros, fundo de reserva -c divitiendo,I

Art. 12. Dos lucros liauidoa verificados sela
mestralmente serão Seduzidos 10 °is (dez por(
cento) para fundo de reserva e o excadente,
depois de retirada a porcentagem da directo-;
ria, será distribuido peIos accionistas.

Rio de Janeiro, 19 do setembro do 1918.--a;
M. lluarque de Macedo. —* Zeferino de Paria;

O Sr. presidente das:reco a palavra a quem
quizesse discutir a proposta da directoria o
sobre alia falia o Sr. Dr. M. J. Machado da
Costa manifestando-se de pleno acetirdo, lem-
brando, porém, a conveniencia de sor abatida
da conta direitos e contractos valor equiva-
lente a importancia das asasses que iam ser
amortizadas no total de 2130:000a (duzentos
contos de réis).

E como ninguetn usasse da palavra o Sr.
presidente subrnette a votos a proposta da,
directoria, o projecto de reforma dos estatua',
tos e a proposta do Dr. AI. J. Alschado da;
Costa.

Verificou-se que as mesmas tinham sido
approvadas -por unanimidade.

O Sr. J. Francisco V. Furtado propõe que
em virtude de se achar extincto o prazo do
funecionamento do conselho fiscal seja nesta
assembléa o mesmo eleito assim como 03 seus
suppleraes.

Sondo approvada esta proposta verificeu-se,
o segvinte resultado:

Para membros efrectivosa

Junta Commercial da Capital ' Federal
Primeira.secção — Certifico que, por desparavi
da Junta Commercial de 28 de outubro
a918, se areitivou nesta yeparkisLor solassa;•10.,- ,

faVotos
Darão de Ibirecally  a""maaSua""asea,-, 410
Coronel José de Oliveira Castro....a t _saa . .680
Dr. Francisco A. C. de Araujo Feio.laNaa

Supplentes:
•Yolos-)

Dr. M. J. Machado da Costa  -","0"yrsik, 670 j
Augusto Lopss da Silveira	 a • 670
Commandante Carlos Midosi 	 • Q-70

O Sr. presidente proclama o resultado dá
apuração e declara eleitos membros do conse-
lho-fiscal os Srs. Barão de Ibirocahy, coronel
José de Oliveira Castro e Dr. Francisco A. C.
de Araujo Feio, e supplentes os Srs. Dr. M.
J. Machado da Costa, Augusto Lopes da Sil-
veira e.commandante Carlos Midosi.

E como nada mais houvesse a tratar
Sr. presidente suspende a sessão para ser laa
vrada a presente acta. Reaberta a sessão, (5
lida e approvada a presente acta que é as.
signada por todos os accionistas que conipaa
mearam a esta assembléa. •

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1918. sca,
Francisco A. C. de Araujo Feio. — Fiarão
Ibirocahy. — Mario Castro de Almeida. — Ze-
ferino de Faria. — 31. J. Machado da Costa. —
José de Oliveira Castro. — . .M. &Largue de
Macedo. — Fernando Lisboa Cantinho. --a,
Adlimar de Ri; ia. — J. Francisco V. FurÁ,j
tado.
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yit 4:95 9. àégnitite doctimento referOwe :á:.
:Comp-mzhialechn ict o Importadora, à ,sabert;
Acta da assomlaléa geral 'extraordinaria..rea.
lizada e,rn 2k do seternbrO . que approVou a re,.
jorna doí seus estatutos. Eir, Joã.allygliso de.-
Manjo, 1° official da. secretaria, desta •Junta,.	 .
passei  a pre-zonte. cediam). ,Rio de anona,.
29, der outubro de 4.918, -,, ,leiáloro Campos
(esta:Vara deVidaménto inutilizadas duasestam-i
piWas . no 5,,a1Or toial :de. onze mil	 '.	 .

AntaS
)tio Araujo,
lia, passei a.
'loiro; 29 do
ipos, director.
dr° do prazo,

reate apuo, 'quo . approvon ,as
nunistraçao,—Eu, -Joao
-offiCiat da seççetlria. desta. ji
presente certidão. Rio de .1
outubro de 4918.—Içidoro-Cw

N. B.--Não se . publicOu
devido ao estado anormal.
	 .•n•n••nn••n• 11111n•••nnn•=1n111•011,

Coinpanliia, ,Minas e Viaçaan
de Mato 'Grosso

-
,I.Ctiemblea geral oxtraordinarfa

Slo convidados cs Srs. accionis'as para
comparecerem á asSernblea geral extraordi-
suaria co 'ã se realizará hoje, 31 de outubro, na.
:ide da' edmpanhiaá Avenida Rio Branco
n. 46 V, ás 2 horas da tarde, para delibera-
vem sobre' nua nova operar:to linanceirx que
importa em augmento de npital

Rio c:a Janeiro, 31 de outubro de 1918.-21.
(lirectoria.

•ANNVICIOS
3za CerániWa, San ta.,,

.	 .‘ 4:4013IG O CINTILÁ GIZ
la.4E,'.113C> •

	

Trabalhos relativ )9	 tqua CmilPanliia de Viar: Fi° e 7'0"
etaboraçã,	 e1dos'31agéenscs

	

J" E 2 VOLU: E5	 Emprestimo do- 2.400 ono.k orr 7.2:croo-
csdebantures» da 200 n 000

• -
11cl1aro-s9 á venda. na Thet iurarla da Ià.,•	 •

cada exemplar.

Vasa Colombo S.	 valo' ilo.2.236:O n ;5.;0;10.
Rio de Janeiro,	 oui obro de 101s,

• ASSESIDLL CEIIAL OW. :NARIX
	

Raul ...Salgado Zrnhar pre,idute.

Foram reszatatlas 181) (7; , ,,ento2-s	 numn-prensa Nacional, pelo pr: ;o . do..1.9j0#0
ros 3.853 a 4.0'2 e 1C1.157a 10.18j, dr) valor•

•"de 30:(in0S. ficaiCio assim ra..11i2ido o
- -timo a 11„.:2O flN?wvfes em eircular'w

n••n•
1:7 — ATA DA ÀssEstPak GERAL DA ENIPP.F.7.A,

CERA:SUGA SANTA CliirZ . PARA APPROVAÇÃO E
PRESTACUES ‘DE CONTAS E BALANÇO ATE 30.mc:
AINUO DE 1918 I ELEIÇÃO Do coyssi,no FISGAI, s.,
'SEUS -SÇPPI:ENTES, '	 ,	 •

•

,osOfl dias Ao maZ.de Satembro do niir
fv,sc.n.f:'),;•O (1ez.:oito,. no escriptorior  CIL Ein.•
-preza -Caeamica .Santa Cruz, á rua Sete de-
setc,- 11 bre, numero quarenta, reunidos, ás tres.
-horas ia- tarde. accionistas da empreza re,
presautando quatro Mil novecentos e cht.

ae 'f;ijes, oii de .dous terços do capital,
seuluir donlor •1 .;:sé Antonio -de Moraes, pée.-
on:e iI empri..ã declarou que. havendo

ilunwen inAallava a assemlWa , geral-
or,linara narl. tornar conhecimento do rala- .

dr. directôri, dos balanços-e parecer do
con521bo11.!:11 e eleição,. e propõe para pre-
sidir o; trabalho; o doutor António •Barbosa,

...Lluarque do.t.fiN.aa:4reth, que assume _a presi.
delicia e convida para Secretarias os senhores
Marc" 'fAxeira da Silva • Oliveira ,e .39,5é Fer-
reira da Aburila Cota. - • 	 •

.São • lidoso redatorie.da.directaria. o o. pa.'
re-aer	 ronçelbo fiscal, concebido éste TIOS

(,Deseriduenbartrio-no..; das
atrribuiçies da lio.so cargo, examinamw mi-
nuciosamente a escripturação, corresponden-
do e , !(numentos da.. Companhia Lavoura e

em.S. Paulo, e.Empreza Ceramica
Santa Cru; encontrando tudo em boa ordem,
pelo que propotnos approvaç.ão das contas e
dos' balanços, procedidos em 31 de dezembro
(-1 ,; 1917 e :30 de junto de 4S..	 _

, Rin1e- nieirti;15-deagosto de1018—Fran--
.c;c(7-1,re'o,r, Limc:.—Engenio lliacedo

7in-quato Fernandes Conto').
• Postd	 ,I13C11:-.4.0 O ninguem sa OpponclO
Wsuas . eanchtsr)as, são estes unanimemente

provados, abstendo-se de votar a directoria
e o ton-nllia -fiscal. Em - seguida passou-se . 
deirjto-do conselho fiscal e seus supulentes,
dancre- tts-Segidntes reSultados.

Corwlho fiscal—Drs. Francisco Souza Lima,
Eugenio Macedo Torres e Auto Torquato Fer-
nandes Conto, que tiveram trosentos e no-

n•enta e cinco votos cada uni.
.Suppienres— Coronel lingen:o Pereira da,

N1oraes e os Drs. Luiz da Silva Castro e Thelio
ric Moraes, quatrocentos e oitenta Votos cada'

Sr. Marta Torres Martins propõe- que
mesa,fique autorizada a assiguar a presente"

acta. Submettida a proposta á votação e clis-
chssão é'a mesma unanimdmente approváda.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente'suspende a sessão para- sor lavrada a
presente . acta, que, depois de -submettida a'
_discussão da assembléa. do P rovo reunida, foi
Approvada unanimemente e voá pela mesal
:i.signada. E eu, Manoel Teixeira. da Silva
.41liveira, a escrevi e assigno. —Manoel Tez-
_:Peira ,Silva Oliveira. — 11)... Antonio
_Barbosa Buarque de Nazareth.—Jose Ferreira'

rile_41tNeida' Costa.,
•

N. 4.960—Certifido Atte, por despacho da
Junta Cornmerciâl de 28.do julho.de ,1018, se
nrchivou" nesta repartição o seguinte do-
oinnento referente á Em preza Corainica Santa
Cru; a saber: Acta da asserubléa" geral °Mi-,
13,z_4, realizada em 46 do setembro do cor-

ncrfplorio: rua 'Visconde de Inhuma s.; ..30.
(sobrado)

MOS DE MIEM IRES

convidados os 5.'s. de Ienturistas desta
cord panhia a receberem 'das 13 ás 15 horas.
nos 5 a 12 de novembro , p: Dximo futura, e
dessa data cm diante, as mintas-feiras, os
juro; de seus titulas corres cadentes ao se-
mestre-a vencer em 1 de n waibro , proxituo
futuro.

Rio de Janeiro, 25 de out bro de 1018.- O -
presidente, Antonio Fernam es dos Santos.' (••

Companhia	 ) LuizCaiau
Ana (N . Assei bltrit

}mu/Imo

Companha raoc: ativa e Cell.-
structe•

Jurosclo <;:lebE 'tures»

NÓ eseriPtorio desta e nipanliia, á rua de
•Sant'Anna ii. 149, tias 13 is 15 horas, a. ro-'
moçar do dia 5 de nos' i rubro uw' dea:ne,
pago - se o juro do emuJe31 pio por tIcii2iiturc
da mesma companhia, cot espondente ao coa-
pôr) o. 11.	 _	 .

Rio de Janeiro, 30 de o tubro de 1018.—A.

Clubs Pa Lek-Philippe
	.11

•Inscrinch n. 390, correspowiente

aos Ires algarismos'finies do primeiro premio

—N .. 29.390.
Inscripão n. 71.0, corresponde*

aos Ires algarismos-lhes do segundo premio

—N. 47.710.
Inscrlocia n. 219, corremndenh

aos Ires algarismosNnes do terceiro premiu

- Rio de Janelro, 30 de outubro de 1910.

N. 13. — Qualquer more ad o-
ria. cie nosso es ta, bei ec-ii me mito,
desde o valor de TO', p4Stie Ser

ndquirida. por. meio do pre.
sta,ções pag-am semlialainienLe.

CI, valor destas premtnbções
varia^ do 1',; até 10$ can rorme
o valor da mercadoria eseo-,

•

Gondol.° Sz Labounau.
RELOJOEIROS

SI, Utia da Quitanda,. Si

ío convidados os Srs. ac ionistas para Sb
reunirem na sécio social, á r. n nidív Rio Bran-
co -n.1E3, no dia 30 de novel bro deste anilo,
ás 14 horas,. conformo .precc tira o art. .29
dos estatittos Sociacs. Achar -Se á disposição
dos Srs. accionistas, na séd social, os do- • 	 • CARTA PATENTE' N. 1.çunientos Line se refere o a 't; 147 do. de-
creto n.;.,131 de 1891. 	 .

Rio de Janeiro, 29 de 'anta ro de 1018.—A Pela, loteria da Capital Ire.
tlirectoVia. dleral 1 , hoje f' oram-Ia:mor.

tiza.das a.s
Pções

Companhia de Te( klog de IA-
nho de Sapo' caiba

.0 FISCAL DO GOVERNO.

Dr. -Jusghillo Felicio- drral.(1--os documentes de que trat o art.-147 da lei. •
Acham-se á disposição-do . Srs. accionistas.

n. 431, de 1k de julho-de IS
Rio de • Janeiro' , 3 ge ot tubro de 1018. —0'

.4 directoria.


